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1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO MARCELINO ROMANO - Posição 
contrána de S.Exa ao aumento de alíquotas proposto pelo 
Governo Federal em seu plano de estabilização econômica. 

DEPUTADO CARDOSO ALVES-Considerações 
sobre documento encaminhado a S. Ex" pelo advogado 
paulista Tarcísio Batista Teixeira, defendendo a adoção 
do voto direto para a escolha dos membros da Justiça. 

DEPUT ADO ELIAS MURAD - Defesa de prévio 
e cnterioso estudo para nortear os cortes nas dotações 
orçamentánas destinadas às subvenções sociais. 

1.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 16, de 1994-CN (n° 1.100/93, na origem) encami­

nhando a Medida Provisória n° 404, de 29 de dezembro 
de 1993, que institui a taxa de fIscalização do sistema finan­
ceiro nacional e dá outras providências. 

- N° 17, de 1994-CN (n° 1.101/93, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 405, de 30 de dezembro 
de 1993, que dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, 
de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 

. Social - INAMPS. 
, - N" 18, de 1994-CN (n° 1.102/93, na origem), encami-

nhando a Medida Provisória n° 406, de 30 de dezembro 
de 1993, que altera a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, e dá outras providências. 

- N° 19, de 1994-CN (n° 1.104/93, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 407, de 30 de dezembro 
de 1993, que altera a legIslação do imposto sobre a renda 
e proventos de qualquer natureza. 

- N° 20, de 1994-CN (n° 19/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 408, de 6 de janeiro de 

1994, que altera dispositivos das Leis nO' 8.212 e 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

- N° 21, de 1994-CN (n° 20/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 409, de 6 de janeiro de 
1994, que dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos 
XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição, e dá outras provi­
dências. 

- N° 22, de 1994-CN (n° 21194, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 410, de 6 de janeiro de 
1994, que atribui competência ao Ministro de Estado da 
Saúde para praticar atos ad referendum da Junta Delibe­
rativa do Fundo Nadonal de Saúde. 

- N° 23, de 1994-CN (n° 23/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 411, de 7 de janeiro de 
1994, que altera a redação do art. 69 da Lei n° 8.672, 
de 6 de julho de 1993, e dá outras providências. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
- TérmÍno do prazo e perda da eficácia das Medidas 

Provisórias nO' 387 e 388, de 1993. 
- Designação dos membros da Comissão Parl!lmen­

tar Mista de Inquérito, criada através do Requerimento 
n° 159/93-CN (CPI da CUT) e fixação de calendário para 
tramitação da matéria. 

- Designação dos membros da Comissão Parlamen­
tar Mista de Inquérito, criada através do Requerimento 
n° 164/93-CN (CPI das Empreiteiras) e fixação de calen­
dáno para tramitação da matéria. 

1.2.4 - Discursos do Expediente (continuação) 
- DEPUTADO ARMANDO PINHEIRO - Susci­

tando questão de ordem sobre o descumprimento, por par­
te das Lideranças de dispositivos regimentais no que con­
cerne a designação dos membros que integram as CPI da 
CUT e das Empreiteiras e sobre a demora para instalação 
das mesmas. 

- O SR. PRESIDENTE - Resposta à questão de 
ordem suscitada pelo Deputado Armando Pinheiro. 
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- DEPUTADO ARMANDO PINHEIRO, pela or­
dem - Aduzindo nov()~ argumento~ em favor da perti­
nência de ~ua questão de ordem. 

- DEPUTADO JOSÉ FORTUNATI - Solicitando 
à PresIdêncIa e~c1areclmento~ wbre o expedIente lido. 

- O SR. PRESIDENTE - Respo~ta ao Sr. José 
Fortunati. 

- DEPUTADO MARCELINO ROMANO - Le­
vantando que~tão de ordem sobre a inconsl~têncla dos fato~ 
e a indefinição dos objetivos no que se refere ao requen­
mento de cnação da CPI das Campanhas Eleitorais, de 
autoria do Deputado Eden Pedroso, que será lido nesta 
.<iessão. 

- DEPUTADO LUIS EDUARDO - Contradita 
a questão de ordem levantada pelo parlamentar que o pro­
cedeu na Tribuna. 

- O SR. PRESIDENTE - Respondendo à questão 
de ordem levantada pelo Sr. Marcelinp Roml:lI1Q. 

- DEPUTADO ARMANDO PINHEIRO - Impro­
cedência da criação da CPI das Campanhas Eleitorais. 

, - DEPUTADO MARCELINO ROMANO - ReI­
terando os fundamentos de sua questão de ordem, S. Ex' 
recorre à Comissão de ConstItuição Justiça e de Redação 
pará que este orgão esclareça definitivamente quais são 
os critérios para serem considerados satisfeitos os reqUisitos 
constItucionais, no que tange à criação de CPI. 

- O SR. PRESIDENTE - Em resposta ao Sr. Mar­
celino Romano declara que encaminhará a questão à Co­
missão de ConstItUição e Justiça e de Redação. 

1.2.5 - Requerimento 
- N" 3, de 1994-CN, de autoria do Deputado Eden 

Pedroso e outros Srs. Parlamentares, solicitando a criação 
de Comissão Parlamentar MIsta de Inquérito destinada 
a investigar as dIversas formas de financiamento das campa­
nhas eleitorais utIlizadas pelos Partidos Políticos e seus 
candidatos nas eleições de 1988, 1989, 1990 e 1992, me­
diante a captação de recursos não autorizados pela legisla­
ção, inclusive de origem internacIOnal, afloradas no curso 
das Investigações da "ComIssão Parlamentar MIsta de In­
quérito destinada a apurar fatos contIdos nas denúncias 
do Sr. Pedro Collor de Mello", da atual "Comissão Parla­
mentar Mista de Inquérito, instituída para apurar irregula­
ridades na elaboração e execução do Orçamento Geral 

Tir .... UIO ......... 

da União", hem como na" denúnCias veiculada~ pelos ór­
gão~ da Impren~a naCIOnal eVIdenciando, inclusive, a parti­
CIpação de empre~as privadas e entidades de representação 
de empre~áno,> e trabalhadores e de outro,> segmentos so­
ctai~. 

1.2.6 - Discursos do Expediente (continuação) 

- DEPUTADO JOSÉ FORTUNATI -=- Contes­
tando a,> alegações do Líder do PPR, Deputado Armando 
PinheIro, de que não há fundamento para criação da CPI 
das Campanhas Eleitorais. 

- DEPUTADO MARCELINO ROMANO - Pro­
te"ta~do contra as ofensas ao PPR proferidas pelo Sr. José 
Fortunatl, Líder do PT. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória n" 391, de 23 de dezembro de 1993, 

que di"põe sobre a emissão de documentos fiscais e o arbi­
tramento da receita mínima para efeitos tributários, e dá 
outras providências. Retirado da pauta nos termos do art. 
175, letra e do Regimento Interno do Senado Federal, 
após usarem da palavra os Srs. Germano Rigotto, Mário 
Covas, TarcíslO Delgado, Gerson Peres e Carlos Lupi. 

Medida Provisória n" 395, de 29 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a prorrogação do termo final do 
prazo previsto no art. 1" da Lei n" 8.669, de 30 de junho 
de 1993. Apreciação sobrestada em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nU 393, de 27 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a fiscalização, apuração e cobrança judi­
cial das contribuições e multas devidas ao Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço - FGTS. Apreciação sobrestada 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 

da sessão. 
Medida Provisória n" 392, de 23 de dezembro de 1993, 

que altera as Leis n'" R.031, de 12 de abril de 1990,8.177, 
de 1" de março de 1991. e 8.249, de 24 de outubro de 
1991, e dá outras providênCias. Apreciação sobrestada em 
virtude da falta de quorum para o presseguimento da ses­
são. 

Medida ProvIsória n° 390, de 22 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a assunção, pela União de crédito do 
Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. Apreciação sobrestada em 
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. I' . , , 
virtude da falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

Medida Provisória n° 394, de 28 de dezembro de 1993, 
que altera o art. 5(: da Lei n° 7.862, de 30 de outubro 
de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibi­
lidades do Tesouro Nacional. Apreciação sobrestada em 

virtude da falta de quorum para o prosseguimento da ses­
são. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã, 
às 10 horas, com a Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 53 Sessão Conjunta, em 18 de janeiro de 1994 

10a "Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Adylson Motta 

As 19 HORAS ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alexapdre Costa _ Alfredç 
Campos _ Antonio Mariz _ Aureo Mello _ Beni Veras _ Carlos 
Patrocínio César Dias Cid Saboia de Carvalho Coutinho 
Jorge'~ Dari~ Pereira _ Eduardo Suplicy _ Elcio Al~es _ Epitácio 
Cafeteira _ Esperidião Amin _ Francisco Rollemberg _ Garibaldi 
Alves filho _ Gilberto Miranda _ Guilhenne Palmeira _ 
Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Iram 

J Saraiva _.Irapuan Costa Jú~ior _ Jarbas Passarinho _ João França 
_ Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Fogaça _.José Paulo 
Bisol_ José Richa _ José Sarney _ Júlio Campos _ Júnia Marise 
_ Jutahy'Magalhães _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Lourival 
Baptista _ Lucídio Portella' _ Magno Bacelar _ Mansueto de 
Lavor _ Márcio Lacerda _ Marco Maciel_ Mário Covas _ Mauro 
Benevides _ Meira Filho Nabor Júnior _ Nelson Carneiro 
Wedekin _ Pedro Simon Pedro Teixeira Raimundo Lira 
Ronan Tito _ Teotonio' Vilela Filho _ Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

AROLDO GOES 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

PDT 
BLOCO 
PMDB 

LOURIVAL FREITAS 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMINI0 CALVINHO 
MARIO MARTINS 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

BETH AZIZE 
EULER RIBEIRO 
EZIO FERREIRA 
JOAO THOME 
JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 

RONDONIA 

APARICIO CARVALHO 
MAURICIO CALIXTq 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

PT 
PP 

B1.0CO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB. 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PT 

PDT 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 

BLOCO 
BLOCO 
PSD 
PP 
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ACRE 

ADELAIDE NERI 
CELIA MENDES 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAO TOTA 
MAURI SERGIO 
RONIVON SANTIAGO 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 
PAULO MOURAO 

MARANHAO 

COSTA FERREIRA 
FRANCISCO COELHO 
JAYME SANTANA 
JOSE REINALDO 
PEDRO NOVAIS 

CEARA 

ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS VIRGILIO 
EDSON SILVA 
JOSE LINHARES 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
SERGIO MACHADO 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

PIAUI 

CIRO NOGUEIRA 

FELIPE MENDES 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MURILO REZENDE 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 

RIO GRANDE DO NORTE 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
NEY LOPES 

PMDB 
PPR 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 
PMDB 

BLOCO 
PSDB 
PMDB 
PPR 

PP 
BLOCO 
PSDB 
BLOCO 
PSD 

PSDB 
PPR 
PDT 
PP 
PSDB 
PSDB 
S/P 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

BLOCO 

PPR 
PMDB 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 

PMDB 
BLOC0 

PARAIBA 

EFRAIM MORAIS 
IVAN BURITY 
JOSE LUIZ CLEROT 
LUCIA BRAGA 

PERNAMBUCO 

GUSTAVO KRAUSE 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVlAEL CAVALCANTI 
NILSON GIBSON 
OSVALDO COELHO 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO FREIRE 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

AUGUSTO FARIAS 
VITORIO MALTA 

SERGIPE 

CLEONANCIO FONSECA 
JERONIMO REIS 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 

BAHIA 

BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAQUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JONIVAL LUCAS 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE FALCAO 
JOSE LOURENCO 
JUTAHY JUNIOR 
LUIZ MOREIRA 
MARCOS MEDRADO 
PEDRO IRUJO 

Janeiro de 1994 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PDT 

BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PRN 
PMDB 
BLOCO 
PSB 
PPS 
BLOCO 
PSDB 

BLOCO 
PPR 

PPR 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 

BLOCO 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PCdoB 
PSDB 
PT 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
PP 
PMDB 
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PRISCO VIANA 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AGOSTINHO VALENTE 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARMANDO COSTA 
A VELINO COSTA 
CAMILO MACHADO 
ELIAS MURAD 
FELIPE NERI 
FEMANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
HUMBERTO SOUTO 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NIL~IO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
PAUL~NO CICERO DE VASCONCELOS 
PAULO DELGADO 
PAULO ROMANO 
ROMEL ANISIO 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WILSON CUNHA 

ESPIRITO SANTO 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HEL~CIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 

RIO DE JANEIRO 

ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
EDESIO FRIAS 

PPR 
PSDB 
BLOCO 
PSPB 

PT 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PT 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PL 
PMDB 
PT 
PP 
PSDB 
PT 
BLOCO 
PP 
PSDB 
PMDB 
PCdoB 
PMDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 

BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 

PSDB 
PT 
PDT 
PT 
PDT 
PDT 

EDUARDO MASCARENHAS 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
JAIR BOLSONARO 
JAMIL HADDAD 
JOAO MENDES 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
PAULO RAMOS 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
VIVALDO BARBOSA 

SAO PAULO 

ALBERTO GOLDMAN 
ALDO REBELO 
ALOIZIO MERCADANTE 
ARMANDO PINHEIRO 
BETO MANSUR 
CARLOS NELSON 
CHAFIC FARHAT 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
FABIO FELDMANN 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
IRMA PASSONI 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 
JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
LUIZ CARLOS SANTOS 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 
NELSON MARQUEZELLI 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBSON TUMA 
TADASHI. KURIKI 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

PSDB 
PSDB 
PPR 
PSB 
BLOCO 
PL 
PDT 
PDT 
PSDB 
PDT 
PPR 
PPS 
PDT 
PV 
PDT 

PMDB 
PCdoB 
PT 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 

. PPR 
PL' 
PT 
PSTU 
PSDB 
BLOCO 
?SDB 
PPR 
PT 
PT 
PMDB 
PSDB 
PT 
PT 
PPR 
PSDB 
PMDB 
PT 
PSDB 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PL 
PPR 
PL 
PMDB 
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MATO GROSSO 

JONAS PINHEIRO 
OSCAR TRAVASSOS 
RICARDO CORREA 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 

GOlAS 

HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
NELSON TRAD 
WALDIR GUERRA 

PARANA 

BASILIO VILLANI 
CARLOS SCARPELINI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
ELIO DALLA-VECCHIA 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MATHEUS IENSEN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
PEDRO TONELLI 
RENATO JOHNSSON 
WILSON MOREIRA 

BLOCO 
PL 
PL 

PPS 
PP 
PT 
BLOCO 
PT 
BLOCO 

PMDB 
PMDB 
PMDB 
pp 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 

PRN 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 

PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PSD 
PMDB 
PSDB 
PPR 
PT 
PT 
PP 
PSDB 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
DERCIO KNOP 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
RUBERVAL PILOTTO 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ANTONIO BRITTO 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
CARLOS CARDINAL 
CARRION JUNIOR 
CELSO BERNARDI 
EDEN PEDROSO 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RlGOTTO 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCA 
OSVALDO BENDER 
PAULO PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PPR 
BLOCO 
PMDB 
PDT 
PPR 
PPR 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PSD 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 

PT 
PSDB 
PPR· 
PDT 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR 
PT 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PPR 
PDT 
PPR 
PT 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 57 Srs. Senadores e 
293 Srs. Deputados. . 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Passando-se ao período de Breves Comunicações, conce­

do a palavra ao nobre Congressista Marcelino Romano Ma­
chado. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PPR -
SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: uso hoje esta tribuna, 
no horário das Breves Comunicações, exatamente para falar 
sobre assuntos que têm polarizado as discussões nos bastidores 
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desta Casa: além do processo da CPI do Orçamento, do pro­
cesso revisional da nossa Constituição, no qual estamos traba­
lhando quase que diuturnamente, temos também as medidas 
provisórias e uma proposta econômica que estão sendo envia­
das pelo Poder Executivo a este Congresso Nacional para 
apreciação, a fim de que o Governo atravesse este ano dentro 
do que realmente está propondo. 

Entretanto, Sr. Presidente, nobres Srs. Congressistas, 
não podemos, de forma alguma, esperar que essas propostas 
do Governo Federal, concernentes à área econômica, tragam 
soluções adequadas aos problemas do nosso País. Por essas 
propostas, vemos que o Governo quer apenas engordar o 
seu caixa com o aumento de alíquotas dos impostos. Ele não 
quer propor uma reforma econômica e tributária verdadeira, 
nem está propondo uma forma de se adequar a realidade 
brasileira à sua situação econômica. A proposta de aumento 
de alíqubtas demonstra mais um momento de aflição do Go­
verno, que está tentando resolver os seus problemas em um 
ano eleitoral, até para atravessar uma eleição, do que uma 
vontade de solucionar os problemas sociais, econômicos e 
estruturais do nosso País. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, não podemos concor­
dar com isso, mesmo porque duvidamos que a proposta feita 
pelo Governo venha combater a inflação. Não se combate 
inflação com aumento de alíquotas; pelo contrário, a cada 
momento em que a imprensa noticia aumento de alíquotas 
de imposto, o industrial, o comerciante, o empresário, aquele 
que trabalha na livre empresa, já por conta desse aumento, 
aumentam em 5% ou 6% o custo do seu produto final. Portan­
to, trata-se de medidas altamente inflacionárias, e não serão 
elas que irão combater a inflação. 

Ademais, não podemos concordar com o que dizem o 
Ministro da Fazenda e assessores da área econômica, ou seja, 
que, se o Congresso não aprovar essas medidas propostas, 
então nada mais há a fazer. Para mim, isso é discurso de 
quem nunca teve uma proposta, nem teve o que fazer. Na 
verdade, o Governo está querendo jogar, nas costas do Con­
gresso, o seu já previsto insucesso no setor administrativo. 

Por isso, Srs. Congressistas, afirmo que não podemos 
aprovar essas medidas propostas pelo Governo. Se elas real­
mente fossem solucionar os problemas econômicos do País, 
nós as estaríamos aprovando, porque o que queremos é exata­
mente uma solução. Mas elas irão, isto sim, é agravar nossos 
problemas econômicos e sociais; irão aumentar a inflação, 
que já está atingindo psicologicamente todos os segmentos 
da nossa sociedade. 

Não podemos concordar com os aumentos de impostos. 
Eles sáo inflacionários. Não podemos aumentar as nossas re­
ceitas, propondo aumento de impostos. As receitas do nosso 
País têm que ser aumentadas incentivando-se a produtividade. 
Já tivemos um exemplo disso na indústria automobilística, 
quando o Governo propôs uma nova tarifa, um novo sistema 
em termos de alíquotas, e a produtividade do setor aumentou. 
Se essa medida fosse estendida, em termos de estudo, aos 
outros setores produtivos do País, não tenham dúvida de que 
o Governo estaria hoje propondo uma situação melhor. 

No entanto, não vemos nenhum incentivo à indústria, 
à agricultura, nada que possa oferecer um incremento comer­
cial. Como se pode esperar uma solução para nossos proble­
mas econômicos, quando todas as propostas do Governo ali­
jam aqueles que participam do nosso processo produtivo? 

Por tudo isso, reafirmo que não podemos concordar com 
as propostas do Goyerno. Não as achamos válidas, pois elas 

não se ajustam à nossa atualidade econômica. Se continuarmos 
batendo nessa tecla, não teremos condições de resolver os 
problemas da nossa Nação. 

É evidente que o Governo vai querer ser o bonzinho 
- ele VaI jogar nas costas do Congresso a culpa pelo insucesso 
do seu programa. Mas isto não vai acontecer, porque o Con­
gresso vai rejeitar a proposta econômica do Governo. O seu 
Insucesso vai se dar pela absoluta falta de capacidade daqueles 
que hOJe exercem o governo neste País. Eles não têm uma 
proposta, não têm soluções, e agora querem "tirar o seu time 
de campo", como se diz na gíria, jogando a culpa em cima 
deste Congresso. Infelizmente, é o que está acontecendo. 

Sr. PreSidente, esperamos que, desta vez, a incompe­
tência não fale mais alto. Este Congresso será capaz até de 
explicar à opinião pública o porquê da rejeição das propostas 
econômicas: elas não condizem com a situação econômica 
e social do nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr.Marcelmo Romano, o 
Sr. Adylson Motta, 1° Vice-Presidente deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Cardoso Alves. 

o SR. CARDOSO ALVES (BLOCO (PTB)-SP. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, nobres Sr's e Srs. Congressistas, recebi, Sr. Presidente, 
do eminente Advogado Tarcísio Batista Teixeira, de Cruzeiro, 
SP, uma longa e circunstanciada carta, que, espero, graças 
à boa vontade de V. Ex" possa ser transcrita, integralmente, 
na Ata dos nossos trabalhos. 

Em sua correspondência, o eminente Advogado faz alu­
são ao princípio constitucional segundo o qual "todo o poder 
emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição". Com 
base nele, afirma que a forma com que se processa a escolha 
dos membros da Magistratura fere de ilegitimidade o Poder 
Judiciário, sugerindo, então, que, no texto constitucional ora 
em fase de revisão seja adotado o sistema eleitoral para a 
escolha dos juízes. Argumentando com uma série de fatos, 
e após várias críticas-muitas, a meu ver, inteiramente proce­
dentes - ao Poder Executivo, o Sr. Tarcísio Teixeira pleiteia 
a adoção do sistema americano de escolha popular do juiz. 

Agradeço a carta do eminente advogado, bem como o 
estudo que faz sobre a autoridade judiciária. Ele tem razão 
em muitos pontos, mas basta que nos atenhamos ao seguinte 
fato: o juiz de direito presta concurso para juiz substituto, 
logo após formado, segundo um curto estágio nas lides advoca­
tícias. Depois de um curto período de convivência com o 
foro, entra na carreira de magistrado como juiz substituto. 
Depois de um certo, tempo, ganha vitaliciedade e passa a 
ser juiz de direito. E promovido na sua carreira e, se for 
um bom juiz, chegará, no fim de sua existência, ao cargo 
de Desembargador do Superior Tribunal de Justiça de seu 
Estado; se tiver mais sorte, poderá ainda chegar ao Supe\'ior 
Tribunal de Justiça e, até mesmo, ao Supremo Tribunal Fede­
ral. Assim, com um concurso só, feito na mocidade, aos 22, 
23 ou 24 anos de idade, alcança o mais alto grau da sua 
carreira, desde que seja um homem equilibrado, que estude 
razoavelmente, que seja expedito e que suas sentenças não 
sejam muito reformadas pelos tribunais superiores. 
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Sr. Presidente, um juiz de dIreito exerce uma terrível 
autoridade; nenhuma autoridade é mais próxima da divina 
do que a de um juiz de direito na sua comarca, de um juiz 
colegiado no seu tribunal, de um ministro no Pretória Excelso. 
É a mais terrível autoridade que existe: reforma atos do Poder 
Executivo e do Legislativo, entra na essência deste e exerce 
uma espécie de jus vitae et necis sobre todos cidadãos, uma 
espécie de direito de vida e morte. Se houver pena de morte, 
direito de vida e morte; se não houver, direito sobre a liber­
dade e a vida de qualquer cidadão. Tudo isto com um pequeno 
concurso! ... 

Se compararmos a autoridade de um juiz de direito à 
de um deputado federal, que compõe a cúpula da legislação, 
Ique detém a autoridade de ser, de maneira viva, a própria 
Constituição no Direito de Rui Barbosa, veremos o quanto 
somos injustos com nós mesmos, o quanto somos bons para 
com os juízes de direito, os delegados, os promotores, os 
militares, com todos aqueles que chegam ao fim da carreira 
com aquele pequenino concurso prestado na mocidade. 

De quatro em quatro anos, prestamos um terrível con­
curso de oratória, de saúde, de paciência, de dinheiro, de 
agüentar desaforo, de beber café requentado, de pedir voto, 
de caminhar pelas estradas poeirentas, de amassar barro, bus­
cando a nossa reeleição, e reeleição para o mesmo cargo, 
sem nenhuma promoção, para manter as mesmas prerroga­
tivas, sem nenhuma vantagem, a não ser a de não perder 
d lugar que ocupa. 

Lembro-me aqui do baiano Manoel Novaes, que exerceu 
o mandato de deputado desde 1934, com sucessivas reeleições, 
somente vindo a perder o pleito em 1986, depois de mais 
de 40 anos de mandato. Certa vez, naquela primeira fila, 
eu lhe disse: "V. Ex' agora vai para o seu otium cum dignitate, 
em sua fazenda no Vale do São Francisco". Ele respondeu-me 
que não tinha fazenda. "Então, para a sua casa avarandada, 
na sua formosa Salvador", repliquei. Novamente, ele asseve­
rou que não tinha casa alguma, muito menos avarandada, 
em São Salvador. Insisti ainda que ele iria morar muito bem 
em seu apartamento em Brasília, ao que ele retrucou, afirman­
do não ter apartamento, pois o que lhe havia restado eram 
os proventos de sua aposentadoria do IPC, que equivalem 
mais ou menos à metade do que recebe um deputado federal. 
Acrescentou que, com aquele resultado do IPC, ele teria de 
tratar de sua vida, de sua sobrevivência e do seu Parkinson. 
Pouco depois morreu. Depois de 42 anos como deputado 
e de mais de uma dúzia de eleições, foi o que lhe aconteceu. 

O Dr. Tarcísio Batista Teixeira defende a idéia de que 
o Poder Judiciário seja eleito pelo povo, como acontece nos 
Estados Unidos, porque a sua autoridade é terrível, é maior 
do que a de deputado, e não pode ser exercida em nome 
do povo, visto não ter recebido o respaldo popular. Quem 
tem a unção do amor popular somos nós, os Deputados, os 
espezinhados, os Senadores, os vilipendiados, os julgados dia­
riamente por nós mesmos, numa espécie de canibalismo, e 
pela imprensa, onde "só há santos, onde só há dignidade, 
onde só há exemplaridade". 

Têm razão o advogado e o nobre Deputado Nelson Jobim. 
A Casa deve considerar a hipótese de o Poder Judiciário sair 
do povo, como sai a fumaça da fogueira, no dizer de Monteiro 
Lobato, para que ele seja mais legítimo, para que ele julgue 
mais depressa, para que ele não seja a vítIma da corrupção 
na omissão de julgar, como fazem muitos juízes e muitos _ 
tribunais. 

Sr. Presidente, homenageio o Poder Judiciário, rendo-me 
à sua majestade, reconheço a sua força; mas talvez o povo 
brasileiro devesse, por meio da eleição, abençoá-lo para que 
ele tivesse mais vigor do que tem hoje. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
CARDOSO ALVES EM SEU DISCURSO: 

UmO Sr. Dr. 
Roberto Cardoso Alves 
DD. Deputado Federal 
Congresso Nacional 
Brasília - DF 

Prezado Deputado. 

Cruzeiro (SP), 7 de janeiro de 1994 

Tenho acompanhado, com o mais vivo interesse, suas 
manifestações no programa de TV "Record em Notícias", 
de São Paulo. Seu posicionamento, com relação a algumas 
matérias, me empolgam e estimulam, visto que, me identifico 
quase que totalmente com as posições assumidas por V. Ex', 
sobretudo naquelas que representam verdadeiro tabu para 
a sociedade brasileira. 

Para ser mais específico, devo dizer que estamos perfeita­
mente identificados e sintonizados no que se relaciona com 
o papel (triste papel), desempenhado pela Justiça brasileira 
que vem, desde há muito, negligenciando com seus deveres 
para com os cidadãos, tornando-se até mesmo. em várias opor­
tunidades, órgão político inteiramente afastado de suas atri­
buições constitucionais e legais. 

Como V. Ex' também entendo que os concursos públicos, 
encetados para seleção dos membros da magistratura, apre­
sentam sérias distorções, pOIS, embora possa aferir, perfeita­
mente, o grau de conhecimento técnico daqueles que se habili­
tam, por outro lado, não são capazes de aquilatar o caráter 
dos candidatos e, nesse ponto reside a grande interrogação 
do sistema atual. 

Por outro lado, qualquer que seja a forma que se adote 
para selecionar os membros do Judiciário, dentro da sistemátIca 
vigente (concurso de provas, títulos, psicotécnico etc) 
não revestirá a magistratura da necessária e indispensável legi­
timidade. Em outras palavras, nobre Deputado, só o voto 
universal, livre e consciente dos cidadãos é que pode legitimar 
o cargo e o poder dele inerente. 

A Constituição vigente, em seu art. l°, parágrafo único 
dispõe que todo poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição. 

É de se perguntar: Qual a participação do povo na escolha 
dos membros da magistratura, do Ministério Público e até 
mesmo de alguns membros da polícia civil? 

Gostei de sua colocação quando disse que não se entende 
que um Juiz de Direito, após a nomeação, passe toda a vida 
exercendo seu cargo, desfi;utando das vantagens que o mesmo 
lhe propicia, mas, não preste contas ao povo que, afinal, é 
a única fonte legítima de qualquer poder. Aliás, quanto 
ao aspecto relacionãdo com a iegitfmidâde dos pOderes: devo 
confessar o profundo respeito que nutro pelo Congresso Na­
cional, não obstante o sério abalo por que passa, em razão 
do comportamento inaceitável de alguns de seus membros. 
O respeito que se tributa ao Congresso, tem como causa pri­
meira sua legitimidade. Seus componentes são eleitos pelo 
povo e, só por isso, tem-se que deva ser qualificado como 
o mais autêntico e legítimo dos Três Poderes. 
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O Judiciário, infelizmente, pela forma atual como se pro­
cessa a escolha de seus membros é um poder absolutamente 
ilegítimo, porque constituído à margem da manifestação da 
vontade popular. 

Não seria, senhor Deputado, a oportunidade para se rees­
tudar a forma pela qual se deva escolher os membros do 
Judiciário? 

Não seria hora de se adotar o sistema norte-americano, 
onde o povo escolhe seus juízes, seus promotores e delegados? 
Aliás, a Constituição vigente já produziu uma tímida modifI­
cação ao confiar ao povo a escolha dos Juízes de Paz (art. 
98. n. 11) e, o ideal seria que esse processo fosse adotado 
também para todos os demais cargos públicos, sem qualquer 
excessão. 

Não se compreende que os cidadãos possam eleger seus 
deputados, governadores, prefeitos e presidentes da Repú­
blIca, conferindo aos membros dos poderes executivos poderes 
para manipularem orçamentos fantásticos, como no caso de 
governadores e presidente da República, mas, por outro lado, 
não possam eleger seus juízes para Julgarem causas cujos valo­
res, na maioria das vezes se demonstram irrisórios se compa­
rados com os vultosos orçamentos municipal, estadual e fede­
ral. O mesmo se diga com relação aos promotores e delegados 
de polícia. 

. Argumentar-se-ia que no sistema de escolha pelo voto 
se correria o ris~o de eleger-se pessoas despreparada para 
exercer o cargo. E verdade. Contudo, esse risco existe também 
no atual sistema, pois, um candidato por ser aprovado com 
excelente média nas várias matérias, mas, no exercício do 
cargo se demonstrar absolutamente sem aptidão. Isto já ocor­
reu inúmeras vezes. Aliás o senso de justiça não é privilégio 
dos letrados. Pelo contrário. Uma pessoa pode estar munida 
de inúmeros predicados técnicos, possuir incontáveis títulos 
universitários, mas, ser absolutamente desprovido de senso 
de justiça. Por outro lado, não é incomum acontecer que 
cidadãos completamente desprovidos de qualificação técnica, 
às vezes, até mesmo analfabetos, tenha um acurado senso 
de justiça. 

O dom da justiça não é privilégio dos letrados e, é por 
isso que o princípio da vitaliciedade, da irremovibilidade e 
irredutibilidade de salários, que vige em favor dos membros 
da magistratura e mesmo daqueles que pertencem ao Minis­
tério Público é anacrônico, feudal e inaceitável, pois favorece 
e propicia o espírito do corpo, o corporativismo tão em moda 
atualmente, com resultados nefastos para a sociedade. Afinal 
para ser um bom juiz, no sentido mais puro da palavra, o 
que se exige da pessoa é caráter. Tudo o mais é perfumaria, 
privilégios criados para favorecer castas formadas por pessoas 
que se julgam estar acima das leis. 

Bem Senhor Deputado. Vo-u parar por aqui para não 
sacrificar demais seu precioso tempo. Deixo se entrar no cam­
po das desigualdades sociais e de outros assuntos que dizem 
bem diretamente ás suas atividades parlamentares e que, espe­
ro, com o tempo haverão de ser minorados, já que, não acho 
possível superá-las inteiramente. 

Não estou lhe cobrando nem pedindo nada, mas, gostaria 
imensamente que a "bandeira", para que a escolha dos mem­
bros da justiça fosse feita pelo voto do povo, fosse inteiramente 
desfraldada e, se possível, desfraldada por Vossa Excelência 
que, em público, tem tido comportamento, ao meu ver, bas­
tante corajoso e, mais do que isso, que demonstra sensibi­
lIdade e conhecimento das verdadeiras causas que aflige o 
povo desse nosso grande País. 

Aceito meus parabéns e conte com o meu incentivo. 
Atenciosamente, Tarcísio Batista Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Elias Murad, último orador ins­
crito. 

O SR. ELIAS MURAD (PSDB-MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, há poucos dias, desta mesma tribuna, chamamos 
a atenção dos colegas Parlamentares para o problema das 
subvenções sociais, principalmente levando-se em conta que 
a mídia divulgou, em todo o País, que, no relatório da CPI 
do Orçamento que investiga a corrupção entre membros do 
Poder Legislativo e mesmo do Executivo, sairia uma proposta 
para extinguir as subvenções destinadas às entidades filantró­
picas, de benemerência e registradas no Conselho Nacional 
de Serviço Social. 

Corroborando o nosso pronunciamento, Sr. Presidente, 
colegas Parlamentares, em que fizemos um apelo principal­
mente ao-ilustre Relator da Comissão, Deputado Roberto 
Magalhães, para que não indicasse, no seu relatório final, 
a suspensão total e completa das subvenções sociais, tomo 
a liberdade de ler o documento que hoje recebi do Conselho 
Superior do Brasil da Sociedade São Vicente de Paulo, que 
aborda o mesmo assunto de uma maneira antológica, demons­
trando o perigo que corremos de penalizar as instituições cor­
retas e de colocá-las no mesmo nível das instituições fantasmas 
ou então das que estão inadimplentes ou das que não têm 
correspondido à finalidade para a qual foram criadas. 

O ofício relata o seguinte: 
"Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1993 

"O dono respondeu: não! Pode acontecer que, 
arrancando o joio, vocês extraiam também o trigo". 
(Mateus, 13,29) 

Senhor Parlamentar, 
Como o trigo e a cizânia germinaram juntos nos 

campos da parábola, também se identifica, nas planícies 
do nosso sistema estatal, a floração simultânea da filan­
tropia e da pilantropia: hospitais, asilos e entidades 
regulares, legais, e siglas fantasmas, medicinas de gru­
po, etc ... Instituições autênticas de serviços e assistên­
cia aos carentes, sem nenhuma finalidade lucrativa, 
e organizações mascaradas que só perseguem lucros 
e interesses espúrios. 

Seria justo punir as empresas transgressoras e mis­
tificadoras, extinguindo organismos honestos, presta­
dores de relevantes serviços e históricos préstimos à 
sociedade e à própria nacionalidade? A detectação de 
maus parlamentares legitimaria a extinção do Congres­
so Nacional? Os atentados à cidadania, a contundente 
violação dos privilégios justificariam a derrubada da 
democracia? 

Esta nefasta ameaça começa a insinuar-se em meio 
a grupos parlamentares envolvidos na Revisão Consti­
tucional. O abuso de complexos deformados e frauda­
dores está incitando os legisladores a cassar, abrupta­
mente, todos os benefícios e favores fiscais tradicional 
e necessariamente concedidos às verdadeiras e legali­
zadas instituições filantrópicas. Para arrancar o joio, 
por que extirpar o trigo, que produz o pão benfazejo 
da solidariedade? 
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Temos um profundo convívio com a solidariedade. 
Nossa instituição - a Sociedade de S. Vicente de Paulo 
- fundada, há 160 anos, por um jovem acadêmico da 
Sorbonne, está, hoje, presente em 125 países dos cinco 
continentes. Só no Brasil somos 220 mil membros, co­
nhecidos como vicentinos, espalhados por 17 mil Con­
ferências ( ... )." 

temente registradas no Conselho Nacional de Serviço Social. 
Tais entidades não podem, jamais, deixar de receber as sub­
venções sociais, porque, se isto acontecer, elas estarão fadadas 
a cerrar as suas portas, deixando milhares de brasileiros ao 
desabrigo da sua excelente assistência social. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Como se vê, Sr. Presidente, este ofício é sugestivo e 
mostra o benefício trazido por essas entidades filantrópicas 
regulares, de benemerência, de utilidade pública, convenien-

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa, 
mensagens presidenciais que serão lidas pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidas as seguintes 

MrNSAGfM N° 16, DE 1994-CN 
(It 1 100/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NaCIOnal, 

Nos II:rmos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de ExpOSIção de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida ProvIsória n' 404, de 29 de dezembro de 1993, que "Institui a Taxa de 

Fiscalização do Sistema Financeiro Nacional e dá outras providências". 

, Brasília, 29 de dezembro de 1993. 

9 t-~ (-

Excelentíss~mo Senhor Pres~dente da Repúbl~ca, 

A Le~ nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964, dest~nava ao 

Banco Central do Bras~l, como rece~ta, o produto da arrecadação da 

taxa de fiscal~zação prev~sta no art~go 16, dev~da pelas ~nst~tu~­

ções finance~ras fiscalizadas por aquele Órgão. 

2. Dentro do lim~te estabelec~do na Lei nQ 4.595, o Conselho 

Monetár~o Nac~onal f~xava, anualmente, a taxa de f~scal~zação, 

"tendo em v~sta cobr~r, Juntamente com as outras rece~tas prev~s­

tas, a despesa do Banco Central do Bras~l, levando em con~deração 

a natureza das ~nst~tu~ções f~nance~ras". 

3 • A Le~ nQ 5.143, de 20 de dezembro de 1964, que ~nst~tu~ o 

Imposto sobre Operações F~nance~ras (IOF), em seu art~go 11 tornou 

ext~nta a mencionada taxa de f~scal~zação, dest~nando ao Banco Cen­

tral do Brasil, em subst~tu~ção, parcela não super~or a 2% (do~s 

por cento) da arrecadação do ~mposto, para cobertura das despesas 

de custe~o. 

4. posteriormente, o Banco Central deixou de fazer JUs tam-

bém à rece~ta decorrente da arrecadação do IOF, haJa v~sta que a 

Constituição Federal promulgada em 1967 pro~b~u, em seu art~go 65, 

§ 3Q, que se v~nculasse a arrecadação de qualquer tr~buto na deter­

minado órgão, fundo ou despesa". 
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5. Como institu~ção máx~ma do Sistema F~nanceiro Nacional, 

cabe ao Banco Central, entre outras atr~bu~ções, a missão de regu­

lar a const~tuição, o func~onamento, as operações, os serv~ços e a 

fiscalizaçãb das ~nst~tu~ções finance~ras e dema~s ent~dades que 

autoriza a func~onar. 

6. A ação fiscalizadora e controladora do Banco Central do 

Brasil tem por obJet~vos principa~s a estab~lidade e a sol~dez do 

Sistema sob sua ég~de, o aperfe~çoamento dos instrumentos f~nance~­

ros e das inst~tu~ções e o resguardo dos Lnteresses dos invest~do­

res e credores. 

7. São as segu~ntes as princLpais atLv~dades desenvolv~das 

pelo Banco Central no exercíc~o de sua ação f~scal~zadora: 

a) acompanhamento da situação econômLco-financeira das LnstL­

tu~ções e dos grupos finance~ros; 

b) v~gilânc~a permanente dos.merca~os finance~ro, camb~al e de 

capita~s, bem como das pessoas físicas e Juríd~cas que ne­

les interfiram, ressalvada a competência da Com~ssão de Va­

lores MobLliários (CVM); e 

c) ver~f~cação dos proced~mentos adotados pelas ~nst~tuLções, 

a fim de fazer cumprLr a regulamentação vLgente. 

8. Nesse sentido, a atuação do Banco Central revela-se de 

vital importância para o regular funcionamento do Sistema Financei­

ro Nacional, prec~puamente no tocante à vigLlâncLa exercida sobre 

as instituições nele interatuantes e que diretamente operam nas 

atividades de coleta e intermediações fLnance~ras. Parece-me natu­

ral, portanto, que os custos do órgão com a fiscalização sejam ra­

teados entre os 'participantes do precitado Sistema, haJa vista se­

rem eles notadamente beneficiados com os servLços que lhes são 

prestados. 

9. Como visto, a ampla atuação do Banco Central VLsa não.so-

mente a solidez do-sistema financeiro e o resguardo dos investLdo­

res e credores, mas também o aperfeiçoamento dos instrumentos fi­

nanceiros e das próprLas instituições subordinadas à sua esfera de 

atuação. 

10. Com vistas a cumprir sua missão fiscalizadora, o Banco 

Central arca com custos (salários, encargos sociais, diár~as e pas­

sagens, dentre outros) que, atualmente, são suportados com recursos 

prõprios, significando obviamente que, sendo aquela InstLtuição uma 

Autarquia Federal, toda a sociedade brasile~ra é chamada a contri­

buir, integralmente, para uma ação que traz benefícLos não somente 

para ela, sociedade, mas para as próprias instituições fiscalizadas 

e para o sistema financeLro como um todo. 
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D~ante do exposto, e cons~derando: 

a) a valldade do pr~ncíp~o da Just~ça trlbutár~a, para lmped~r 

que toda a socledade pague, apenas ela, por um serv~ço que 

beneflc~a não somente a ela; e 

bl que as lnstltu~ções fiscal~zadas encontram-se plenamente 

capac~tadas a atender a esse encargo, 

tenho a honra de submeter à elevada cons~deração de Vossa Excelên­

c~a a inclusa a~élida ProVlsória que restabelece, ao abr~go da perm~s­

são cont~da no art. 145, inc~so 11, da Const~tu~ção Federal de 5 de 

outubro de 1988, a Taxa de F~scal~zação do Sistema Finance~ro Na­

c~onal, em decorrênCla do poder de policia legalmente atr~buido ao 

Banco Central do Bras~l, de maneira a assegurar àquela Autarqu~a os 

recursos necessár~os ao desenvolvlmento de sua ação fiscalizadora. 

12. Vale ressaltar que a taxa de f~scal~zação não ser~a cr~a­

ção ou exclus~vidade bras~leira, v~sto que é prátlca corrente em 

outros países, como México, El Salvador e Bolív~a, cUJos governos 
cobram taxa semelhantes, e que a Com~ssão de Valores Mobiliários 

adota idêntico procedimento, de acordo com a Lei nQ 7.940, de 20 de 

dezembro de 1989, que ~nst~tui a Taxa de Fiscalização dos mercados 

de títulos e valores mobiliários, o que ~gualmente ocorre no âmblto 

da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos mercados de 

seguro, de cap~talização e da prevldência prlvada aberta, consoante 

estabelecldo na Lei nQ 7.944, de 20 de dezembro de 1989. 

13. Presentes as dificuldades e custos de controle e visando 

atender ao princíp~o da raclonallzação,a z.Ea.c'!a Prov:\.sórla atrlbul 

poder ao Conselho Monetárlo Nacional para restrlngir a quantldade 

de ~nstitulções contribu~ntes da taxa de fiscalização, através da 

possibilidade da fixação de alíquota zero, conslderando que grande 

parte dessas instituições são dotadas de estruturas dimlnutas e 

inadequadas e que não haveria perda de receita, urna vez que esta 

seria compensada com o rateio entre as demals lnstitulções. 

Respeltosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEüIDA PROVISÓRIA NQ 404 , DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 

Institui a Taxa de Fiscalização do Sis­
tema Financeiro Nacional e di outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con­
fere art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Janeiro de 1994 
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Art. lº - F1ca 1nst1tuída a Taxa de Fiscal1zação do Slstema 
Financeiro Nac1onal. 

Art. 2Q - Const1tu1 fato gerador da Taxa o exercíc10 das 
at1v1dades de :lscal1zação e acompanhamento, pelo Banco Central do 
Bras1l, nosrtermos da Le1 nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, do SlS­
tema Financeiro Nacional e dema1s ent1dades autor1zadas por ele a fun­
cionar. 

Art. 3º - são contr1bu1ntes da Taxa as inst1tu1ções autor1-
zadas a func10nar pelo Banco Central do Bras1l. 

Art. 4º - A Taxa será apurada mediante a aplicação do per­
centual de até 0,020% (v1nte m11és1mos por cento) sobre o At1vo Total 
da 1nst1tu1Ção autor1zada a funcionar pelo Banco Central do Bras1l, 
exclu1ndo-se as Contas de Compensação, expresso em UFIR da data dos 
balanços levantados nos meses de Junho e dezembro de cada ano. 

parágrafo ún1co - F1ca o Conselho Monetár10 Nac10nal autor1-
zado a fixar per10dicamente a alíquota da Taxa de F1scalização, obede­
cendo-se ao l1m1te máx1mo prev1sto no "caput" deste artigo. 

Art. 5Q - A Taxa é dev1da semestralmente e recolh1da até o 
último dia útil dos meses de março e de setemoro de cada ano. 

Parágrafo único - O valor deV1do será convertido em Cruze1-
ros Reais pela UFIR da data do recolhimento. 

Art. 6º - A Taxa não recolhida no prazo fixado será conver­
tida em Cruzeiros Rea1S pela UFIR da data do vencimento e atualizada 
na data do efet1vo pagamento, de acordo com o í~1ce da variação da 
Taxa Referencial-TR, e cobrada com os segu1ntes acrésc1mos: 

I - Juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à 
razão de 1% (um por cento), calculados na forma da legisla­
ção aplicável aos tr1butos federa1s; 

11 - multa de mora de 20% (vinte por cento), sendo reduz1da a 10% 
(dez por cento) se o pagamento for efetuado até o último dia 
útil do mês subsequente àquele em que deveria ter sido paga; 

111 - encargos d~ 20% (vinte por cento), subst1tut1vo da condena­
ção do devedor em honorários de advogado, calculados sobre o 
total do débito inscrito como Dívida Ativa, que será reduz1-
do para 10% (dez por cento) se o pagamento for efetuado an­
tes do aJu1zamento da execução. 

Parágrafo único - Os Juros de mora não incidem sobre o valor 
da multa de mora. 

Art. 7º - Os débitos referentes à Taxa, sem preJuízos da 
respectiva liqu1dez e certeza, poderão s~r inscrltos como Dívida Ativa 
pelo valor expresso em UFIR. 

Art. 8º - Os débitos relativos à Taxa poderão ser parcela­
dos, a Juízo do Conselho Monetário Nacional, de acordo com os crité­
rlOS f1xados na leglslação tr1butár1a. 

Art. 9º - A Taxa será recolhida ao Banco Central do Brasll 
diretamente ou por intermédio de estabelecimento bancár10 lntegrante 
da rede credenciada. 

de 1994. 
Art. 10 - A Taxa será cobrada a partir do pr1me1ro semestre 

Art. 11 - Esta Med1da Provisór1a entra em vigor na data da 
sua publicação. 



480 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Janeiro de 1994 

- Revogam-se as ::llsp05lções em contrár:o. 

ilrasi::'la. 29 de ::lezemcro ::le ~993 

LEGISLAr.ÃO CITAJJA , 

LEI N. 40515 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1004 
UI,DOe a6bre a PolltlcA e 1\1 Inlllitllh;ilea l\lnnelárim,. 811nC:Krl:ul c: Credl· 

ifel." Cria o COI\llllUtO 1I1oncl:lrio Nacional c dli olllrn. pro\'iLl~ncil~. 

MENSAGEM N,O 17, DE 1994-CN 
(N,o 1.101/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias. acompanhado de exposição de motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Farenda, da Saúde e 
Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República, o texto da 
Medida Provisória n.O 405, de 30 de dezembro de 1993, 
que "Dá nova redação ao art. 3 ° da Lei n.o 8.698, de 
27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social- INAMPS". 

Brasilia, 30 de dezembro de 1993. - Itamar Fran-
co. 

EM N.o 47 

Em 30 de dezembro de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência proposta de reedição da 
Medida Provisória n.O 379, de 30 de novembro de 1993, 
que dá nova redação ao art. 3.0 da Lei n.O 8.689, de 
27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social - INAMPS. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar 
os preceitos contidos naquela medida provisória, 
tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, 
em face da falta de apreciação pelo Congresso Nacio­
nal, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria 
envolve justificam a edição de nova Medida Provi­
sória. 

Respeitosamente. - AIexis Stepanenko, Minis­
tro de Plenejamento, Orçamento.6 Coordenação da 
Presidência da República - Henrique Antonio San­
tillo, Ministro de Estado da Saúde - Fernando 
Henrique Cardoso, Ministro de Estado da Fazenda. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 405, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dá nova redação ao art. 3.0 da Lei n.O 8.689, 
de 27 de junho de 1993, que dispõe sobre a 
extinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Sociai - IN AMPS. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-, 
guinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 1.0 O art. 3 ° da Lei n.0 8.689, de 27 de jU­
lho de 1993, passa a vigorar com a segUinte redação: 

"Art. 3.0 

§ 1.0 A execução orçamentária do INAMPS 
relativa à programação constante da Lei 
n.O 8 652, de 29 de abril de 1993, fica, a partir 
da data de sua extinção, sob a responsabili­
dade da Junta Deliberativa do Fundo Nacional 
de Saúde. 

§ 2.° Fica a Junta Deliberativa do Fundo 
Nacional de Saúde autorizada, na forma da lei, 
a realizar todos os atos inerentes à gestão or­
çamentária e financeira das ações previstas 
para o INAMPS na Lei Orçamentária vigente. 

§ 3.0 Os eventuais créditos adicionais re­
lativos à programação do INAMPS serão con­
cretizados com base na classificação institu­
cional da Lei n.O 8.652, de 1993. 

§ 4.° Os créditos suplementares, que forem 
autorizados nos termos do parágrafo anterior, 
observarão os mesmos sUbprojetos, subativi­
dades e grupos de despesas previstos na Lei 
n.o 8.652, de 1993. 

§ 5.0 O Fundo Nacional de Saúde res­
ponderá pelas obrigações financeiras do 
INAMPS." 

Art. 2.0 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n,o 379, de 30 de 
novembro de 1993. 

Art. 3.0 Esta medida provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de dezembro de 1993; 172.0 da In­
dependência e 105.0 da República. - ITAMAR FRAN­
CO ....... Henrique Antonio Santillo - Fernando Henri­
que cardoso. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 8.689, DE 27 DE JULHO DE 1993 

Dispõe sobre a extinção do Instituto Na­
cional de Assistência Médica da Previdência 
Social - INAMPS, e dá outras providências. 

mos subprojetos, subatividades e grupos de despe­
sas previstos na Lei n.O 8.652, de 29 de abril de 1993. 

Parágrafo único Com o remanejamento das do­
tações orçamentárias, o Fundo Nacional de Saúde 
responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS. 

LEI N.o 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1993. 

••••••••••••••••••••• o ••••••••••• •••••••••••••••••••• 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir os dotações orçamentárias do INAMPS 
para o Fundo Nacional de Saúde, observados os m~s-

MEDIDA PROVISóRIA N.O 379, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1993 

Dá nova redação ao art. 3.0 da Lei n.o 8.689, 
de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a ex­
tinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social - INAMPS. 

MENSJ\GfM N° 18, DE 1994-CN 
(n" 1 lO::! '<)j, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal, 

Nos temos do anigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 406, de 30 de dezembro de 1993, que "Altera a 

Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991". 

Brasília, 30 de dezemb ro de 1993. 

9~tfJ r 
E.M. nO ~ 3: 

Em 30 de dezeut> de 1993. 

Excelentísslmo Senhor Presidente da Repúhlica, 

Tenho a honra de submeter a elevada conSIderação de Vossa ExcelênCIa 

proposta de reedIção da Medida Provlsóna n° 380. de 1° de dezembro de 1993. que altera a leI 

n° 8 383. de 30 de de7embro de ! 991, e dá outras prOVIdêncIas 

A presente proposIção tem por objeltvo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProvIsória. tendo em vIsta a tminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprecIação pelo Congrc~so NaCIOnal, no prazo prevIsto no parágrafo úmco do art. 62 da 

Constlluição. 

Assim. a relevãncia e a urgêncIa que a maténa envolve Justificam a edIção 

de nova Medida ProvIsória. 

RespeItosamente. 

,+-- " I 
\ ... ~....,A..( .. ~ 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° :'06 ,DE 30 DE aezembro DE 1993. 

Altera a Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 1991. e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuiçao que lhe confere o art. 62. da 
Constllulção. adota a segumte Medida Provlsóna, com força de lei: 

Art. 1° O período de apuração do Imposto sobre Produtos IndustnalIzados - IPI, 
!Ocidente nas srudas dos produtos dos estabeleCimentos mdustnrus ou equiparados a mdustnaI. passa. a 
partir de I ° de novembro de 1993, a ser decendiaI. 

Art. 2° Os artS. 52 e 53 da Lei n° 8.383, de 30 de dezem:lro de 1991. passam a vigorar 
com a segumte redação: 

.. Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de I" de 
novembro de 1993. os pagamentos dos Impostos e contnbUlções relaCIOnados a ;;egurr deverão 
)Cr efetuados nos segumtes prazos: 

I . Imposto sobre Produtos IndustnaIizados - IPI: 

a) até o terceiro dia útil do decêndio subsequente ao dc ocorrênCia dos fatos geradores, no 
caso dos produtos clasSificados no capítulo 22 e nos códigos 2402.20.9900 e 2.f02.90.0399 da 
Tabela de InCidênCia do IPIffIPI; 

b) até o último dia útil do decêndio subseqúente ao de ocorrênCia dos fatos geradores. no 
caso dos demais produtos: 

II - Imposto de Renda na Fonte - IRF: 

a) até o último dia útil do mês subseqilente ao de ocorrência do fato gerador ou na data 
da remessa, quando esta for efetuada antes. no caso de lucro de filirus, sucursrus. agênCias ou 
representações. no País, de pessoas Jurídicas com sede no extenor; 

b) na data da ocorrênCia do fato gerador. nos casos dos demais rendimentos atribuídos a 
residentes ou domicihados no extenor; 

c) até o último dia útil do mês subseqúente ao da distrtbuição automática dos lucros, no 
caso de que trata o rut. I" do Decreto-lei na 2.397. de 21 de dezembro de 1987; 

d) até o tercerro dia útil da qumzena subseqúente à de ocorrência dos fatos geradores, nos 
demais casos: 

IH - imposto sobre operaçõcs de crédito. câmbIO e seguro e sobre operações relativas a 
tftulos e valores mobiliários - IOF: 

a) até o terceiro dia úlil da qUInzena subsequente à de ocorrência dos fatos geradores. no 
caso de aquiSição de ouro. attVO financeiro. bem assim nos de que tratam os inCISOS II a IV do 
art. I" da Lei na 8.033. de 12 de abril de 1990; 

b) até o tereeiro dia útil do decêndio subscqúente ao de cobrança ou regtstro contábil do 
Imposto. nos demaiS casos; 

IV - contnbuição para finanCiamento da Seguridade SOCIal (COFINS). instituída pela Lei 
Complementar n° 70. de 30 de dezembro de 1991. e contrtbUlções para o Programa de 
Integração Soolal e para o Programa de Formação do Patrimômo do Servidor Público 
(PIS/PASEP). até o qUInto dia útil do mês subscquente ao de ocorrênCia dos fatos geradores. 

§ 1" O imposto mcidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos (Lei nD 

8.134. de 27 de dezembro de 1990. art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. 

§ 20 O imposto. apurado mensalmente. sobre os ganhos líquidos auferidos em operações 
realindas em bolsas de valores. de mereadonas. de futuros e assemelhadas. será pago até o 
último dia úul do mês subsequcme àquele em que os ganhos houverem Sido percebidos. 

Art. 53. Os tributos e contnbulçõcs rclaclOnados a seguir serão convenidos em 
quantidade de UFIR diária pelo valor desta: 

I - IPI. no último dia do decêndio de ocorrência do~ fatos geradores; 

II . IRF. no dia da ocorrência do falO gerador: 

III - IOF: 

Janeiro de 1994 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N • 313 - DE SO OI DEZEMBRO OI 111111 

Juât\d a UlIlclad. P!.-I d. X.f.,IDCi .. alcera a l.flllaçAo cio 
ImpollO lO"" • X.lllla, ... OUITU proYldlDClU 

O Prllldlntl di a'p"bhca 
F.~o .. ber ~IM o Con", ... o NlIClonal dlcreUl • lU unclono I .. ".unte lAl 

--
CAPíTULO V 

O. At\l&ll","o • do P.p .... n'«l d. lmp .. _ 
I Concrlb\llf6el 

Art 62 Em rellçlo 101 fito. ,.rador .. quo vlH.m • ocorrer a partir dI 
1· dI Jln.,ro d. 111112, OI plClmlMol dOI tributo •• cont.,buIÇbl' rlllClonldo. I 
.. ,ulr dIVIrto .. r If.tIlGd .. nOl 11""ntl' prllOl 

I -lmpollO aobrl Produtol Ind ... t"II"ldo. -IPI /" 
II a~ o d6clmo 411 d. q\llnzena l\lbMqUlnte _ d. "corriné,. dOI fatol ,.ra, 

dor .. , no caIO dOI produtol elolllficldoa nOI C6dl,01 2402 2C1.11900 I 240211ú 031111 
di 'rabela d. Incld"n ... do IPI· TIPI, 

bl .~ o "lumo di. "til d. qUlnzen. lubnqUtntt • dt oeorrinc .. dOI (1101 
prador .. , no c~ do. produtOl clollltlcadol no Capítulo 22 d. TIPI, 

c) Ir. o ú1timo'dlo útil di I.",ndl qu," .. n' lubleqUln ... d. ocorr'nclo dOI 
r._ ,.,ador .. , no c .. o dOI dlrol" produtol. 

fJ - Impolto .~brl I Ronól rttldo no (onh' • rRF 

II a~ o "huno di' úul do mil do 1\I" .. qUon •• '0 do oeol rinc .. do (1'0 itrl. 
dor ou na d.~ ita rem .... , q\llndo tlll for .rlt\l:ldll .nlll, nll Calo dI l\lcro d. fi· 
b"" .\!Curt ... , 1,.ncIII ou rlpfM .. nce~61I, no P.I., dI pII.OOI )urldll:u com ••• 
di no I ... rlor, 

b. na d.ce d. ocorrincl' dc> rllo ,Ir.do,. no. CIIOI do. dtma .. rtnd,n'.nlOI 
aUlbuldol a rllld.nt .. 0\1 d"mlclhad~no •• IHlur. 

c) a •• o ,,1"'"0 d .. útil do lU" .\llIl.C\úlnt. lO d, d"trabulçlo aUlon"tlca 
do. lucr"" no c ... o d .. pe .. " .. Jurfdlc" lrlout.td .. cnnJ b ... no lucro pr ... wmdo, 
dll micro.rup ..... I da. ti. q\ll lra~ o aru,o 1" do O,cnto.L., n 2 3117"0 , d. 
21 d. dllembro d. 111i7, 

dI .. i o dtcln,o d .. da q\llnunl .ub .. qll.nt~ _ d. oeorr.,·,<,. doa filO. ,"I· 
dor •• , nOl dlmal. co.o. 

m-JOF 
aI aú o ultImo dI' Olil da q\lln •• n •• ub •• qUlnt. _ dI ocorr'nclo do. (tloa 

, ... do'lI, no caIO d, .qulllçAo de ouro, a\lvo (,nanc.lro, bom .. 11m no. d. q\ll 
tracem o. InellOl 11 • IV do artlCO 1· da lAl n '.03S'''', d .. 12 do abril d. 111110; 

bl aú o d6cllllo dll da C\um •• na ,u"leq(\4rn~ ~ d. cobranç41 ou r.,"trQ con~· 
011 do Impono, no. dtlDaIl calOI, 

IV - contflbulçb.t. pa .. o FI/I;SOCIAL, o PIS'PASEP •• obre " Açúcar e o 
Álcool. aú o d .. 20 do ",ta .ub.tqll.n~. lO dt ocorr.ncl. do. rato. cnldorel, 

V - conlflbUlçoti prtvldfnclárl", I" o qUIMO d .. uul do nl" .ubuqu'nI' 
~ d. cC/mp'lincl' 

t I" O Impolto ,"cld.nte lobr. ,Inllol d. capital nl Ih.'IIÇio dI ben. 0\1 
dirthOI <lAi n • 134. de 111110, aftllO 181 d.verA IIr po,o It. o "hlmn dia "til do 
m.1 lub .. qUenu ~C\u.le Im qUI o. Clnllo. 1I0\lv.r.m lido ptrctbldo. 

f 2" O Impo"", .purado m.n .. lm.n~ I"bre OI ,DnhN liqUido. d. qUI tr.· 
ta o InlJO 2&, ... A paco .. 4 o "Iurno dia rltll do m" d. março do ano .ub .. qu.n· 
ti laqueie .m que o. ,anho. foram 'puradOl, ra.uhado .e. oonlrrbulnte "nttclpar 
O pa,amento. 

A,. 6S OI IflI>UI<O. e rOnlrlbUlç6t1 ,.Ia .. oll.doo a "(l:ulr ... · ... 0 converll' 
da..m '1U1nudftdt d. l'f'IR dl'''1 1'.10 valor dtlta 

I - IPI, no pflmtlr" dl~ da q\llr.ztn. '\lW~QU'III. lo .I~ ~"orJ'llIrJa, do. IDIO • 
... ,.dor": 

1/ - lRF, no prlmo"o dlo útil .ub •• qO.nu ao d. ocofl'tnc" tio f"" ,.rador, 
111 -IOF. 

II no prJIllai,<r elJ. d. '1\1,".lnl lulIteqlltntt 11 d. <ocorrincll dOI (110. ,"rado. 
, .. , na IupOtt •• <l. aq\l",ç'O d. ouro, atIVO r,nU.C.,fO, 

bl no prln •• "" dll .\I" .. qu.nte Ic, el. oe"rr~/lCI. dto' Tu"o ,.,"d"ru, no. 
d.ma" C"OI 

rv - eon1flbwçbto pnl'" o FINSOCIAL PIS PASEP. 00111'< " AÇÚ"M • " AI~n. 
ai, I\t prinll"o di" do m •• o .. b •• qu.1l1t lU, d. oc"rriaclt d". t"tll' I"ldo, .. , 

V· ImpollO ,ob .. A R.nrl. '''~I'' c. ,~r.1l0' 11. qu. II.t~lI, lo. pc I "Cro(u. de. "''''0 ,rteN.ntt, no It,., .'T. ~uo O. '~'l~.',' (c'",m a,,(endo. 

Quarta-feira 19 483 



484 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.1) no último dia da qUln7cna de ocorrência do~ fatos gcrJdore~. na hipótese de aquISIção 
de ouro. ativo financeiro. 

h) no dia da ocorrênCia do~ I alO<; geradore'i. ou da apuração da base de cálculo. nos 
demals casos: 

IV - contnbUlç:lo para o finanCiamento da Seg:undade Social <COFINS I. instItuída pela 
Lei Complementar na 70. de 1991. c contnbulçõcs para o Programa de Integração SocIal e para 
<l Programa de Formação do P~lnmtinIO do Servidor Públtco I PIS/PASEP I. no últtmo dia do 
mês de ocorrênCia do~ falOS geradores: 

v - dcmat~ tributos. contnhUlçõcs e recC1[as da l'mão . .1lTecadados pela Secretana da 
Recclta Federal. não refcndos nc,ta Lei. nas datas do<; rc'ipCCUVOs vcnCImentos; 

VI - contnbulções previdenCiárias. no pnmelro dia do mês subseqüente ao de 
competência. 

Parágrafo úmco O Imposto dc que tratam os parágrafos do artIgo antenor será 
convertIdo em quanudade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho." 

Art. 3' O valor em CruZClroS rcais do tnbuto ou contnbuição a pagar será detennmado 
mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data do pagamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artIgo aplica-se. também. ao recolhimento do Imposto 
dc rcnda e da contnbUlção SOCIal sobre o lucro das pessoas juridlcas de que trata a LeI nO 8.541. de 23 
de dezembro de 1992. 

Art. 4· O fato gerador do Imposto sobre a ProprIedade TemtonaJ RuraJ - ITR ocorre no 
dia I ° de janeiro de cada exercíCIO. 

Art. 5· A partir de I' de janeiro de 1994. o Valor da Terra Nua - VTN será convenído 
em quantidade de Unidade Fiscal de ReferênCia - UFIR pelo valer desta no mês de janetro do exercício 
da ocorrênCia do fato gerador. 

Art. 6° O valor do ITR. apurado em UFIR. poderá ser pago em até seiS quotas Iguais. 
mensais e sucessIvas. a partIr da nouficaçã:J. em data a ser fixada pela Secretarta da Receita Federal: 

I - nenhuma quota será infeTlor a cmquenta UFIR e o imposto de valor infenor a cem 
UFIR será pago de uma só vez; 

II - é facul!ado ao contnbuinte antecipar. total ou parclaJmente. o pagamento do imposto 
ou das quotas; 

IH - o valor em CruzeiroS reais de cada quota será determmado mediante a multiplicação 
do ~eu valor. expresso em quantidade de UFIR. pelo valor desta no mês do efetivo pagamento. 

Art. 7· Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provlsóna na 380. de 
1° de dezembro de 1993 

Art. 8° Esta MedIda Provlsóna entra em vigor na data de sua publtcação. 

Art. 9" Revoga-se o art. 1° do Decreto-ICI n· 2.450. de 29 de julho de 1988. com 
alteração do art. 14 da Lei n° 7.798. de 10 de julho de 1989. 

Brasília. 30 de dezembro de 1993; 1720 da Independência e 105' da República. 
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An. 1i Jt luj.11a 10 PAlam.nto c10 lmpoato IObre a Rendi .• allquota de 
25'. (Ylnt. • cInCO por cento I. I pnaoa flllca qUI peroaber' 

I - pnhoI di capital na Illenaçlo di benI 011 dlNItOl de qualquer natu 
,... di 'UI traiam OI 11 2' • 3' do &lUla I.' da IAI a. '713. d. I .... obatrvado 
a dI.-o ao arUIO 21 da ","ma lAl. 

11 - pnhoI Uqllldat ali operaçóft ,...lludu l1l'I boi ... dt valor'l. de m,r 
c:tdorlU. di futll101 • UNmtlhadu. di qUI lralam o artllo 55 da lAl n 7 ,ti (". 
d, 10 di Julho de I ..... I lAl n IOU ('1. d, ,de abril de 1m 

,_. o Impollo de que Irlll .. te artllo d,ytri .. r PilO Ité o ultimo dll 
\ltll da I' (prlm.1 ri) qulnunl do mt. lubNqU.ntt lO di p.rcepçio do> m'" 
clonadOl IlnhOI. 

I 2' o. pnhoa 1 qUI " ref.r.m OI InclaOl I • 11 d.lte ,rtllO "rio IpU 
radOl • Ulbuladol em .. per,do , Mo InloelJ'8rio I but di c6lculo do Imposto 
IOb", 1 Renda. na daclançAo InVll .• a Impoato .,.,0 nlo poder' IIr deduzido 
do '"* na decllraçIa • 

1.11 N.' 641 - DE 2S DE DEZEMBRO DE 1892 
AI .. ,. 1 I.pl .... 40 Impoatt Mbr •• Ken4 •• 4' OU"I' proYldtncla. 

DECJU:TC>LEI N 2 UO - DE ,. DE JVLHO DE Im 

A/Cfr •• 1',u!a9'0 40' I.JIOúo IOb,. 
"'''''''01 'n4""""'IH4o, 

O PftIIdIn&e .. a.sNbllCa. 110 \110 da ,trilNl9lO qUI IM aont.N o arUlO 15. 
11l1li .lI, da OOIIItltIII9IO. dtcNIa: 

An. l' A partir da 1.' di all»lo di I .... ,. qu1nltnll o perloc1o lSe Ipun· 
Qlo do Impoato IObN ProdulOI IndllllrllUaadOl - IPI. Incld.nt. nu saldal d. 
produlo. lSe orlllm nacional 

l.El N ,?ti. - DE, ~D DE JULHO DI: I-

.AI",.:. w,isU/rIO ;0 '''',0.:0 *n 'rpjlu'o. IItdUl"IIU,tulo. - ,fi. 
• r d4 OfI'''' ~/;hrci" 

'Paço saber qUI o Presld.nt. da a.sNbl~ adolOll a Medida Prov!tdrl. n li (I I 
lSe I' di junho di I •• qu. o coa,mlO Nlclonal aprovou. I 'u. N.1_ carneiro. 
I'IWIdtnt, do .. nadO '.ral. para OI .,elIOI do dllpoIlo no par',r,'o Unlco. do 
Irlll" a. da Conalltulçio F.lSerll. promul.o a M(\Ilnlt Lei 

Art. I.. O arUIO I.' do Decl'lfOoLlt •• UIO ('), da » di Julho de I •• JIUIII 
, ~ - • ....... ndIçIo: i 

"An 1.' Ó pertodo de IPllraçIo do Impotto IObr. ProcIuttt In. 
dualrillllldot - 1"1. Incldtn\e nu MIdu doa ,raclutol doi "'Ibt. 
cl"""IOI IncIllllrlall ou tqulpandot 1 Indullrlal. pu" • ..r quln· 
1tMI" 
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Altera a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991. e dá. 
outras providências. 
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DECRETO-LEJ N. 2.397 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1917 

A/lira, ",isl4çao do Impono 1Ob" • R,,,do daI p"IOIIJ 
lurldica, , lU ou,,. provldl"ciaJ 

O p""idente da R.públlc.a, no UIO ela .lribuiçio que lhe çonr.re o .rtl,O 55. 
Item 11. d. Conatltulçio. decrlta: 

An. \.0 A partir do exercício financeiro de 1989, nIo Inçidiri o lmpolto 
tobre • Renda da pC-' jwidicu aobre o Iuc:ro apurado. no cncernmenlo de 
cada perlodo-baw. pela. toeledadel civil de prataçio de wrvlçOl profllllon.11 rei.· 
tivOl 10 uerclclo de prorlltlo Ie,almente relUlamentada, rc,llIr.dll no ~ellllro 
Civil d •• Pestoal Jundlcal c conlllluld .. exclUllvamenle por pcStoal rllICIi do­
miciliada. no Paf. 

I I o A apuraçio do lucro de cada perlodo-b.ae aerj relia com obaerv'nCII 
dll leil comerciais e riSCai', inclusive COtTDÇio monel4na d •• demonslr.ç6ea ri' 
n.nceiru, COIIIpullndo-lI: 

I - u recellll e rendiment05 pelOl valorel efetivlmeme recebidos no pc' 
riodo-buc; 

11 - 05 CUIIOl , clapeua openelonab pclOl v.lo .... efetivamente paiOl no 
pcrfoclo.buc : 

'" _ 11 recellll reeeÍJlda 0\1 nlo, dccomntCl da venda de bens do auvo 
permanenle: 

IV - o valor contAbil dOI ben. do lrivO permanente blludOl no cuno do, 
periodo-bue; 

V - OI cncarJOl de depNclaçlo • amonluçlo colTftpond.ntea 10 pcrioclo­
buc; 

VI - u Vlriaç6ea lIIOMtarlu ativa , paslvu cormpond.ntu 10 perfodo­
buc; 

VII - o .. Ido da conta translt6rla de COmçlO munetAria, de que trila o 
art110 3.', ", do Dt,rcto-Lel n 2.341 Cl, de 29 de junho de 1917, 

. I 62 ~o doA. toCied~ de que trata clle anllO nlo IC .pllca o di'poIto no 
.nllO, Decreto-Lel n. 2.lo41, de 29 de junho de 1917. 

LEI N. 1.033 - DE 12 DE ABRIL DE IM 

AI",.. "'td""lt C'OII",rsdc ,.'" I,i d" Mtdidas P,ovis6ri'l m. 160 (l" 
d, /j d, ",a'fO d, Im, , 171 ('I, d, 17 d, "",,,,o d, Im, • 

"Iis/arào do l"'poJlo sob" Opt,QÇ~S FI"a'letlras, instituindo 
;ncidlnc,as d, cardl" Irans;16,,0 sobr, os 1I10S qu,. 

",,"C,OIlll. , dd oul,as p,ol',dl"CIIU 

o J'reIldlntt da Rep\lbl\ca. 

raoo llber que o ~ Nacional decreta • tu aanelono a III\lIIIta 1M: 

AI1 I' "o InJllluldu U III\lIIItta Incld'nclu do Impotto fObre Opereço.. 
cs. Cndlto. C6mblo , s.,wo, IObra OperaçM !tI1.Uvas • Tllulo. 011 V.lom 
MoblJUrIOI' 

--
11 - tnlllmlallo cs. oW'o definido para 1 .. "laçao como ativo Itnanc.lro, 

. - . --- -- ----

1.&1 COMPUMIN'J'AJt N. 70 - DE 30 DI DEZEMBRO DE 111111 

J .. deul ooDt:rIbulçAo ,ara n"anci ... nto da "JW'ldad. 8oaI&1, .I.va • 
allqllO\a da oonuill\d94o 1001&1 IObre o )"CI'O d .. INltltuJ96M 

tlnanoelru •• d' .vcru provid'nClAl 

LEI H. '.134 - DI: rr DE DEZDOJtO DE Im 

AI,_. ~.o I",pouo w". RIIt ••• ,di! outrllS p,ovidlncias 

.. ..-er .... o ~n" da KopIlbUca Motou a ModIda JOrovllÓrla n 2'4! I) 

de 14 de ~1O de 1*. que o eonrr-o HaclOnal aprovou , lU H.llOn Cu 
Il0l10, I'rwIdtnIt do IeMdo .. teleral. p&MI OI "'1\01 (\0 dLJpolto no par'ITllo 
1InleI, * a,llIo n, da ConIlllulçio hdtrll, promulro I Hrullltt Lei 

Janeiro de 1994 
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MENSAGEM N° 19, DE 1994-CN 
(n° 1.104/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quarta-feira 19 487 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto ~ elevada deliberação de 

Vossas ExceI!nciu, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro lIe Estado da 

Fu.enda, o texto da Medida Provisória n0407, de 30 de ~zembro de 1993, que "Altera a Iegislaçlo 

do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza". 

Brasília, 30 de dezembro de 1993. 

0fcf2r 
E M nO li30 

Brasilia.3Ode dezembro de 1993 

Excelentissamo Senhor Presidente da Republica 

Tenho a honra de submeter à COIISIdenIçio de Vossa Excelência a anexa mmuta de Medida 
Provisória, que estabelece aumemo das aIíquow do Imposto sobre a renda das pessoas Jurídicas. devido 
110 auo-caIeDdário de 1994, em CÍDco por ~ com o ob,jetivt' de instrumemalizar o ajuste fiscal 
necessário 10 equih'brio du fiMDças publicas. no próximo exercício 

Justificam o recuno da ediçio de Medida Provisória a relevância da matéria. demonstrada pela 
necessidade de garIIttir 10 Poder Público coodições para o menClooado ljUste fiscal e a urgência de 
adoçio das providências, ditada pelo disposlo no an. 150 , mciso m. "b", da Constituiçlo Federal., que 
exige a entrada em vigor du disposições aqui precoJUadu, antes do inicio do exerClcio financetro em que 
o ImpostO deva ser cobrado. 

Respeitosamente. 

Fernando Henrique Cardoso 
Ministro de Estado da Fazenda 

\fEDIDA PROVISORIA 0° 407. de 30 de dezembro de 1993 

Altera a legi5lação do imposto sobre a rendlt e proventos de 
qualquer natureza 

o PRESIDENTE DA REPÚBliCA, no uso da atnbulção que lhe confere o art. 62 da 
Constltwção Federal, adota a segumte Medida Provisória, com força de Lei. 

Art 1° O imposto devido pelas pessoas juridicas. relativo aos fatos geradores ocorridos no 
ano-calendânode 1994, seracaJculado a alíquota de 26.25%. nas Iupóteses do art 3°, § 1°, e dos arts 15. 
17, 21. 29 e.43 da Lei n° 8 541. de 23 de dezembro de 1992 

An 2° A alíqUOta do adiClOnal incidente sobre a parcela do lucro real ou arbitrado, apurado 
no ano-calendario de 1994. de que trata o ano 10 da Lei nO 8 541 de 1992. sera de 10.50% 

Parágrafo único O adicional de que trata este artigo, devido pelos bancos comercIais. 
bancos de investlIllento. bancos de desenvolvimento. caixas ecODÕrnicas. sociedades de credito, 
finanClllIllento e investunento. soCiedades de credito Imobiliário. SOCIedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliános e empresas de arrendamento mercantil, sera calculado à alíquota de 15,75%. 

An 3° Esta Medida Provisória entra em VIgor na data de sua publicação. 

Brasilia. 30 de dezembro de 1993, 172· da Independência e 105° da Republica. 
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LEOTSLÀÇÃO CITADA 

LEI N!' 8.5-41. DE 23 DE DF.ZEMHRO DE 1992 

--
"ltrra a '''eis/ar;1o do Imposto ". Ren· 

da r dá nutras prnvldlncia!l. 

-- -- -
Art.. 3? A pessoa jurídica. tributada com base no lucro 

real, deverá apurar mensalmente os seus resultados. com obser­
vlncia da legislaçAo comercial e fiscal. 

§ 1': O imposto será calculado mediante a aplicaçlo da 
alíquot.a de 25% sobre o lucro real expresso em qpantidade de 
Ufir diária. 

---.-_.-... ....... _-
Art.. 10. A partir de 1~ de janeiro de 1993. a pessoa jurídi­

ca estará sujeita a um adicional do Imposto de Renda à alíquota 
de dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que 
ultrapassar: 

b d
i - 25:000 Ufir. para as pessoas jurídicas que apurarem a 

a.e e cálculo mensalmente; 

I 
11 - 300.000 Ufir. para as pessoas 'jurídicas que apurarem 

o ucro real anualmente. --
Art. 15. O imposto sobre • renda mensal ser' calculado 

mediante a aplicaçlo da aUquota de 25% sobre a base de dlculo 
expressa em quantidade de Ufir diária. 

-- -- ---- --' ...... ---
Art. 17. Os resultados positivos decorrentes ~e receita~ 

nlo compreendidas na baH de cálculo do art. 14, f 3., desta le., 

inclusive os "anhos de capital. seria tributados mensalmente. a 
partir de l~ de janeiro de 1993. à alíquota de 25~ ... -- - ----.---.. 

Art. 21. A autoridade tribuUiria arhitrará, noa termos da 
lecislaçAo em vicor e com as alterações introou7.idas por esta 
lei, o lucro das pe!'lIsoall jurit..licas que lServirlÍ de balSe de cálculo 
do imposto sobre a renda. ã alíquota de 25·· ... quando: 

I - o contributnte obrigado à Lributaçlo com balSe no lucro 
real n40 mantiver escrituraçAo na forma das leis comerciais e 
fiscai., ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exi­
cida. pela legislaçao fiscal; 

11 - a el'lcrituraçlo mantida pelo contribuinte contiver 
vicioso erros ou deficiincias que a tornem impres~vel para de-

terminar ti tQCfo real ou, '.iReIa. revelar 'evidelltes.-indfeio. cfe 
Iraadro.' ''''-,- .. '" -"' . 

111 - o contribuinte recusar-se a apresentar os livros e do­
cumentos de escrituraçAo comercial e fiscal à autoridade t.ribu­
~ria; 

IV - o contribuinte optar indevidamente pela t.ribytaçlo 
com base no lucro presumido ou deixar de atender ao estabele­
cido no art. 18 dest.a lei. 
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Art.. 29. Ficam sujeit.as ao pagament.o do imposto sobre a 
renda. à alíquota de 25%. as pessoas jurídicas. inclusive isen­
tas. que auferirem ganhos líquidos em operações realizadas. a 
partir de I!' de janeiro de 1993. nas bolsas de valores. de merca· 
dorias. de futuros e assemelhadas . 

. § I!' Considera·se ganho líquido o result.ado posit.ivo aufe· 
rido nas operações ou cont.ratos liquidados em cada mês. admh 
tida a deduçto dos cusros e despesas efetivamente incorridos. 
necessários à realizaçto das operações. 

-------
Art. 43. Verificada omissão de receita. a autoridade- tributá· 

ria lançará o Impost.o de Renda. à alíquota de 25%. de ofício. 
com OI acréscimos e as penalidades de lei. considerando como 
base de cálculo o valor da receit.a omitida. 

MENSAGF.M N° 20, DE 1994-CN 
(n° 19/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennoa do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto à elevada deliberaçlo de 

VOIISIS ExceJencias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Previd6ncia Social, o texto da Medida Provisória n" 408. de 6 de janeiro de 1994, que 

"Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 c 8.213. de 24 de julho de 1991. e d4 outras providencias". 

Brufiia. 6 de janeiro de 1994. 

9~C~ 

E.M.n" 011 
Em 06 de janeiro de 1994. 

Excclenlfssimo Senhor Presidente da Rcpl1blica. 

Tenho a honra de submeter a elevada ~deraçIo de Vossa Excel!ncia 
proposta de rcediçlio da Medida Provisória n" 381. de 6 de dezembro de 1993. que altera 

dispositivos das leis n"s 8.212 c 8.213. de 24 dC julho de 1991, e d4 outras providencia 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

'*Iuela Medida Provisória. lendo em vista a iminência da perda de sua ef~ face 1 falta de 

apreciaçio pelo Congresso NacIonal. no prazo previsto no parigrafo I1nico do art. 62 da 

Constitulçlo.. 
Assia. a.rek.vl8cia.e. .. urgencia que a matma envolve justifteam a ediçIo 

de nova Medida Provi56ria. 

MIlDIDA PIlOVlSÓRJA.N"' 408 , DE 6 DE JABIllO I)E.J!IM.,. 

Altera dispoaitivos du Leis n-s 8.212 c 8.213. de 24 de 
julho de 1991. c clt OUlrll provideDciaL 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segutnte Medida Provisória. com força de lei: . 

Art 1° Os arts. 12.25.28.37.68 e 93 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. passam a 
vIgorar com as segulDteS alteraçõeS: 

"Art. 12 .......................................................................................................................... . 

.................................................................... --................................................................................... . 
§ 3° O INSS insutuirá Carteira de Identificaçio e Contnbuiçlo. para fms de inscnçio e 

comprovação da qualidade do segurado eSpecial de que trata o inciso vn des~ arugo. 

§ 4° A mscnçio do segurado especial Il sua renovação anual, nos termos do 
Regulamento. consUtuem condiçõeS indispensáveis 11. habilitação aos benefícios de que trata a 
LeI nO 8.213, de 24 de julho de 199 1. " 

"Art. 25 .................................................................................................... , .................... .. 

fi - 0.2% da receita bruta proveniente da comercialização da produ~ão do segurado 
especial para o custeiO do salário m8lerll1dade da segurada especial. . 

§ 6° A pessoa física e o segurado especial mencionados no capat deste artigo são 
obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das OperaçOes de Venda - DAV. na forma a 
ser'deftnida pelo Instituto com anteeed!ncia mínima de 120 días em relação 11. data de entrega. 

§ 7" A falta da entrega da Declaraçlo de que trata o patigrafo anterior. ou a mexaUdlo 
das informaçõeS prestadas. importará na perda da qualidade de segurado no período 
compreendido entre a data fixada para a entrega da Dec1araçJp e a entrega efeuva da mesma Ou 
da retificação das informaçõeS impugnadas. 

§ ao A entrega da Declaraçlo nos termos do § 6° deste artigo é condiçlo indispensável 
para a renovação da mscriçlo do segurado especial." . 

"Art. 28 ......................................................................................................................... .. 

§ 7" O ~o ~ salmo (gratificaçIo ~) ,integta o saImo-de-conlribuiçlo. 
exceto para o c~culo de benefício. na forma estabeJccí9a em rel\lllmCDto. 

"Art. 37 .......................................................................................................................... . 

§ 1° Recebida a nolificaçJo do débito. ou o ~ de inftaçlo. o contribuipte tem o prazo 
de quinze dias para apre3CIItaI" defesa perante o INSS. . 

§ '}!' Sendo 1lW1tido o débito ou aplicada a multa. ~ ser ~w. recurso para a 
Junta de Recm10S do Conselho de Recursos da etevid!ii.c:ia Social • CRPS. desde que 
comprovado em iUÍI própria o depósito do valor' do ~ llUIiizado mopetariamente e 
acrescido dos juros e multas, a~ a data de efetivaçlo ciil depós1'to •• 

"Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Óvil de ,Pessoas NaturaisllCl obrigado a 
comunicar, mensalntente. ao INSS, a ocoa!ncia ou * de óbitos. Em caso poSitivo, envtart 
lista nominal dos óbitos registrados. ., 

Parágrafo t1nico. O deScumprimento deste artiio sUjeitim o Titular da S~!ventia 11. multa 
de dez mil T1FIR. " • 

"Art. 93; O recurw contra li decida do .ftIlSS que aplicar muIta por mfraçlo a 
disPOSltivO da legislaçlo pteVldenciíria só tem seguimento se o intereSSado o mstruir com a 
prova do depósito da multa atualizada monetanamente. a partir da data da, lavratura. 
.............................. : ..... u ............................... ~ ................ ,', ••••••••• ,,: .............. _ ........... l .................... " 

Art. Z' Os arts. 25. 49. 71. 73. 82. 109 e 113 ,da Lei rl 8.213. 4c 24 ckF-julho ~ 1991. 
passam a vigorar com as seguintes alteraçOes: 

• Art. 25. . ......................................................... >1 ....................................... /0. .................... . 
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II - aposentadoria por Idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadona 
especial: 180 contnbulçOes mensaIs." 

"Art. 49 ........................................................................................................................... . 

J I - .................................................................................................................................... . 

a) da data do comprovado desligamento do emprego, quando requerida antes dessa data 
ou at6 noventa dias após a rescISão contratual; 

b) da data em que forem comprovadas as condições para a concessllo do benefício, 
quando requerida após o prazo prevIsto na alínea "a", 

II - para os demais segurados, da data em que forem comprovadas as condições para 
concesslio do benefício." 

"Art. 71. O salário-matemidade 6 devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 
empregada dom6stica e l segurada e3peC1al, observado o disposto no parigrafo I1nico do art. 39 
desta Lei. durante 120 dias. com início no período entre 28 dias anteS do parto e a data de 
oc~nc\a deate, observadlls as Situações e conruções preVIstas na legislaçl!o no que concerne à 
proteÇl!o l maternidade. 

Parigrafo I1nico. A seaunda especial e a emprepda dom6stica podem requeteI o 
salário-maternidade atA! noventa dias após o parto .• 

"Art. 73. O sal4rio-maternidadc ser! pago diretamente pela Previdenc1l SociIl l 
empregada dom6stica, em valor correspondente ao do seu 111timo salúio-de-conuibuiçl!o. e à 
segurada especial, no valor de um saürio mínimo. observado o disposto no regulamento desta 
Leio" 

"Art. 82. No caso .do inciso 1 do art. 81. o pecdlio cOlJSl$tU'á em pagamento lInico de 
valor correspondente à. soma das imPQItlncias relativas à.s contribUições do segundo. 
remuneradas de acordo com o ímIice de remuneração búica dos depó&itoa de poupança com data 
de aniversúio no dia pnmeuo. " 

"Art. 1 09. O benefício sert pago diretamente ao beneficiário. salvo em caso de ausencia. 
mol6stia contagIOsa ou unpossibilidade de locomoçl!o. quando sert pago a procurador. cujo 
mandato nl!O terá prazo superior a doze meses, podendo ser renovado. 

................... u······· .... · .... ··• .. ·•········.·· ........... u ............................................................ u .................. . " 

n Art. 113. . ...................................... : ................................................................................ . 

Pangrafo I1nico. Na hipÓtese da falta de movimentaÇlo a d6bito em conta corrente 
utilizada para pagamento de benefícios. por prazo superior a sessenta dias. os valores do& 
benefícios remanescentes seria creditados em conta especiaL à ordem do INSS. com a 
identificlÇlo de sua origem. • 

Art. 3" A partir de noventa diu desta Medida Provisória. à. segurada especial de que trata 
o art. 39 da Lei n" 8.213. de 1991 •. sert cpncedido wmo-matemidade no valor de um salúio núnimo 
mensal. desde que comprove o exercício de atividade rural. ainda que de forma descontínua, nos doze 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

M 4" A comprovlÇio do exercício da atividade rural, a partir da vigencia desta Medida 
Provisória. far-ae-' pela apresentaÇlO obrigatória da Carteira de Identificaçl!o e Conttibuiçlo referida 
no! §§ 3" e 4" dchrt. 12 da Lei n"I1.212. ~ 1991. 

An. se A partir da vig!ncia desta Medida Provisória, ficam u empresas obrigadu a 
fornecer ao sindicato repreaen1a1ivo da calezoria profissional maia nmnerosa entte seus emptegados, 
cópia da guia de Recolllimento du contribuições devidas à seguridade social arrecadadu pelo INSS. 

f I" Para OS fms desta Medida Provisória, 'cousidera-se empreaa a firma individual 011 
sociedade que assume O risco de atividade econOmica urbana ou rural, com fms lucrativos ou 010. os 
ÓIJIOI e entjdades da AdminisIraçIo PI1blica direta. indireta e fundacioIIIl, a cooperativa. a aasociaçIo 
ou t:ntidade de qualquet' llJlUleza ou f'lllIlidade. I miIrIo dip10lUtica e a repartiçlo cOllllllar de cmeira 
estt1np1rL 

§ 2- Na Tú~teae de" a empresa possuir mais de uma unidade. os ailldii:atos de que Inta o 
caput teria acesso apeou la guias referentes la unidades situadas em sua base geo&dflCL 

Art. 6" Ficam u empresas obrigadas, igualmente. a afixar cI1pia da guia de recolhimento 
no quadro de horúio, de que traIa o an. 74 do Decreto-Lei n" 5.452. de 1" de lIlIÍo de 1943. 

An..,. O INSS .inf1llllJW1 101 siDdicalOl os vllorea eleIivamente recolhidos peJu 
empew lQCIJjzarlU em. sua bale geoSrific&. 
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Art. 8" É facultada aos smdicatos a apresentação de denúncia contra a empresa junto ao 
INSS, nas segumtes hipóteses: 

I - descumpruncnto do disposto nos arts. S· e 6°; 

rr • dIvergência entre os valores informados pela empte5A c pelo INSS sobre as 
contribUIções recolhidas na mesma compeltncia; ou 

m . existéneta de eVIdentes indfcios de recolhimento a menor das contribUIções deVIdas. 

Parágrafo I1nico. Recebida a denl1ncla nos termos deste artigo, o INSS incluirá a empresa 
denunciada no seu Plano de Fiscahzação. 

Art. 9" Comprovada pela fiscalização a ocomnCla das situações previstas nos incisos I e 
11 do arugo anrenor, será aplicada à empte5A multa no valor de noventa a nove mil UFIR para cada 
competéncia em que tenha havido a trregulandade. 

Art. 10. A constatação da tmproced!ncla da denúncia apresentada nos termos do BIt. 8' 
desta Medida ProVIsória implicará a cessação do direIto do smdlcato ao fomccimento das mfOJ'IIlllÇÕCS 
menCIonadas nos arts. S· e 7·, pelo prazo de: 

I - um ano, quando fundamentada nos incISOS I e II; 

TI - quatro meses. quandO fundamentada no mciso m. 
Parágrafo úmco. Os prazos fixados nos incisos I e II deste artigo serão duplicados a cada 

remcld!nCla por parte do smdlcato. 

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias. di.scipIinm: 

I . os procedimentos a serem seguidos pelos sindicatos no requerimento das informações 
refendas nos arts. S· e 7", a penodicidade e os prazos de fornecimento das informações; 

smdícato: 
11 - a forma de comprovllÇlo do recebimento das guias de que trata o BIt. se por parte do 

m . a forma de aplicação da multa instituída no art. !)-; 

IV . a forma de divulgação da relaç!o de entidades punidas na forma do art. 10. 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no BIt. 47 da Lei n' 8.212, de 1991, é obrigatória a 
apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas equiparadas, na 
contrataÇio de operaçOcs de ~dito junto a institllÍÇOes fmanceiras, que envolvam: 

I - recursos pl1blicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de incentivo ao 
desenvolvimento reglonal (FeN, FCNE, FCCO, FINAM e FINOR); 

TI - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador· FAT e do Fundo Nacional de Deaenvolvimento da Educação - FUNDEC; 

m -recursos captados atrlvés de caderneta de poupança. 

§ 1° A exig!ncia in.!titufda no capat aplica-se, igualmente, à liberação de eventuals 
parcelas previstas no contrlto. 

§ '1:' Con&ideram.-se inStituições fínaDcciras, para OI e!eito& deala Medida Provisória. as 
pessoas jurídicas póblicas ou privadas que tenham conw atividade principal ou ~ a 
inteone<tiaçlo ou aplicaçlo de recursos financeuos próprioa ou de terceitoa. em mDeda nacional ou 
estraqeira. auttxindlS peIo.BaDco Central. do Brasil 011 pol' deaeto do-Poder Execulivo a ~ DO 
tcrrlt«io-naciODll. 

Art. 13. A CND 6 o dOCUJDellto comprobablrio de inexist!nciA de d6bito para com o 
INSS e aert por lIAe concecIdo U cm~ 

Art.- 1'4. A4 JIIStituiç(!es fUtaDCeíras obrigam-se a fornecer; mensalmente. ao INSS 
rellçlo dai éIIIIpreaU c:ooaat.ldaa. ConfOllDe especificaçIo tmlica da Autarquia. , 

. . . Art. 15. O deacumprimcnto do disposto nos arta. 12 e 14 desta Medida Provtaória 
5UJCItIQ~ ÜIfl'IUlRS ia mulCll-de: 

I - cem. mil UFIR. pDl' operaçio contratada, no caso do art. 12; 

lI. vinte mil UFIR;c no caso do art. 14. 

" Ar!- 16. Fica ~ nos temos desIa Medida ~ a COIDpensaçio de 
contribUIÇões deVIdas ~los hoSPItais contraladoJ ou conveniadOt com o-'Sistema Úllieo de liaddi _ SU!I 
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ao INSS, com parcela dos rnditos correspondentes a faturas elIlludas para recebonento de internaÇOes 
hOSpitalares, cUJo valor correspondente será reudo pelo órgão pagador do SUS para amornzação de 
parcela do débito, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 17. A parur da vigência desta Medida Provlsóqa. até 28 de fevereIrO de 1994, os 
débitos dos hospitaIS contratados ou converuados com o Sistema Uruco de Saúde· SUS, relauvos a 
contnbuições deVidas ao INSS. referentes a competências antenores a 10 de agosto de 1993, ajUizados 
ou não. mcluslve os não noUficados. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma 
do disposto nos parágrafos deste arugo. 

§ 10 Para habilitar·se ao acordo. os hospitaIS devem garanur que sejam colocados à 
disposição do SUS percentuaIS de sua capacidade total instalada em mtemações hospitalares. 

§ 2" A garanua a que se refere o parágrafo anterior será comprovada anualmente pelos 
Conselhos Muruclpais ou EstaduaIS de Saúde. conforme disposto em regulamento. 

§ 30 Os débitos de que trata este arugo poderão ser amortizados da segumte forma: 

a) mediante dedução mensal. pelo órgão pagador, de cmco por cento das faturas relativas 
a mternações hospitalares para repasse ao INSS. Visando à amoruzação da dívida do respecuvo elIlltente 
para com a Prevlll!ncia Soctal. no caso de hospitaIS que comprovem estejam colocados à disposição do 
SUS no mírumo sessenta por cento de sua capacidade total mstalada para mtemações hospitalares; 

b) mediante dedução mensal de 12.5% das fatltraS relativas a internações hospitalare& 
para repasse ao INSS. visando à amornzação da dívida do respectlvo emttente para com a Previdência 
SOCial, no caso dos hospitais que comprovem estejam colocados à dISpoSIção do SUS no mínimo entre 
trinta e sessenta por cento de sua Capacidade total instalada para internações hospitalares. 

§ 40 Para a efetivaçOO da deduç!o referida no parágrafo anterior. os acordos conterão: 

a) cláusuJa em que os hospltIUs e Santas Casas autonzem o órgão pagador do SUS a 
assim proceder por ocUlio dos pagamenlOS respectlvOS; 

b) cláusula detemJinando sua rescisão, na hipótese de inadimpl!nCla das contribuiçOes 
vmcendas, ou em caso de denúncia, com o imediato prosseguunento da cobrança de todo o saldo 
devedor. 

§ 5° O valor da deduçlo prevista no § 3° será convertido em UFIR por ocasião do 
efetivo repasse ao INSS e dedUZIdo do montante total da dívida levantada. 

§ 6° O repasse ao INSS preVIStO nu alíneas "a" e "b" do § 3" deste arugo sert feito pelo 
órglo pagador do SUS, obngatonamente até o tercelJ'O dia ótil subseqüente ao pagamento das 
respeCl1vu faruru. 

§ 7" No ato da celebuçlo do acordo de parcelamento previsto no caput deste artilO, as 
importAncias devidas a título de muJta. quando referentes a compet!nClU anteriores a 1° de agosto de 
1993. seria reduzidas em cinqüenta por cento, para efeito de aplicação da compensação autorizada 
nesta Medida Provisória. 

§ 8" A redução de que trata o parágrafo anterior nlo será cumulativa com a concedi ... 
nos termos do § 3° do art.. 11 da lei n° 8.620, de 5 de JBneIIO de 1993. 

Art. 18. ExcepCIona1mente, na celebraçlo dos acordos previslOS no artigo anterior, será 
permitido parcelar as contribUições descontadas dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e 
não recolhidas ao INSS, de acordo com as segmntes regras: 

I - em até 24 me3eS, no caso de acordo celebrado no mas de dezembro de 1993, referente 
a compet!ncias posteriores a 1° de julho de 1991 e anteriores a 1° de agosto de 1993; 

fi - em ~ de:zesaeis meses, no caso de acordo celebrado no mes de jBneIIO de 1994, 
referente a compet!DCIas posteriores a 1° de julho de 1991 e anteriores a 1° de agosto de 1993; 

m - em ~ oito meses. no caso de acordo celebrado no m!s de fevereiro de 1994, 
referente a compet!ncias posteriores aiO de julho de 1991 e anteriores a 1° de agosto de 1993. 

An. 19. Aplica-se aos parcelamentos previslOS nos arts. 17 e 18 desta Medida Provuória 
o disposto nos §t 3° a S" do_~ 38 da Lei n° 8.212, de 1991. . 

Parqrafo óruco. Da aplicaçJo do disposto no art 18 desta Medida Provisória, nIo 
poderá resultar parcela infenor a 120 UFIR. 

Art. 20. Nas ações que tenham por objeto o papmento de benefícios prevideDcimos, os 
valores expressos em moeda corrente constantes da condenação seria conyertidos. à data do cá1cu:lo, em 
quanadade de Unidade Fiscal de Refer!nCla - UFIR mensal. ou ouua urudade de refer!nCla oficial que 
venha a substituí-la. manlfestando-se as partes em ClIlCO dias. 
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Art. 21. As ações JUÓlctais, inclUSive cautelares, que tenham por objeto a discussio de 
débito para com o INSS, serão, obngatonamente, precedidas do depósito preparatório do valor do 
mesmo, monetariamente comgido, até a data de efeuvação, acrescido dos juros, multa de mora e dem81s 
encargos. 

Parágrafo úmco. A propositura das ações prevIstas neste arugo importa em renúncia ao 
direito de recorrer na esfera admirustrauva e desistência do recurso fiterposto. 

Art. 22. Fica prorrogado até 31 de ourubro de 1993 o prazo previsto no 3rt. 99 da Lei n· 
8.212, de 1991 

Art. 23. As cooperativas que celebraram convênios com base no Programa de 
AssistênCia do Trabalhador Rural, extinto pelo 3rt. 138 da Lei n" 8.213, de 1991, deverão apresentar, no 
prazo de sessenta dias, perante o INSS, a prestação de contas dos atos praucados até 31 de ourubro de 
1993, para a liqUidação de suas obrigações. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo acima refendo wplica na lffiCdiata 
execução de débitos verificados. 

Art. 24. Fica autonzado o INSS a contratar cinq\lenta colaboradores, pelo prazo 
improrrogável de doze meses, mediante contrato de locaçio de serYlÇOS. para promoverem dilig!ncias 

de localizaç!o dos devedores com débitos inscritos em dívida ativa e levantar bens a serem oferectdos 
ao respectivo juízo para garanur o cumpnmento do disposto no 3rt. 7" da Lei n" 6.830. de 22 de 
setembro de 1980. 

ArL 25. Os depósitos recursais instituídos por esta Medida ProVISÓrÍa seria efemados 
conforme o disposto no mciso 1 do 3rt. 9" da Lei n· 6.830. de 1980. 

ArL 26. Ficam convalidados os atos praticados com bue na Medida Provisória n· 381. 
de 6 de dezembro de 1993. 

ArL 27. Esta Medida Provisória entra em vigO!' na data de sua publicação. 

ArL 28. Revogam-se as disposições em conamo. especialmente a alínea "i" do inciso I 
do 3rt. 18; o inciso li do 3rt. 81; O art. 84; o art. 87 e parágrafo único e o fiCtsO m do art. 124. todos da 
Lei na 8.213, de 1991. 

Brasília. 6 de j anei ro de 1994; 173" da Independência e 106" da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N 8212 - DE 2 .. DE JULHO DE 1991 

DI.põe lobre a orga.nlzação da Segurldad! SOCial, mltltw Plano 
de CUlteIO, • d. outru provid6nclu 

CAPÍTULO T 

Do. Contrlbwntea 

SEçACYl 

Do. Se(W'acioe 

Art. 12 São •• gurodol obrigatóriOl d. Previdincia Soci.1 .... guint •• pe •• 
lO •• (i,ic., 
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CAPiTULO VI 

Da Contl'ibuiçto do Produtor Rural, do P'lCador • do Garimp.iro 

Art, 25 ContrIbuI com 3':+ (trél por cento) da receita bruta provenientE' 
da comerCIalização da lua produçAo o legurado e.paclal referIdo no incl'o VII do 
artlBo 12, 

CIJ'!'!'UJ..u lÀ 

Do Salirio-cl • .contribUtçao 

Art. 28. Entend.· .. pOi' .alúio-cl.-contribuiçlo: 
I - para o .mpr.,ado • trabalhador .vul.o: • remun.raçto .f.tivamente rece· 

bid. ou creditad.,a qualqu.r titulo, durante o m6., .m uma ou mailempr .... , in· 
cluaiv. o. ,.nhoa habitu.i •• ob • forma d. utilid.d •• , r .... lvado o di.po.to no § 
8~. re.peitadoa o. limite. dOi fi 3!, 4!. 's! d •• te artigo; 

11 - para o .mpr.,.ào dom6.tico: a r.muner.çAo reJiatrada na Carteira d. 
Tr.~lho • Pr.vid6ncia Soci.l, oba.rv.d .... norm .. a .. rem .. tabelecic1 .. em r.· 
sulamento para a comprov.çto do vinculo empregaucio e do valor da r.mun.raçto; 

IIf,- para o trab.lh.dor aut6nomo e equiparado, empr .. úio e facultativo: o 
•• IArio.b ... , oba.rv.do o di.po.to no .rtigo ~9. 

f I! Quando a admi •• lo, a di.penaa, o af .. tam.nto ou a falta do .mpr .... 
do ocorrer no Cura0 do m6., o •• IArio-cle·contribuiçlo .erA proporcional ao nOme. 
ro de di .. de trabalho efetivo, n. forma •• tabel.cid. em reru1amento. 

§ 2! O •• IArio-m~~rnid.d •• con.ider.do •• IArio-d.·contribuiçlo. 
f 3!' O limite minI mo do •• IArio-óe·contribuiçlo • d. um nlArio mtnimo, 

tom.do no •• u v.lor men.al, diArio ou horArio, conforme o e,iuatado • o tempo de 
tr.balho .fetivo dur.nte o m6 •. 

f 4! O limite mfnimo do .alArio.d.-contribuiçlo do m.nor .pr.ndiz corr .. • 
pond. IL .ua r.muneraçAo mfnima denniq. em l.i .• 

§ 5~ O ~imit. ~iximo d~ •• Ibio-d.-contribuiçlo' d. Cr$ 170,000,00 (c.n­
to ~ .etenta mil crUZ.lro." reaJuat.do • p.rtir d. d.ta d •• ntr.d •• m viror d •• ta 
~I, n. m •• ma ',oca e com o. mesmo. fndices que o. do reajuatam.nto do. b.n.tr­
CIO. d. pre.taçto continu.d. d. Pr.vid6nci. Soci.l. 

. • 8: No pr.zo d. 1~0 (cento '. oitenta) diu, • contar d. d.ta d. publicaçlo 
d •• ta Lei, o Poder E~.c,utl~o encamlnh.rA ao Congr ••• o N.cional projeto d. I.i 
'.'.b.l.c.ndo a pr',vl'd6ncla compl~m.ntar, pública e privad., .m e.peci.1 para 
o. que p~sam contrIbUIr aCIma do limite m'lumo e.tlpul.do no pariçafo .nterior 
d •• te anlro. 

• 7~ -O d'cim~ terceiro .al'rio (gratificaçAo natalina> integra o .aIArio-d.­
contribuiçio, na forma e.tabelecid. em rerulamento 

• 8~ O v.lor total d .. dlárl •• paga., quando excedente a 50% (cinqüenta 
por cento> da remuneraçio mensal, integrâ o .alllrlo-de-contribuiçiO pelo .eu va-
lor total. 

• 9! Nlo inteiram o .. lário.de.contribulçlo' 
a) a. cou. do .• aIArio-famílla recebidu no. termo. da lei; 
b) u,ajud .. de cuato. o adicional m.n.al recebido. pelo aeron.uta no. ter­

mo. da Lei n. 6.92916', de 30 de outubro d. 1973. 
c) • parcela "in natura" recebida de .cordo com o. programa. de aUmenta­

çlo aprovado. p.lo Mini.t'rlo do Tr.b.lho e da Previdência Social, no. t.rmo. 
da Lei n. 8.321"', de 14 de abrIl de 1976, 

d) o. abono. de f'rla. não exc.dentel .0. limItei d. legi.l.çAo trabalhllta; 
., a Importanclll rectUIU.l .1 tItUlO <I, aVlllO prevIu IIlU~II." ........ lI/ri .... 1Il',UUll~ .. 

da., ind.nizaçAo por tempo de .erviço e indenlzsçAo a que .e refere o artllJo 9~ 
da L.i n, 7.23817" d. 29 clt outubro d. 1984: 

O a parc.lo rtceblc1a a mujo <1e val.-tranlporte, na lorma <Ia leglliaçllo proprlÓl 
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I) a ajuda d. CUltO r~.bld. nclullvarnent •• m d.corrincla de mudança dE' 
local d. trabalho do .mpr.,ado; 

hl a. diária. parA vlaren •. d •• d. que nio .xcedam a 50fJf !clnqútntft por c.n· 
tol da r.mun.raçio m.n.al; 

i) a importAncla rec.blda a tItulo d. bol.a d. compl.mentaçio .ducaclonal 
d. ttca(iArlo, qu.ndo p.Ja no. t.rmOl d. Let n. 6 .... ~4\11. d. 7 d. d.z.mbro d. 1977; 

J) a participação no. lucro .. ou rnultaaol aa. .mpr.aa. qunnào pagn ou cr.àl 
teda d. acordo con\ I.i tlP.cfnc •. .-_ ... ---- --

Art. tt Cona~tadcfó a,rMO touJ ou pardat no r.colhim.nto d. contribui­
ç6ea tratada. nde. Lei, 0\1 .m caao d. f'ale. ,I. p .. am.nto d~ ben.lrcio r"mbol~a­
do, a fileali.açlo lavrar. notiricaçlo d. el'bi ~om dilerlmlnaçlo clara. pr~l" 
elo. f MOI' ,... .... ~~d .. ,.ntrlbu,p •. ci.Yici .. , do. perloo.,. 41"' ••• r.fu.nl. 
confo .. ài'pvíe9'owphmse:nM' 

'P"ÚiCrafõ I1hico.· JIt~c.bid ... notiffcaçio ero dtbitO'. a Itnpr"It·~ .. prado te'" 00 ""uCJd •. 16 (quill •• ).di .... JMlr •• pl't"""" d.l .... obs.rvado o.dllpOlCO .m 
...,wlllllnw. 

-
Art. 3i. M contrlDUlçOH a.vid .. ~ Stcuridad. Social, incluíd .. ou ,nio .m 

not.incaçio d. dfbito. pcrdnao. ap~ verlnead ... conr .... d .. ; Itr obj.to de-.cor· 
do para p.,amaMO pareelaelo .m .t' i6 (1I .... ntai me .... ott..rva4o o di.po"o 
.mr .. w ..... me, 

. f 's!' A empr ... ou "JUr.do que, J*l Mo pr'6pno.ou de tel'Hi""*n"- 'ob~ 
tido, .m qualquer tempo, vancapm iUcita .m prejUizo direto ou indireto da S.ru-
ridad. Social, .trav" d. prttiCã-de crim. previ.to n. aUnea "j" do artigo 95, nio 
pod.rA obter parcelamento •• mdependentemente da •• ançõ ••• dmini.tr.tiva •• cf. 
Vtl. ou penal' cablvell 

t 5i Será admitido o repareelamento. por uma única vez de.de que 
~edvedor recolha. no ato da .olicitação. dez por cento do .aldo de~edor atua1i~ 
.a o. 

CAPíTULO XI 

D. Prova de Inezi.tfnci. de D'bito 

Art .• 7! t exIgido docum.nto comprob.t6rlo de Inexiltincla de d6bito rela· 
tivo li contribuiç6t1 soclai~ fornecido pelol 6rgãol competentel. nOI .esuinte. C8l01 

1- d •• mpre •• 

• > na contrat.çio com o Pod.r Público. no r.ceblm.nto de b.neflcio. ou m­
centivo n.cal ou cr.ditíclo conc.dido por .1.; 

b~ n •• li.n.çio ou on.raç-io, a qualq'U.r Utulo. d. bem im6v.1 ou direito • 
• Ie r.lativoi 

c) na alienaç'o ou oneraç'o. a qualquer tltuJo. de bem m6vel d. valor .upe· 
rlor. CrS 2.500.000.00 Idoll milhões e quinh,nto~ mil cruztlro,1 IncorporAdo ao 
.tivo perman.nt. da .mprtla. 

d) no r"lItro ou arqulvam.nto. no órgio próprio. de ato r.latlvo a b.lxa ou 
reduçAo d. capital de (Irma Individu.l. reduçio de c.pltal .0ci.l. ci.lo total o\.a 
parcial, ",an.rormaçio ou .xtlnçio d. entidade ou .ocied.d. com.rci.1 ou civil; 

II - do propri.ttrio. p.IIO. (í.lca ou jurldlc •• de obra de connruçlo civil. 
qu.ndo d.',uI .verb.çio no r'gl.tro d. im6veil. salvo no ca.o do incl'o VIU do 
.rti,o 30, I 
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§ l~ A provI d.-ln,xl.c.ncil d. d.bito d.ve ser exigida da empre.a em rela· 
9'0 a toda. a •• WlI d.pendinci .. , ntab.l.clmento. e obrai d. conltruçAo civil, in· 
d.pend.nt.ment. do local onde I' .ncontrem, r .... lvado .01 ór,Ao. competentel 
o direito d. cobrança d. qu.lqu.r débito .pur.do po.t.riorment •. 

f 2~ A prova d. in,xl.t6nci. d. débito, qu.ndo ,xlgív.1 lO incorpor.dor, in· 
depend.nt. d •• pre •• ntad. no reglltro d. imóv.1t por oca.i60 d. in.criçio do m.· 
morlal d. incorporaçAo. 

f 3- Fica dl.pen'lda a tran.criçAo, em in.trumento p\lblico ou particular, 
do inteiro t.or do docum.nto comprobltório d. lnul.tincia d. débito, b.at.ndo 
a r.ferincia ao .. 1.1 núm.ro de I'rie • data da .mi .. 60, bem como a gu.rd. do do· 
cum.nto comprob.t6'rio • di.po.içio dOI ór,to. compet.nt •• _ 

f 4! O dOCl.lm.nto comprobatório de in.xi.t6ncia de débito poder' ser apre· 
sentado por cópia aut.nticada, di.p.nsad. a indicaç60 d. lU. finalidade. exc.to 
no caio do inci.o 11 d .. te arugo . 

I 6! O prazo d. validad. do documento comprobat6rlo d. inexi.tlncia d. 
débito é d. 3 (tr") m .. tI contadol da data d •• ua .mll.io-. 

f 6~ Ind.p.nd. d. prova d. in.xi.Mncia de débito· 

a) a lavratura ou a •• inatura d. in.trum.nto, ato ou contrato qu. connitua 
r.tificac;lo, racificaçAo ou .f.civaçto de outro anterior para o qual j' foi f.ita a prova: 

bl a con.tltulÇ.oO d. ,arantla para conc'1I60 d. credito rural. em qualquer 
d •• 1.1.1 modalid.d'I, por inltltulçio d. crédito pública ou privada, delde que o 
l:untrluulnt. r.f.riuv /IV ur~lllv oZ:" n.v _IIJU l'lI_jJVlh,U v,á Ulr(1Io0 pwlv 1'lIculmmtlHCI 
d. contrlbulç6 •• lobr. a .ua produçio para a Selurldade Soci.l~ 

CI Q averbaç60 prevlStn nu ,"CIIO II deste artigo. relativa a im()vel CU,Ia cons· 
trução t.nha Sido concluioa antes d. 22 d. novembro d. 1968. 

§ 7-r O cond6mino adqulr.nt. de unidades ImobillArial d. obra d. conltru· 
çio Civil nio incorporada na iorma da L.i n. 4.591, de 16 de dez.mbro d. 1964, 
pod.rA obter docum.nto comprobatório d. in.xi.tincia de débito, deld. que com· 
prove o pagam.nto d .. contrlbulçõ .. r.latival· .. lua unidade, conforme dllpuler 
o r..-gulam.nto. 

~-- ~ ... - ........ -
Art~6. Os cartÓrlol de regl.tro civil que delcumprir.m a norma relativa 

~ com uni lo d. óbitol ao ln.atituto Nacional do Seguro doci.l - INSS, conform. 
O dl.po.t no Decr.to n. 92.5881141, de 26 d. abril de 1986, .uj.it.r ••• ·.o k multa 
pr.vi.ta o arti,o e2 d •• ta Lei. 

----.- - -- - - ---
Art. ea, Oa decido que aplicar multa cabe ap.n •• nta9Ao d. det •• a no pra. 

z~. 16 (quinze> dia.. . 

.- ParApafo ~nico. A autoridade que r.duzir 01.1 r.levar multa r.corr.rA d. 
ofiCIO p.ra autorldad. hltrarqulcam.nt. luperior, na forma .. tabelecida .m re,u. 
lam.n&o, - ...... - .... _ ...... ..-- ............ 

Art. ee. Fica o Inltituto NaCional do S.guro Social - INSS autorizado a tiro 
mar convtnit\s com as entidades beneficentes de ... ílti!ncla locial, que atendem 
ao dllpoato no artigo 55 desta L .. , para o rec.blmento em serVIço •• conform. nor· 
mal a .. r.m d.finldas p.lo Con .. lho NaCional da S.,urldad. SOCial, dOI v.lor .. 
devido. ~ S.,uridade Social, correlpondent. ao período d. l~ li. letembro d. 1977 
a&6 • data de' pubJicaçlo delta Lei. 

LEI N. 8.213 - DE 24 DE JULHO DE leel 

Oiap6e IObre OI Pl&D.Ol d. BaeftciOl da Previ~ Social, 
• di ou1:I'U JM'OYicllllciu 

...... - ~--­..... - ---
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OAPtTUl.O U 

Del PNI'" _ Chral 
SEQÃO I 

Del .. p6ot .. ele PnI .... 

Art. li. O a.Jime. Geral ele Previd6nci. Social compr"nde ... '·Iuinw. 
pnetat6M. elevid .. inchllliv •• m r.llo d •• venco. deoorr.nw. de acad.nw do tra· 
balho •• pnee .. em benetrciOl ... rvi~: 

I - quanco ao IIpado: 

~) aJOMD&aclOl'i. por invalidez; 

b) .... &edori. por iclacI~ 

c) ~n&aclori. por Mm,. d. IIrvi90j 

d) .,.....&edOria eepecialõ 

e) .uaro-doençao. 
n aal6rlo·tamllf.j 

I> aaJ6rio-.. t.tmidacl' t 
h) .uú1lo-acid.nMj 

1) UoDO ele ,.rman6ncia .m IIrvi90· 

Art. 25. A conctHlo d .. pnetq611 pecuni'ri .. do BeJim. G.r.l d. Previ· 
dlnoi. Soci.l d.pend. do ••• ",inte. período. d. c.rlnci., r •••• lv.do o di.po.to 
no .rtilo 26: 

1- .uxílio·do.nça • apo •• ntadoria por invalid.z: 12 <doze) contribuiç6 •• m.n· 
.ai'i 

11 - apo •• ntadoria por id.d •• apollntadori. por tempo d. lerviço, .po •• nta· 
dori ... pecial •• bono d. permaninci •• m IIrviço: 180 (c.nto. oitenta) contribui. 
'ç6u menaala. 

Art. 38. P.r. o. "JUr.do ... pteri.il r.r.rido. no inci.o VII do .rtigo 11 
d •• ta Lei, fica pr.ntida a conc ••• lo: 

I - d. apo •• ntadoria por Idad. ou por invalidez, de auxílio.do.nça, d. auxího­
r.clUllo 011 d. p.n.io, no valor de 1 (um) .alArio mínimo, d •• de que comprove ° 
.x.rcício d. atividade rural, ainda que d. rorma d •• conUnu., no período, imedi.ta· 
mente anwrior .0 requerim.nto do ben.ficio. irual .0 nÍUDero d. m .... cornepon· 
d.n. k car6nci. do ben.ficio requerido; ou 

D - cio. ben.ficiOl .. pecificadOl n .. ta Lei, obe.rv.do. OI cri~rio ••• rorma 
d. ollculo .. tabelecidOl. d .. d. que contribuam racultativam.nte para a Pr.vidln· 
ci. Soci.l, n. forma o.tipulada no Plano d. CUlt.IO da S.gurldade Social. 

Art. 48. A .poeen&acloria por idacl ... r' d'Vlda: 
I - .0 -curado .mpregado • .incIUli., o dom'-tico. a partir: 
.) d. d.ta do d .. lipm.nto do .mprep. qu.ndo requ.rid •• t6 .... d.ta ou 

.t6 90 (noventa) dia. d.poi. d.la; ou 
b) d. d.ta do r.q'\l.rimento, quando nlo houver de.lig.m.nto do empr.go 

ou quando for r.qu.rid. 'PÓ' o pr.lo pr.vi.to na .Un •• tia". 
11 - JNlra OI d.mai ... gurado •• da data da .ntrad. do requ.rim.nto. 

~---_ ..... --
SUBSEQÃOi VII 

Do Salúio .... ..:rmdad. 

Art.' 71. O taIirio·m.ternidad. , elevido k III\lI'.da .mpr.g.da, k trabalh •• 
dora .vulta • k .mprepcla dom.tica, durante 21 (vint.t e oito) di .. ante. • 82 (no. 
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venta I doil) di •• d.poi. do parto, obNrv.du ••• itu.ç61. I condiç6e. previn •• 
na llrã.laçAo no que conc.rne a proteçio 11 m.wrnid.de. 

~ -- -- - -, -- --- .... -----
Art. 73. O •• Iirio-mawrnid.de .eri pago diretam.nte pela Pr'\lidlncia So­

ei.11I Impr.,.d. eiom'.tica, em valor corr •• ponei.ntf ao do •• u I1ltimo .alirio-de­
contribuiçAe. 

- ---- - --
SUBSBQÃOX 

Doe Pte6lioe 

Art. 11. a.rlo d.vidoa plC61io.: 

I - .0 1111U'.do qu •• 1 inc.p.citar par. o trabalho .nte. di ter complltado 
o período d. c.rlnei.; 

11 - ao .Irurado .poltntado por idad. ou por tempo di .erviço pelo R'rim'r­
aeral da Prevíd6neia Social que voltar a exercer atividade abrangida p.lo mHmo. 
quando dela .e afaatari --_...--- .... 

Art. 82. No cuo do. inci.o. I • 11 do artiro 81. o pec61io conei.tirA .m pa­
~m •. nto I1nico d. valor corre.pondlnte k aom. du importlnciu rllaCivu U con­
trlbulç6tt do .• eCW'ado. remunerada. de acordo com o índice de remuneraçAo bAli­
ca do. dlpó.lto. de po~pança com data de aniv.rtArio no dia primeiro. 

-----_....----
Art. 84. O •• rurado apo •• ntado que rec.ber p.cúlio, na Cor.ma d~ arti~o 

82 • voltar a .xlreer atividade abran,ida pelo Regime G.ral d. Prlvld6ncla SoCial 
.o~ente poderá levantar o novo pecúlio apó. 36 (trinta •• ei.) m .... contado. da 
nova fili.çio. 

--.--- .. --... - ~ 

SUBSEQÃO XII 

Do Abono d. Pll1DUlncia Im SerVlço 

Art.. 87. O '.'\lI'ado que, tendo direito 11 apo.entadoria por tempo de .ervi-
ço, optar pelo prou.ruim.nto na atividad.; Cará jua ao abono de p.rman6ncia .m 
IIrviço, menaal, oo ...... pond.ndo a 26. (vinte por cento) d .... apoNntadoria pa­
r. o 'I,urado com 36 (trinta e cinco) ano. ou m.i. d ••• rviço • p.r. a •• rur.da 
com 30 (trinta) ano. ou maia d ••• rviço. 

Parácrafo Ilnico. O abono d. perman6ncia em •• rviço • .,.i devido. contar 
d. data d. entrada do requarimento. nio variarA de acordo com a .voluçlo do .ali­
rio-d.-contribuiçlo do .erurado, • .,.á reaj\lltado na Corma do. demai. beneClcio. 
enio.e incorpor.rá, para q\l&lquer IClito, lI.potlntadori. ou 11 penalo. 

-------- ....... --
. Art. 109. O beneCicio .erá p.ro dir~tamente ao beneficiirio, laivo Im cuo 

d •• u.60cia, mol'atia conta,io.a ou impo •• ibilidade de locomotlo, quando .eri 
paro & procurador cujo m.nd.to nlo wr' pruo .uparior • 6 (lIi.) me ... podendo 
HI' rellovado. 

Art. 113. O ben.ficio poderá .er paro mediante dlp6tito .m conta corren­
te ou por .utoriaaçlo ãe papmento, conform ... diapUllr .m r.,uJamento. 
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-- .. - -- .... -
Are. 124. Salvo no cuo de direito adRuirido, nto , permitido o recebimen-

to conjunto doe .esuinte. benencio. da Pravid6ncia Social: 
I - apouncadoria e auxílio-doença; 
II - duas ou mai. apo.entadori .. ; 
111 - apoeentadoria e abono de perman6ncia em .erviço. 

- -----------
Art. 131. Ficam extinto. o. regime. da Previdência Social inatitwdo. pela 

Lei Complementar n. 11(2', de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260(1', de 6 de 
novembro de 1975, aendo mantido., com valor nlo inferior ao do .alArio DÚnimo, 
OI benencio. concedido. a~ a vig6ncia d •• ta Lei. 

DECUTO-LEJ N. 5.452 - DS 1 DE MAIO DE II.J 
Aprova a CoDlOllda,lo da. Ltll do Trabalho CO), -- -

AIT. 00074 o 10lAII0 DO TIA.AL.O CO •• TAIA DI OUA.IO, 
OIIAIIZADO CO.'OI.1 'ODILO IX.I.I.O .ILO .III.TIO 
00 'IA'ALIO, I A'IIADO " 
LUIAI li. VI.IVIL. EI.E QUADRO lEIA IIICII.I.ATIVO .0 
CA'O or 110 .rl O 10lAII0 UNICO PAlA TODO' O. EIPIEIADO • 
• 1 U'A 'E"A .Içlo OU TUI.A. 
'AI I. O 10lAII0 DI TIA.ALIO .rlA AIOTADO " 1181.TIO 
DI I •• IIIAOO' CO, A IIDICAÇlo DE AcoalOI OU 
CO"IATO' COLITIVO. 'OIVINTUIA CILI.IA.OI •• 
• AI Z •• AIA OI IITAIILICI.IITO •• 1 .Al. 1i DIZ TIA.ALIA.OII' .IIA 
O •• I'ATOIIA A A'OTAÇAo 'A .01A Dr I.TIA.A r Dr IAI.A, " 1111"10 
.AIUAL, .ICAIICO OU ELITIO.ICO, CO.'OI.1 1 •• TIUÇOI. A .ral. 
,X',.,.A, ,rLO .,.,.rrIIO DO TIAIALIO, .rvI •• o IAVII 'II'AI"IALAÇAO 

W N. uto - 0..0. .. AMaIRO 011_ 

Ali ..... lAl, .... I.2JJC' • UJJCII, .. M .. JuIhe de .... 
• cI4 OUlral ~IU -------..-.-<Art. 11.) Aplicam-•• aoa parcelamentoa concedidoa noa termoa doa artigoa ge 

e 10 d8itã!.ei .. condiçõe. utabelecidu noa §§ ao e 411 do artigo 38 da Lei n. 8.212, 
de 2. d. julho de 1991. - -§ 3' No ato do parcelamento previ.to no. artigoa 9' e 10 de.ta Lei, .. impor­

tância. devidaa a título de multa, quando referente. a competência. anteriore. a 
I' d. dezembro de 1992, .erào reduzida. em cinqüenta por cento. 

u:I N. 1.&10 - DE 2:i DE SETl:MBI\O DE 1Il10 

~ _ • ~ J..-J .. DlYWa AlI ........... PMoIIea, 
• M __ pNVIt.1 IlIIa 

~ .... ---~ 
An. 7' 0""'110 cio JuI& qUI def_ • lDIcIa1 Importa em onlem para: 
1 - Cltaçio. peIM lU_vai moclallclacle. prevWIU DO anIl" 1Jo; 

de d!.;Õ;iI~r~;nlO for pqa a divida, II1I1I pranllda a ...... \lÇAo. por m.Io -- ..... ~ ....... --
• An. to .!:!:!.-.~iJa da ~Ao, pelo valor da cIIYkIa, juroe • muUa ele IIlOra 
-...... - lIA CwtIdIo da 01_ Allva, o _lado pocIori: 

de ~!,-,IIII' ..... 10 OID diDIIIIto •• oniIm do Julao _ ~ otlclaf 
--. qui MIII\Ift atualllaclo ~; 
D - o-... lIuIca bucArIa; 
m - - ..... , )IIIIhora, obeIrvada a 0C'dem cio artlfO 11. ou 

P1l~.- lIIdIcar • JIIII/Iora ..... otlnCidoe JIOI' I....,.,.". • ac.Ilce pela FIMIda 

381 , o. 6 

Altera di.po.itiTO. da. Lei. 
1.111 e 1.213, de 24 de iulho 
1"1, e dA outra. proTidlDoia •• 
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MENSAGEM N° 21, DE 1994-CN 
(n° 20/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada dclibcrlçlo de 

Vossas ExccJ!ncias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de EsWIo da 

Fazenda. do Chefe do EsIado-Maior das Forças AmwIas, das Secretarias de PlaDcjamento. 

Orçamento e CoordenaçIo e da AdminiaIrIçIo Federal da Presid&lcia da Repdblica, o texto da 

Medida Provisória nO 409. de 6 de j5leiro de 1994, que "Dispõe sobre a aplicaçlo dos 3rt&. 

37, incisos Xl e xn, e 39, ~ 1°, da Constituiçlo. e dt OUtrlS providencias". 

Brasília. 6 de janeiro de 1994. 

9W! --
E.M. CONJUNTA N" 02-A MFIEMFAlSEPLAN/SAF 

Brru,llla. O 6 de Janclro dc J 994 

ExeelenlÍSSlmo Senhor PreslcleDle da República. 

() 11m da dlscrcpãncla de remuncrJção cnm: 0'0 ;crvldurCl> do~ lrê~ Podcrc~ lcm \C 

con~lIluído em um do~ maJOre:. desafio~ enlreDlado~ peJa.~ úlllma.~ AdmmlMraçôc~ c. Ja~c .1 

dimensão c proporçôe~ aLUaIS do problema. pnnclpalmcDle pelo Governo dc VOl>!Hl E ltcelcncla. 

2. O ConslltumlC de 1988. em vários WbpoS1livos do Texto Magno. procurou 
estabe!eccr parâmetros para a ImplementaÇlIo da ISODomla :.a.lanal entre O!> cargo~ dos lrC~ P(xIcrc~ 
c. ante vendo dificuldades. 'tratou de msenr. nas DI~po~lf;õc~ ConMlluclonal~ Tran~llúna.~. o alllgo 
17. com a ~gumte redação: 

"AIt. 17. OI HIIC ..... /Os.. a nllllllNl'JIfill. lU """ •• "1. US DliI&,ulM~ 
... c_ os pro.,..,os iN .-liliiii_ ••• • stqlUfl '._D ~,...bulD\ 
.. 1fInIte.",. CD'" Q C".SIJl"JfM um IIINIIIIJItIItMRI. rNllzulD\ nu\ r.,u. tkllJ tl«0I'n.'.J.. lHifI w ndlllll,"'O. ".sl. COlU. IRI'UCQui" d,,' 
tlinito _'''lnll" tlII JHn~Pfiio Ih uc.nu Q .'"II,,,~r tíllllu. .. . 

3. InfelizmenIC. mais de cinéo anos se passaram e nenhuma medida concreta fOI 
tomada. embora seja esse um anseiO do Governo. das direções dos Poderes LegIslauvo e Judlclúno. 
dos servtdores e. sobretudo. da própria SOCiedade. cansada de ouvir denúncias. verdadelra~ ou não. 
a respellO de pnvllégios IDconcebívels. 

4. Na realidade. afora os prcjuí.tos que o~ cxcc:..o.o~ ocaSlOllllfam ao Tewuro NacIOnal. 
há que ~ regIstrar a grande IDJusllça que se tem comellúo contra a maIona dos'se!Yldore~ púbhco~. 
sejam eles CIVIS ou mIlitares., 

5. Sem dlÍvida. ~ uma rcdlUida mmona lornou-;c bcncrJClána de p",iléglO~. é ceno 
que mais de <)(J'k (noventa por ceDlO) de lodo conjunto MJlre o~ pcrcalçrn; de dl~lOrçõc~ que 
rc.~ultam em pagamentos absurdamente diferenciadO!> para ~I vldorc.\ OCUpanICb de cargo~ Igual~ ou 
assemelhados. ' 

6. A MedIda Provlsóna. ora ;ugenda U Vo;~u ExceiênclU. tcm por ob)cuvo uar 
execução a vários dlspo~llIvos conSUIUClonUI;. notadamcnlc ao; Il1CI;O~ Xl e XII. do arugo 37 e ao 
§ 1°. do a1l1go 39. 

7. Como lesultado efetivo. os servidores no âmbIlo dos três Poderes. mcluslve os das 
autarqUIas e fundações púbhcas. bem assim os empregados de empresas públicas e ~oclcdade~ dc 
cconomIa mista. que estejam rcccbendo aCllna do~ Illmte~ COnStllUClonal; telüa scu~ ,cnClll1cnlO~ 
leduzldo~ para ~ adequaJcm ao; mandamcl1lo; da Lei MUJO! 

8. Sobre a questão. no artigo 37. temos duas situações dislIntas: no mClso Xl. o 
comando é para se observar o teto de remuneração dos serVIdores. ltmuando-a à remuneração. em 
espéCie. a qualquer título. dos membros do Congresso NaCIOnal. Mmlsuos de Estado c ~vhnl;uo~ uo 
Suprcmo TlIbunai Federal. Já no mCI;o XII. o plCCCllo COllwlllclonal hmlla O~ ,cncuncmo, uo' 
cargos ao, venCimento, dos, caJgo~ do Podcl Exccuu,o. 

9. Quanto à correção desta IniCiatiVa. convém alertarmos para a opmlão do plolc,~O! 
Helly Lopes Melrelles - In Direito Admimstrativo. Ed. Revista dos Tribunais. 13" Edição. 
página 368 - quando. comentando dl,po~IUvo óel11elhantc. da CaJ·ta amcnor. Já IcclOna,a 
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.. ~.w "uutr • • ,/~s PIHI.ra. ,erMo ali .,SIIJ '" $.lIts dl)pDnrbllilind~). 

orr-"11ÚJ11U, pDÚIIf IsllIiuI«:" " ntnblllfiJo li UIIS fll~II"HínD' Im 
lHun ul"'"e"s iu do ExeeJl".o. 011 I,"s IJITIblllr monor nm"n,mfcio. 
""" 1I1/1Ie.1H'/( ...... /It .. ....... dI "'ND" c:rUtr ",no '''ll/s'a dis/Mndndc." 

10. Aliá.~. no mc~mo !>Cnudo. II plOll!~,>(ll Robcllo BUl"cello~ ue Mugulhfu:~ . In 
Comentários à Constituição Federal de 1988. I" Volume. Editora Liber Yuris Ltda. página 
300 - ensma que os venCImento, dos Mmlsuos de Estado dc~cm 

.. ,. 'õ1n'lr de JHlllfli" IIUIXIIIIU do\ .,IlIlCllllelllo,," da,. ~rrl·ld'lrt.·\ pllblu.II\. 
C'VIi li II,,/uarll\ •.. 

11. Quanto ao prevIsto no § 1°. do artIgo .~9. da Cana Magna. a Medida Pro~1~ónu 
InSUIU1 uma Com1S!>io. a ser composla por rcprescntanlel> dos Irês Poderes e das cnudadc. smd1cu1' 
dos ocrvldores. A esta Comll>bão Incumbe defimr e cbpcclficar as ambulçõc~ dOb cargo~. efcllV()" e 
comISSIonado!.. mcluslvc Ob de Ih fC" nomeação e exoneração. na AdnumMraçáo Púbhca Federal I! 
elaborar projelO de ICI quc regulamcnte a execução du~ U1~póSlllvo<conSlIluclonal~ re\all~u~ au 
pnncíplo da Iwnomll. 

12. O consl1Iucionalisla Manoel Gonçalvc~ Ferreira Filho - In Comeritárlos à 
CoJlltitulçio Federal de 1988. Ed. Saraiva. 1990. I" Volume ". dl~orrendo wbrc a importâncIa 
da exccuçio do comando con5UIUClonlll inserto no 11 I". uo anlgo 39. doumnou: 

.~ 1,; tI'HT<Í. ... ",... til c".'mnm- n COlllfil,slÇiio •• 
cll"". ••• t.IIfC"/~. i»cillir ... ,ltCo"sti,"c'"lH1lit1M1,. eJltfl,./rc~r 
Í/I....u.ú ti, .. "&ÍIHIt", ... ,,, ......... W ...... H.,ris l'od,rts.,·, nfurtlon 
".';,..illltI. __ PtNln-. f_} 

Partt:" 'lIfIH""cIHirc/ ,'',"'''''''' ". ... " jilllJiítlod. tia rtlm: i .ln 
",,,""/Itr1/" ,,1HIItIIItk ". 11 til' <_... tl/, " 11fIiNfI/NI 'fi"'" AI' di 
"""'HIWf" "II1II." . . 

13. Os Ca.Wh que Imphqucm cm \!\"Cl1lua1h ICUUÇÕl!l> de venClmCIllO~ ou rcmunl!luçãll 
conforme Oh hmlle~ con.\lIIucionlJlh. não pudcm licar rl!hguardudo~ wb il prolc~ão do pnncíplo da 
irrcdutibllidlidc pn:cCIIUado no incISO XV. do artIgo 37. 

14. A irreduubifidadc ali negada c! aquela rclallva u VCllC1RlCIllO~ legal\. qua1~ 1>Cjum 
aqueles pago~ na conformldalJc com a leI c dentro do., parâmclfIl!i c hmllC.' constituclOntUs. 'l"odavla 
a rcduçio do.' VCOCOllentrn. pA!O-' em arrepiu à Lei o.! pcrlb\tamen~ cahível c juriditamcnlC 
inconlCSlávcl. Nes.~ senlido Calb\!. de novo. lembrar o di~IO no Arugo 17 'da, DiSpOl>1ÇÕCh 
ConstIlUCIORllIl> Transilónas. ponjI/C njo oc pode Invocar dlrello adquirido contra ti· norma 
Conblitucional vlgentC. .l 

15. Ahá\. quamo U Chha pO!>Mollidade. II .:nllnCnll! IUlI'la Robcno Barcello, de 
Magalltlil!" " OP. ClT •• página 301 . ultrma: 

TrallIndD-\C, porém. de :crnulorc1 públicol. os lelos CX1$lcntc\ dI: 
rt"'""~rtlfnll pnr .. ~mllrn ~J.c~"_os por ~rro. 1I~1:"K;ntIQ ou abll~'J du\ 
rtS]lUUSlÍI ert. por tlln eut:llçéio lHio cnnm dlr~Ilo adqulridD ~m Imllr d,,\ 
q,,~. md*bllnmlHle \t' Inrnnrnm JnmeficuiFltn. lf!gIlIJJJnndIJ.\c " ... 
r,sp.r:lu'U,. atm. ClJI'I ,'lU 11\ ou r~I'I\(IrC\ da própFla ,~dlmIllMraç{ill 

Nblicn." 

16. Do me~mo modo. não há que 1>C alegJI" tllIIOI1lI ...... ão mdevlda do E.xeC:Ullvo na drhlla 
de compclcnCta pnvaU\u do~ podcrc~ LcgI~lallvo I! JUUIClállll. Au contrállo. a IIllClall\U ue bll~ar o 
cncammhamento para o cUmpnl1lClllO UI! dete! 1l1111aUll\ mandamento, da CUll\lltut~ãll Fcdl!l aI. 
medianle Medida PrOVlhÓIlU. obs.:rva cm todll~ o., 1>Cl" ÚI'pll~l\lVll~. II Il1Ipll!!>ClI1uÍ\cl Ic~pclln :1 
indepcndcllcla c harmollla entrc os Pot.lcle~. 

11. Ademais. nio hi como negar: um do.~ Poderes deveoa tomar a Iniciauva. 
No caso. tornou-a O Executivo. ao qaaI. constitUCIonalmente. cabe a iniciativa das leis 
que vef!em sobre diremzes orçamenWia.~ e orçamentos anUIIs. o que. umbilicalmenle. 
esti ligado u despesaS com a AdmmlStraÇão Pública Federal. 

18. Num momento como o atual. quando a naçio clama por ações concrelas na 
busca de soluções para problemas tAo> IfIVC5 quanto amigo. .... com certeza. nlo faltari aos 
membros do Poder l.ePsial1vo e do Poder Judiciário. o apoio e o discernimento 
indispcnsiveis. pril\C1palmente. ao apnmoramcnto desta Medida Provtsóna. 
ttanSfonnando-a num instrumento adequado' con.'iCcução d<?s nossos objellvOS comuns. 

Janeiro de 1994 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

19. Pubhcada no dia 07 de dezembro de 1993. a MedIda ProvIsória N" 382. que 
"dispôC sobre a aplicação dos artIgoS 37. InclM>S XI e XII e 39. ~ lO. da ConslltUlção 
Federal". até a presente data. não fOI votada pelo Poder Leglslauvo. AssIm. IndIspensável 
se torna a sua reedIção. 

20. TodaVIa. convém observar a Imponãncla dc:..o,c dIploma legal pOl~ a sua 
edição provocou Imponanle e esclarecedor debale em váno~ segmentos da Nação. 
pnnclpalmente no ãmbllo dos três Poderes e. também. pela Imprensa. 

21. RegIstre·se. a propósito. o esforço do~ membros do Poder Legislauvo os 
qUIIS. mesmo durante um período de funcionamento atípICO do Congresso NacIOnal. 
estio empenhados no aprimoramento do texto propoMO. para tanto. promovendo debates 
e discussões com as partes envolVIdas o que. com cenel".a. há de propICIar. em breve. a 
aprovação de um diploma legal consentânco com a~ eXlgêncla.~ da sociedade e do 
momento l\tsl6rico que vivemos. 

22. QuantO à edição de nova Medida Prow"lna reproduzmdo. na íntegra. o.~ 
artigos 4°. Inciso I. e 5" da Medida ProvIMlna N" 382. não há qualquer 6bJce Jurídico. 
Como ~ do conhecImento de Vossa Excclcocla. o Exmo. Sr. Mmlstro Mareo Aurelio. do 
E~gto ~upremo Tribunal Federa.l. I:OIICedeu. em ação direta de loconsuluciOlÍalidade. 
liminar pua suspender a efic~a desses UISpoMIlVO~ Trata-~ de dccísio monocrática. a 
ser submeti,da to apreciaçlo do Plenáno daquela Exccl:.a Cone. que poderá ratificá-la ou 
Il10. como COIISIa da própria dcclsio. 

23.. '. Nio tendo- sidg. convcnida em leI a ~dida Provisória N- 382. pelo 
\IlllSCUtsO do prazo estabelecido para a sua convcniio. perde ela sua efic"=ia jurídica. 
Nessa hipótese. tem a Suprema Cone deCidido. de fonna reuerada (v.g. ADlNs N" 162-
l-DF e 292-9-DF>. que a açio direta de loconMlluclonalidade que ataca a medida 
proV1S6ria fICa prejudicada. em vinudc da perda de ~u objeto. Conseqüentemente. 
prejudICada estará a limInar concedida. o que ~lgOll1ca que não será ela aprcctada pelo 
Plenúio. 

24. Sua Excel!ncia. CI Sr. Mimsuo Marco Aurélio. ao conceder a limllllr. traz lluz a 
discussio que se esIIbeIearu desde a promulgação da Con51tlulÇlo de 1988. a respeIto da 
extenSiO e abraneencia do Conceito. de • sctVldor pliblico' inserido 111 Carta Mapa. 
sobretudo em mio do estabelecimento do teto de rcmuneraçlo dos empregados das 
empresas ~s. Com a ediçlo da Medida Provisória N" 382. e com a ~ direta de 
inconsu\lk.-ionaIidade ajuizada contra. 05 dispo5I11V\l~ que tratam' da mat6ria. abriu-se a 
oponunlda4e para que a mais. alta Cone de nOl>.o,o pais possa se defJlur a propósito da 
poIemica. que por enquanto tem se clrcunscmo à área admmlstrallva. 

25. Ora. com a perda da eficáCia daquele diploma legal e a conseqllctiiCpêrda de objeto 
da ação contra ela ajUizada. não poderá plonunClar-o,c a respeito o Supremo Tnbunal 
Federal. Ponanto. a edIção de nova medida provl~ólla com a reprodução_ na íntegra. 
daqueles dlspos1l1VOS aCIma refcl1do~. pO~~lblhtaIJ. certamente. um pronuncIamento 
defimllvo do Poder judlClánO. pondo 11m à dlscus.~ão em torno da maténa: 
restabelecendo-se. assIm. li ~gurança Jurídica. objetivo último do DircllO. 

L ' 
Re~pcllo~dmcnle. 

ALEXIS TEP NENKO 
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Kc-~ MmlSlro de ESlado Chefe da Se" lalld de PlancJamento. 
Coordenação c ~en!O da P ~Idcncla da Repúbhca 

, ~~~!~ 
Mmmro de E\\ado Chelc da Sccn:\ana da 

.>,.dmlOlstraçáo Federal <!d Prc\ldcnCla da Rcpúbhca 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 409, DE 6 DE JANEIRp DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, inciaos XI e XII. e 
39, § 1·, da CoostilU1Ção, e dá outra! provideDcias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida ProVISÓria, com força de lei: 
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Art. 1° Para os efeitos desta Medida ProviJória.. a retribuição pecuniMia devida aos 
semdores pl1blkoa federais dos Poderea da U níIo. lIIClusive os de autatquw e os de fundações 
pl1blicas. compreende: 

I - Veucimemo Básico - li retribuiçlo. estabeleclIla em lei. pelo efelIvo exercício do 
cargo; 

II - Vencimentos - a soma. do vencimento básico com as vantagens pennanentes relativas 
ao cargo; 

m - RemUllClllÇIo - a soma dos vencimentos com as vlJlta!eDS e com os adicionais de 
caráter individual e. ainda, com os Ielativol à natureza ou ao local de trabalbo. 

Art. 2" paq os fins do inciso xn do an. 37 da Constituiçio. o maIor valor de 
vencunentos, no Poder Execunvo. corresponderá, no múuno. a noventa por cento da Iemuneração 
devIda a Ministro de Estado. 

Art. 3° Confonne o disposto no incISO XI do an. 37 da ConsutulÇao. o linute m.áx1!no de 
remuneraçao dos servidores pIlblicos federais. dos Poderea da Unilo. não poderá ser supenor aos 
valores percebidos, como nmm~. em pecOnia. a qualquer tftulo. por membros 10 Congresso 
Nacional. MínisIroI de Estado e Ministros do Supremo Tribunal FederaL 

AIt. 4- O dispostO nos arts. 2· e 3· aplica-se: 

I - aos dirigenteS, servidores e empregados das entidades da adnUn1sUaÇ1Io dileta e 
indiIeta; 

II - aos servidores do Distrito Federal. ocupantes de cargos da Polícia Civil. da Polícia 
Mihtar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

III - aos proventos da inauvidade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor 
publIco federal. 

Art. 5" Cada Poder adotará as medidas mdispensávels à adequação das SItuações que se 
encontrem em desacordo com o disposto nos arts. 2° e 3", procedendo. se necessário, a. redução dos 
resoecuvos vencunentos e remuneração. 

Art. 6" Fica instituída Comissão com a finalidade de defmir e especificar as atnbulções 
dos cargos efeuvos e comtSSlOnados, mclusive os de livre nomeação e exoneraçao, na Administração 
Pdblica Federal. no âmbito de cada Poder. e propor medidas que Iegulamentem a execuçio do que 
pIeceltuam os IncISOS XI. XII. xm. XIV e XV do an. 37 e § 1° do ar!. 39 da Constituiçio. 

§ 1° A Contisslo. aI6m do pIeSidente. indicado no § 2". sert composta por onze 
membros. sendo tres os Iepresentantes das entidades sindicais, e a sua composíçlo Ieapeitart a 
autonomIa e a hannorua entIe os Poderes da Unilo. podendo ser Indicados representantes do Execuavo 
(dOIS), do LegISlativo (dais). do Iudicáno (dois). do Tribunal de Contas da União (um) e do Ministúio 
Pllblico da Unilío (um). 

§ 2° A Comisslo sert presidida pelo MinisIrO de Estado Chefe da ~raria da 
AdmlnIsu-ação Federal. a quem seria feitas as indicações para sua composíçlo. 

§ 3° A Comíasão Iniciará suas atividades no prazo de dez dias, contados da publicaçllo 
desta Medida Provisória. e concluir;( os trabalhos em noventa dias, contados do início de suas 
auvidades. 

Art. 7" No âmbito do Poder Executivo. as Secretarias de Planejamento. Orçamento e 
Coordenação e da AdmInIStração Federal da PreSlIi!nCla da Repdblica. adotarão as proVld!nctas 
necessánas a. execução do rluposto nem Medida ProVISÓria. 

Art. 8° O não-cumprimente. do disposto nesta Medida Proviaória su]eitart o agente u 
sanções previstas na legislação específica. 

Art. go Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nD 382. de 
6 de dezembro de 1993. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Brasília. 6 de j aneJ.:ro de 1994; 173· da Independ!ncia e 106° da Repl1blica. 

Janeiro de 1994 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 19 505 

LEGISLA CÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N"' 382, DE 6 DE DEZEMBRO DE ~ 

Dispõe sobn:. aplicaçlo dos uticos 37. iDcisos XI 
e xn e 39. f 1-. da Constiançlo Federal. e ~ 
outras providencias. 

MENSAGEM N.o 22, DE 1994-CN 
(N.o 21/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado da Saúde, o texto da Me­
dida Provisória n.O 410, de 6 de janeiro de 1994, 
que "atribui competência ao Ministro de Estado 
da Saúde para praticar atos ad referendum da Jun­
ta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde". 

Brasilia,6 de janeiro de 1994. - Itamar Franco. 

E.M. N.o 1 

Em 6 de janeiro de 1994 

ExcelentÍBBimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência proposta de reedição da 
Medida Provisória n.o 383, de 6 de dezembro de 
1993, que atribui competência ao Ministro de Esta­
do da Saúde para praticar atos ad referendum da 
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar 
os preceitos contidos naquela medida provisória, 
tendo em vista a iminência da perda de sua eficá­
cia em face da falta de BlPreclação pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do 
art. 62 da Constituição. 

ASsim, 8. relevância e a urgência que a matéria 
envolve justificam 8. edição de nova medida provi­
sória. 

Respeitosamente, - Henrique Antônio Santillo, 
Ministro de Estado da Saúde. 

MEDIDA BRIOVIBóRIA N.O 410 
DE 6 DE JANEIRO DE 1994 

Atribui competência 80 Ministro de Esta­
do da Saúde para praticar atos ad referendum 
da Junta DeUberativa do Fundo Nacional de 
Saúde. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado da Saúde 
autorizado a praticar, ad referendum da Junta De­
liberativa do Fundo NaciOnal de Saúde, os atos ine­
rentes à gestão orçamentária e financeira das ações 
previstas para o Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência SOcial - INAMPS, na lei or­
çamentária vigente. 

Art. 2.° O Ministro de Estado da Saúde poderá 
delegar a competência atribuida pelo artigo ante­
rior. 

Art. 3.° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n.o 383, de 6 de de­
zembro de 1993. 

Art. 4.0 Esta medida provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

BrasUia, 6 de janeiro de 1994; 173.0 da Indepen­
dência e 106.° da República. - ITAMAR FRANCO 
- Henrique Antônio SanfiIlo. 

LEGISLAÇAO CITADA. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 383 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993 

Atribui eompetênc1a ao Mlnfstro de Esta­
do da Saúde para. praticar atos ad referendum 
da Junta Deliberativa do Fundo Nacional de 
Saúde. 



506 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Janeiro de 1994 

MENSAGEM N.o 23, DE 1994-CN 
(N.o 23/94, na origem) 

Senhores Membros do Congr.esso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado da Educação e do Despor­
to, o texto da Medida Provisória n.O 411, de 7 de 
janeiro de 1994, que "altera a redação do art. 69 da 
Lei n.D 8 672, de 6 de julho de 1993, e dá outras 
providências" . 

Brasilia, 7 de janeiro de 1994. - Itamar Franco. 

E.M. N.O 12 

Em 7 de janeiro de 1994 

Excelentísslmo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência proposta de reedição da Me­
dida Provisória n.D 386, de 8 de de2iembro de 1993, 
que altera a redação do art. 69 da Lei n.O 8.672, de 
6 de julho de 1993. 

A presente proposição tem por Objetivo reiterar 
os preceitos contidos naquela medida provisória, ten­
do em vista a irnin!ncia da !perda de sua efieácla, 
em face da falta de apreciação pelo Congresso Na­
cional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgênCia que a matéria 
envolve justificam a edição de nOva medida provi­
sória. 

Respeitosamente, - MarfIIo de AveDar 1IJnp1, 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto. 

MEDIDA PROVISORIA N.o 411 
DE 7 DE JANZIRO DE 1994 

Altera a rtJdaçio do ari. 88 da LeI n.o 11.1'71, 
de 6 de julbo de 1m, e dá outna proyi4h­
ciaa. 

O PI't!81c1ente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adOta a 
seguinte medida provisória, com força de lei: 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Os expe­
dientes lidos vão à publicação. 

Esgotou-se, no dIa 13 de janeiro próximo passado, o 
prazo de trinta dias prevIsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição, sem que tenha sido transformada em lei, 
perdendo, portanto, sua eficáCIa, desde a edição, a Medida 
Provisória n° 387, de 13 de dezembro de 1993. que revoga 
as Medidas Provisórias nOs 384 e 385, de 8 de dezembro 
de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 16 de janeiro próximo pa<;sado, o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Con~tituição. sem 
que tenha sido transformada em lei. perdendo, portanto, sua· 
eficácia, desde a edição, a Medida .Provisória n" 388. de 16 

Art. 1.0 O art. 69 da Lei n.O 8.672, de 6 de julho 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Mi. 69. O Poder Executivo proporá a 
estrutura para o funcionamento do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento Desportivo e do 
Conselho Superior de Desportos. 

§ 1.0 Enquanto não for aprovada a es­
trutura para o funcionamento do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento Desportivo -
FUNDESP, OB recursos previstos no art. 43 
desta lei serão geridOS pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE em 
conta especifica com contabilidade em sepa­
rado. 

I 2.0 Cabe à Secretaria de Desportos de­
cidir sobre a relevância e a adequação técni­
ca dos projetos e atividades a serem executa­
dos e elaborar, sob supervisão ministerial, os 
respectivos plan08 de aplicação." 

Art. 2.0 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n.o 386, de 8 de de­

zembro de 1993. 

Art. 3.0 lr8ta medida provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Bra.sll1a, 7 de janeiro de 1994; 173.0 da Indepen­
dência e 106.° da iRepI.1blica. - ITAMAR FRANCO 
- MIIri1io de Avellar BiDpL 

LEGIBLAÇAO CITADA 

LEI N.o 8.672, DE 8 DE JULHO DE 1993 

Inatltul normas rerals sobre Ik8portos e 
dá o_kaa providêndas. 

Art. 69. O Poder Executivo proporá a estrutura 
para o funcionamento do FUNDESP e do Conselho 
Superior de Deaportoa, num prazo de sessenta dias 
a contar da publicação desta lei. 

:MEDmA PROVIB6RIA N.O 386 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993 

Altera a ~ do ari. 69 da Lei Do o 8.672, 
de 6 de julbo de 1991, e dá outras provldên­
ciu. 

de dezembro de 1993, que altera dispositivos da Lei n" 8.666. 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública, e dá outras proVIdên­
cIas. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tendo em 
vista a criação, através do Requerimento n° 159. de 1993-CN, 
de autoria do Senador Esperidião Amin e outros Parlamen­
ta;:es, de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada 
a 'àpurar fatos ligados a denúncias relacionadas com a regula­
ndade da origem e destino dos recursos financeiros carreados 
à CUT e entidades a ela filiàdas, a Presidência, de acordo 
com as indicações das Lideranças e nos termos do § 19 do 
art. 9" do RegImento Comum, designa os Senhores: 



JaneIro de 1994 

1. Ronan Tito 
2. Amir Lando 
3. Onofre Quinan 
4. Gilberto Miranda 

1. César Dias 
2. Coutinho Jorge 

1. Elcio Alvares 
2. Raimundo Lira 

1. Carlos Patrocínio 

1. Esperidião Amin 

1. Affonso Camargo 

1. Dirceu Carneiro 

1. Almir Gabriel 

1. Aureo Mello 

1. Jonas Pinheiro 

1. Darcy Ribeiro 

1. Pedro Teixeira 

1. Nícias RIbeiro 
2. Wagner Rossi 

1. Pedro !rujo 

1. JairoAzi 
2. José Jorge 

1. Maurício Calixto 

1. Armando Pinheiro 

1. Amaral Netto 

1. Miro Teixeira 

1. Wilson Müller 
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SENADORES 
PMDB 

TITULARES 

SUPLENTES 

PFL 
TITULARES 

SUPLENTE 

PPR 
TITULAR 

SUPLENTE 

PSDB 
TITULAR 

SUPLENTE 

PRN 
TITULAR 

PTB 
TITULAR 

PDT 
TITULAR 

PP 
SUPLENTE 

DEPUTADOS 
PMDB 

TITULARES 

SUPLENTE 

PFL 
TITULARES 

SUPLENTE 

PPR 
TITUlAR 

SUPLENTE 

PDT 
TITULAR 

SUPLENTE 

PSDB 
TITULAR 

1. Jabes Ribeiro 

1. Tuga Angerami 
SUPLENTE 

PT 
TITULAR 

1. Adão Pretto 

1. Benedita da Silva 
SUPLENTE 

PP 
TITULAR 

1. Luiz Carlos Hau1y 
PTB 

TITULAR 
1. Francisco Rodrigues 

PL 
TITULAR 

1. Maurício Campos 

Nos termos regimentais, o prazo da Comissão se encer­
rará no dia 16 de maIO de 1994 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tendo em 
vista a criação, através do Requerimento n° 164, de 1993-CN, 
de autoria da Deputada Márcia Cibilis Viana e outros, de 
comissão parlamentar mista de inquérito destinada a apurar 
denúncias de corrupção e suborno na atuação de empreiteiras 
junto ao setor público, a Presidência, de acordo com as indica­
ções das lideranças e nos termos do § lodo art. 9° do Regimento 
Comum, designa os Senhores: . 

TITULARES 

l.AntOnio Mariz 
2.Gilberto Miranda. 
3.Alfredo Campos 
4.J056 Fogaça 

5.Elcio Alvares 
6JoãoRocha 

7.Lucídie Portella 

8.Beni Veras 

·9.Valmir Campelo 

IO.Magno Bacelar 

H.Meira Filho 

IO.Ney Maranhão 
llAureo Mello 

TITULARES 

I.Paulo Titan 
2Ronaldo Perim 

3.NeyLopes 
4.Jairo Cãrneiro 

SENADORES 
SUPLENTES 

PMDB 

PFL 

PPR 

l.Cid Sabóia de Carvalho 
2.Wilson Martins 
3.Ruy Bacelar 
4.Nabor Júnior 

5.Guilherme Palmeira 
6.Carlos Patrocínio 

7.LevyDias 
PSDB 

8.EvaBlay 
YI'B 

PDT 

PP 
, 9.João França 

PRN 

DEPUTADOS 

SUPLENTES 
PMDB 

PFL 

I.Edson Andrino 
2.Fernando Diniz 

3.C6sar Bandeira 
4José Santana de Vasconcelos ' 
PPR 
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S.8andra Cavalcanti 5.Vasco Furlan 
PDT 

6.Márcia Cibilis Viana 6.Beth Azize 
JlSDB 

7.Adroaldo Streck 7.José Am"bal 
PT 

8.Agostinho Valente 8.CarIas Santana 
PP 

melcino Tavares 9.Valdenor Guedes 
PTB 

lO.Alceste Almeida 10.Camilo Machado 

PSB 
1l.Á1varo Ribeiro H.Roberto França 

Nos termos regimentais. o prazo da comi~são se encer­
rará no dia 18 de março de 1994. 

O Sr. Armando Pinh~iro - Sr. Presidente. peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex" a palavra. 

O SR. ARMANDO PINHEIRO (PPR - SP. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. President:, 
pedi a questão de ordem fundamentado no art. 151 do Reg~­
menta Comum do Congresso Nacional, no art. 78 do RegI­
mento Interno do Senado Federal e no art. 28, § 2°, do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados. 

A pr-Gpósj.to-da composição das c~mis~ões parlamen~ar~~ 
de inquérito que V. Ex' acaba de anunCiar. houve uma omIssao 
sobre a qual formulo esta questão de ordem: o art. 151 do 
Regimento Comum estabelece que "nos casos ?mlssos neste 
Regimento, aplicar-se-ão as disposições do Regimento do Se­
nado e, se este ainda for omisso, as da Câmara dos Deputa­
dos"; por sua vez, o art 78 do Regimento Interno do Senado, 
que é o único que dispõe sobre a ~atéria, estabele~e que 
"Os membros das comissões serão deSignados pelo Presidente, 
por indicação escrita dos respectivos líder~s, assegurada, tanto 
quanto possível, a participação proporCIOnal das represe~­
tações partidárias ou dos blocos parlamentares com atuaçao 
no Senado Federal". 

Finalmente, Sr. Presidente, o art. 28 do Regimento da 
Câmara, em seu § 2'" que trata desta matéria. estabelece 
- e aí é o ponto fundamental da que~tão de orde~ --=- que 
"Juntamente com a composição nommal das comlssoes, o 
Presidente mandará publicar no Diário do Co~gresso Na~ional 
e no avulso da Ordem do Dia a convocaçao - repIto -
a convocação destas para eleger os respectivos Presidentes 
e Vice-Presidentes, na forma do art. 39". 

Diante desse dispositivo, Sr. Presidente, entendo - até 
porque participei - que houve a discussão numa c0!llissão 
de líderes do Senado e da Câmara, na qual representei como 
Líder o meu Partido, o PPR, em que se discutia sobre esta 
instalação que hoje V. Ex' sacramenta. Ficou ali decidido 

I que este assunto seria tratado em reunião posterior à Co~issão 
Parlamentar Mista do Orçamento, que se encerra no dia 24, 
tendo ficado designada uma reunião para o dia 25. 

Ocorre, Sr. Presidente, que não podem os líderes e nem 
pode a Mesa do Senado deixar de cumprir rigorosamente 
esta determinação, que é uma imposição legal; ou seja, convo-

car a~ comlssõe~ Çlra con:,tltuídas imediatamente, no mesmo 
ato. para se reunirem e elegerem os seus Presidentes e Vic,~­
·Presidénte~. 

Sr. Presidente. como não houve, ao anunciar a compo­
Sição das comi~sõe!:., o ato convocatório para a sua insta~a.ção 
e eleição do Presidente, mdago se V. Ex' pretende retificar 

, o ato ora hdo ou se V. Ex' tem outra orientação para ser 
comumcada a e~te Plenário? 

É a questão de ordem que respeitosamente levanto pe­
rante V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Decidindo 
a que:,tão de ordem levantada por V. Ex'. a Presidência gosta­
ria de chamar a atenção do nobre Líder Armando Pinheiro 
de que. no caso. não há omissão do Regimento Comum. 

Lerei para V Ex" o que dispõe o art. 10, §§ 2" e 3" 
do Regimento Comum. em relação às comissões mistas, já 
que. no caw. trata-se de comi~sões parlamentares mistas de 
inquérito 

Diz, textualmente, o art !O, §§ 2" e 3": 

,,§ 2" As comissões mistas reunir-se-ão dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas de sua constituição, sob 
a Presidência do mais idoso de seus componentes, para 
a eleição do Presidente e do vice-Presidente, sendo, 
em seguida, designado pelo Presidente eleito um fun­
cionário do Senado Federal ou da Câmara dos Depu­
tados para secretariá-la. 

§ 30 Ao presidente da comissão mista compete 
designar o relator da matéria sujeita ao seu exame." 

Esse é o texto. Portanto. não caberia, no caso, invocação 
do!> dispositivos referidos por V. Ex" quais sejam, os artigos 
dos Regimentos do Senado Federal e da Câmara d~s Depu­
tados, subsidiários ao Regimento Comum. se este vier a ser 
omisso. 

Digo a V. Ex' que, da parte da Presidência, todas as 
providência~ serão tomadas para que se cumpra o disposto 
no Regimento Comum; porém, evidentemente, V. Ex', como 
todos os presentes, conhece a Casa e sabe que além das provi­
dências da Presidência há que haver as providências das lide­
ranças partidárias das duas Casas, porque a comissão terá 
que se instalar, pelo que dispõe o Regimento Comum, 48h 
após a sua constituição. E essa constituição será publicada 
no avulso do Congresso Nacional, juntamente com o avulso 
do Senado Federal, que é do conhecimento diário dos Srs. 
Congressistas. 

Todavia, para que ela se instale - e aí é que está a 
questão - é preciso haverquorum, que só poderá haver se 
os Srs. líderes mobilizarem os seus respectivos liderados, indi­
cados para constituírem as comissões, para que estejam pre­
sentes no dia e hora aprazados. 

O de que se cogitou na última reunião de líderes com 
a Presidência, convidado também o Presidente da Câmara, 
Deputado Inocêncio Oliveira. foi de se discutir. do ponto 
de vista da conveniência política - foi o que entendi dos 
Srs. líderes -, o melhor momento de se instalar essas comis­
sões. Isto do ponto de vista dos líderes, não do ponto de 
vista da Presidência. Esta cumprirá o seu dever, como cumpriu 
nos casos das indicações, quando alguns líderes não as fIZeram. 
Cumprimos rigorosamente o Regimento Comum, como não 
poderia deixar de acontecer. No entanto, a Presidência não 
pode garantir o quorum, que dependerá da mobilização dos 
Srs. líderes. 

O que está havendo, nobre Congressista Armando Pi­
nheiro, é que há: do ponto de vista da maioria dos líderes 
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presentes, como V. Ex' observou naquele dia, uma grande 
preocupação com vistas à necessidade de se chegar aos resul­
tados finais da CPI que investiga a corrupção na Comissão 
de Orçamento, enfim, aos desdobramentos desta CPI presi­
dida pelo Senador Jarbas Passarinho, cujo prazo termina no 
próximo dia 24. Por isso é que eles resolveram então, naquele 
dia, apelar para outra reunião, um dia após o dia 24, que 
será no dia 25. 

Acolho a questão' de ordem de V. Ex' para dizer que, 
pelo Regimento Comum, a instalação deverá dar-se quarenta 
e oito horas após a constituição das comissões parlamentares 
mistas de inquérito. 

I ,O SR. ARMANDO PINHEIRO - Agradeço a V. Ex', 
Sr. Presidente, por ter cumprido a palavra empenhada perante 
as lideranças e a opinião pública, no sentido de compor, em 
que pese a resistência de alguns partidos, que, creio, temem 
a verdade e não querem apurar as questões objeto dessa comis­
são. 

Pelo que entendi, Sr. Presidente, fica regimentalmente 
a criténo do mais idoso da comissão estabelecer o local e 
a hora, dentro de 48h, para instalar a comissão e proceder 
à eleição de sua Mesa. 

É esse entendimento que V. Ex" confirma, e renovo os 
meus agradecimentos à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sem dúvida, 
a Secretaria das Comissões do Senado Federal, que supervi­
siona o trabalho das comissões mistas, tomará todas as provi­
dências visando à instalação. Mas repito a V. Ex" que a insta­
lação dependerá de quorum, e passará pela mobilização dos 
líderes partidários. 

O Sr. José Fortunati - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o Sr. Congressista José Fortunati. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, peço a V. Ex' um escla­
recimento: quais são as matérias que constam para a leitura 
no Expediente? 
-- I, 

O S),{. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Agora mes-
mo o Sr. Congressista Eden Pedroso encaminhou à Mesa 
requerimento no qual solicita criação de comissão parlamentar 
mista de inquérito. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI - Depois disso? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O Sr. I" 
Secretário irá proceder à leitura. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI - Depois disso, Sr. Presi­
dente? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Depois há 
uma comunicação ao Plenário sobre perda de eficácia de algu­
mas medidas provisórias e alguns pareceres sobre a admissi­
bilidade de outras medidas, se por acaso os Relatores compa­
recerem. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI.- Um esclarecimento adicio­
nal, Sr. Presidente: quando esta Mesa, esta Presidência irá 
ler a Iwminata dos integrantes da CPI para investigar as em­
preiteiras? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Já li. Acabei 
de lê-la. 

OSR.JOSÉFORTUNATI-Estácerto. Então. também. 
o mesmo critério e o mesmo procedimento serão observados 
na instalação das CPI das empreiteiras e do financiamento 
de ~ampanha. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não tenha 
dúvida. Quanto às duas que já foram constituídas. vamos 
tomar providências para a sua instalação. Mas repito que a 
instalação depende de quorum. 

O SR. JOSÉ FORTUNA TI - Nós concordamos com isso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Quanto à 
outra, que é de autoria. em primeiro lugar. do nobre Congres­
sista Eden Pedroso, será bda agora. Amanhã enviarei os ofí­
cios às lideranças, pedindo as indicações. 

O Sr. Marcelino Romano Machado - Sr. Presidente. 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex' para uma questão de ordem. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PPR -
SP. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, acreditamos que esse requerimento. cuja 
leitura V. Ex' está determinando ào Secretário que proceda. 
esteja não só ferindo a Constituição, mas. de certa forma, 
abnrá um precedente mUlto grande nesta Casa. 

Vou ler a Constituição para os Membros do PT. que. 
provavelmente, não têm tido tempo de ler a Constituição. 
até por uma questão de elucidá-los. Acredito que saibam ler. 
pelo menos. 

Diz o art. 58 da nossa Constituição: 

.. Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão 
comissões permanentes e temporánas. constituídas na 
forma e com as atribUições previstas no respectivo regi­
mento ou no ato de que resultar sua criação." 

') § 3° diz o seguinte: 

"§ 3" As comissões parlamentares de inquérito, 
que terão poderes de investigação próprios das autori­
dades judiciais, além de outros previstos nos regimen­
tos das respectivas Casas, serão' criadas pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto 
ou separadamente, mediante requerimento de um terço 
de seus membros, para a apuração - é aí que está, 
Sr. Presidente -de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 
ao Ministério Público, para que promova a responsa­
bilidade civil ou criminal dos infratores." 

Sr. Presidente, não somos contra a averigüação ou a cons­
tituição de uma CPI para que se investigue os processos eleito­
rais ou financiamentos de campanha. Mas o requerimento 
apresentado não traz nenhum fato, é genérico. abrangendo 
todos os partidos; coloca suspeição em todos os partidos políti­
cos. Fala de todas as campanhas às prefeituras municipais 
do País, realizadas no ano passado. Vamos investigar campa­
nhas de onde? Quais são os prefeitos? De todos os municípios 
brasileiros? Vamos investigar campanhas de quais Estados 
e ao governo de quais Estados? E qual é o partido político? 
Isso tem que ser especificado, Sr. Presidente, porque, se não 
for especificado, amanhã, poderemos fazer requerimentos 
aqui solicitando investigações genéricas com relação aos vários 
Poderes constituídos, ou ao Poder Judiciário, ou ao Ministério 
Público, sem especificar um fato e sem solicitar um caso deter-

I 
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minado, f:, ela será aberta, se V, Ex' determinar a leitura. 
Isso será um precedente. 

Acredito, Sr. Presidente, para que não haja nenhuma 
radicalização com relação a isso, que V. Ex' pode, em virtude 
desse requerimento, pela forma como está redigido, ferir a 
nossa Constituição, determinar a oitiva da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Agora me perguntam: e a outra? A outra teve um fato 
específico A Qutra pediu que fosse investigada a CUT e o 
relacionamento da sua transferênCIa de verbas. Essa não, essa 
nãp eJiz, qua,l é o partido, não diz quais são as prefeituras 
envolv.i«;las, n~o diz quaís são os governos estaduais, as campa­
nhas.estaduais, e tudq p mais. 

Estão, me soprando alguns fatos aqui os Membros do 
PT. Que coloquem isso no requerimento, e, aí, vamos aprovar. 
Mas veja que, de forma genérica, não temos condições de 
aprová-lo. 

Entendo qu.e V" Ex" Sr. Presidente, até por uma questão 
de obediência à Constituiçãl?, não teria condições de deter­
mjnai a leitura desse requerimento. 
.. Peço' a V. Ex', zeloso como é, até para não negar a 

leItura, que determine que a Comissão de ConstItuição e Jus­
tiça seja .Quvida, para que não se abra um precedente. O 
requerimento é genérico, não especifica o partido, nem a 
campanha eleitoral, nem a prefeitura. Quantas pr!!feituras 
existem neste País, Sr. Presidente? Já pensou se a comissão 
constituída for analisar a campanha de todas as prefeituras 
de todo:; os mun,icípi,os bras,ileiros? Quanto à campanha presi­
dencial, à qual também se refere, já houve uma investigação, 

. e o.Presidente eleito já. ~oi punido. 
Da forma que está, acredito que V. Ex', até por uma 

questão constitucional; não deveria determinar a leitura desse 
requ~rimento. 

O Sr; Luís Eduardo - Sr. Presidente, peço a palavra 
para' contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' tem 
:a palavra: 

'i O SR. LUÍS EDUARDO (PFL - BÂ. Para contraditar. 
Sem revisão do ora40r.) - Sr. Presidente:Sr" e Srs. Congres­
sistas;V. Ex" Sr. Presi'dente, presidiu, nà última quinta-feira, 
uma 'reunião entre todas as lideranças do Congresso, incluindo 
as da Câmara e as do Senado. Por unanimidade, ficou decidido 
que no dia 25, após o término dos trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito que apura as irregularidades do Or­
çamento, voltaríamos a nos reunir para tomarmos uma decisão 
sobre a questão das comissões parlamentares de inquérito: 
a da CUT, a das empreiteiras e a nova comissão proposta 
pelo Partido dos Trapalhadores. 

Entendo, Sr. Presidente, que V. Ex' não teria como man­
dar instalar, ainda esta semana, nenhuma comissão de inqué­
rito, porque foi acertado, por unanimidade, que no dia 25 
haveria uma decisão conjunta sobre as comissõ~s. 

O meu partido sustentou que existem hoje, no Brasil, 
duas age,ndas: a agenda positiva e a agenda negativa Evidente­
mente que a minha opção é pela agenda positiva, pois desejo 
a Revisão Constitucional, porque, para isso, o meu partido 
lutou e se preparou. 

Entendo que não podemos tratar-de uma comissão de 
inquérito de forma isolada, até porque não seria correto insta­
lar-se uma comissão sem que as outras duas não fossem insta­
ladas. 

Quero reafirmar a posição do meu partido, que aguarda 
a reunião do dia 25, com todos os partidos, sob a presidênCIa 

de V. Ex', para tomar uma decisão sobre essa matéria. Até 
lá, Sr. Presidente, não poderemos instalar nenhuma comissão. 

Indiquei os integrantes do meu partido para as duas co­
missões de inquérito que V. Ex' solicitou, porque sabia que, 
se não o fizesse, V. Ex' o faria, conforme anunciou. 

Entretanto, Sr. Presidente, não posso me conformar que 
assuntos importantes, como a elaboração do Orçamento, as 
conseqüências da Comissão Parlamentar de Inquérito que 
apura as irregularidades do Orçamento e a Revisão Constitu­
cional, possam ficar completamente ao léu do exame desta 
Casa, a fim de que tomemos a iniciativa d~ agradar um partido 
ou outro, que deseja trazer para os trabalhos legislativos a 
futura campanha presidencial. . 

Sr. Presidente, entendo que devemos ter a responsabI­
lidade de dar prioridade para a agenda positiva, porque só 
dessa maneira conseguiremos recuperar um pOl co a imagem 
do Congresso Nacional. 

Portanto, considero que, até o dia 25, qualquer posição 
sobre a comissão parlamentar de inquérito contraria uma deci­
~ão unânime do Colégio de Líderes, tomada na última quin­
ta-feira. 

O Sr. José Fortunati - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Vou dar 
a decisão a respeito da questão de ordem sobre a leitura 
e, em seguida, passarei a palavra a V. Ex' 

Gostaria de lembrar ao nobre Líder do PFL, na·Câmara, 
que quando falei em instalação das CPI - cuja constituição, 
afinal, foi \ida hoje -, fi-lo diante de uma questão de ordem 
aqui levantada. E eu tinha de estar atento, como estou, ao 
§ 20 do art. 10 do Regimento Comum, que manda que a 
instalação seja feita 48 horas após. 

Lembrei-me, na ocasião, da posição dos líderes, e afirmei 
que a instalação não dependeria apenas de uma providência 
burocrática da Presidência, mas, sobretudo, da mobilização 
dos líderes, para que houvesse quorum para a instalação. 

Portanto, é evidente que essa reunião marcada para o 
dia' 25 continua de pé, para voltarmos ao assunto. Cabe a 
mim cumprir aquilo que me atribui o Regimento. 

Quanto à conveniência política ou não da sua instalação, 
será objeto dessa decisão dos senhores líderes, rio próximo 
dia 24. 

O Sr. Luís Eduardo - Sr. PreSidente, sem querer ser 
insistente, eu reafirmo: essa decisão de se instalar uma comis­
são isolada fere completamente o acordo de lideranças e, 
inclusive, a posição do Congressista Mário Covas, que afirmou 
que não trataria uma comissão de forma isolaqa, tendo a 
adesão da maioria dos partidos. 

Portanto, Sr. Presidente, considero que é uma decisão 
equivocada, porque não. poderemos instalar apenas uma co­
missão, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' está 
equivocado. Não se está tratando aqui de se instalar uma 
comissão. 

O Sr. Luís Eduardo - Parece-me que o PPR quer que 
se instale a CPI da CUT. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Mas veja 
bem: V. Ex' não estava presente quando houve uma questão 
de ordem sobre a instalação das comissões, de um modo geral. 
Eu apenas li, para conhecimento de quem a levantou - o 
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Congressista Armando Pinheiro -, os §§ 2° e 3° do art. 
10, que dispõe: 

"Art. 10 ........... , ......................................... . 
§ 29 As comissões mistas reunir-se-ão dentro de 

48 (quarenta e oito) horas de sua constituição, sob 
a Presidência do mais idoso de seus componentes, para 
a eleição do Presidente e do Vice-Presidente, sendo, 
em seguida, designado pelo Presidente eleito um fun­
cionário do Senado Federal ou da Câmara dos Depu­
tados para secretariá-la. 

§ 3~ Ao presidente da comissão mista compete 
designar o relator da matéria sujeita ao seu exame." 

Esse é o Regimento Comum. Agora, eu disse que a Presi­
dência tomará as providências. Quanto à instalação, depende 
das lideranças. As lideranças é que vão ou não mobilizar 
os elementos que constituem a comissão para estarem pre­
sentes. 

O Sr. Luís Eduardo - Sr. Presidente, sem querer ser 
insistente, eu direi que o meu partido pedirá aos membros 
da ,comissão que não compareçam, para que não haja número, 
porque essa decisão fere o acerto que fizemos na última quinta­
feira; deixando à tlecisão para o dia 25. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sim, e V. 
Ex' sabe muito bem que até lá não haverá possibilidade de 
ser instalada essa comissão, porque se V. Ex~ tomar essa posi­
ção, os outros também a tomarão. No dia 24 voltaremos a 
nos' reunir. 

, Quanto à leitura, a Presidência procedê-Ia-á, porque en­
tende, depois do exame feito pela assessoria, que o requeri­
mento está de acordo com o Regimento 

O Sr. Armando Pinheiro - Sr. Presidente, tendo sido 
citado, eu gostaria de prestar os meus esclarecimentos. 

, b SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o Sr. Armando Pinheiro. 

O SR. ARMANDO PINHEIRO (PPR - SP. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. 'Congressistas, respeito a posição e o pont~ de vista"do 
nobre Líder do PFL, Congressista Luís Eduardo Magalhães, 
e não desejo contrariar S. Ex', mas lembrá-lo de que a posição, 
não apenas do PPR"mas do PDT, do PP, do PL, d0.I:;íder 
do PMDB no Senado, Mauro Benevides, nessa reumão de 
líderes, foi pela imediata instalação. 

Não há posição isolada de nenhum partido, Sr. Presi­
dente! É uma matéria polêmica, e a nossa posição ficou bem 
clara. 

Respeito o desejo de aguardar-se o dia 25 - quando 
havera nova conversação - para a instalação dessas comis­
sões. Não podemos concordar é que haja desrespeito ao Regi­
mento: Houve deliberação de 2/3 desta Casa pela instalação 
dessas CPI e houve uma decisão da Mesa para que ela se 
formalizasse. Compete, agora, como V. Ex' já esclareceu, 
aos membros nomeados reunirem-se e deliberarem sobre o 
início dos trabalhos e a eleição da Mesa. 

Não podemos concordar que haja qualquer posição isola­
da, nem qualquer tentativa de obstrução. Repilo essa acusação 
com veemência. Não estamos, em absoluto, desejosos de obs­
truir a Constituição, ou a Revisão Constitucional, para cujos 
trabalhos nossa bancada está integralmente empenhada e esta 
Casa também; tanto é que ela está se desenvolvendo em seus 
trâmites normais. E muito menos no que diz respeito aos 
demais trabalhos legislativos, que em nada serão prejudicados. 
No curso dos cento e setenta anos em que funcionam os traba-

lhos legislativos deste País, jamais houve qu.alquer perturb.ação 
em trabalhos normais do Congresso, em VIrtude do funCIona­
mento de qualquer tipo de comissão de inquérito. 

Sr. Presidente, os motivos são outros. Repilo quaisquer 
insinuações de que possa haver obstrução. 

O Sr. Marcelino Romano Machado - Sr. PresiçJente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex· tem 
a palavra. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO - (PPR 
- SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidénte, 
V. Ex' parece que decidiu a questão de ordem por mim levan­
tada, determinando a leitura do requerimento, o qual, segun~ 
do arguí, está ferindo a nossa Constituição. Entretanto: V. 
Ex' não justificou, de uma forma bem fundamentada, a mmha 
questão de ordem e a sua decisão. 

Neste instante, Sr. Presidente, eu gostaria de informar 
a V. Ex· - se V. Ex· aceitasse este meu pedido - que envia­
remos um recurso à Comissão de Constituição, Justiça e Cidil­
dania, exatamente pelas razões pór mim aqui' justificaçlas, 
com relação à aceitação desse requerimento e da sua h:itur~. 

Sr. Presidente, gostaria que ficasse bem claro que nlio 
somos contrários à constituição de uma comissão parlamentar 
de inquérito com essa finalidade. O que gostaríamos é que 
tal Comissão determinasse a sua formalização, através de um 
dispositivo constitucional, seguindo o que a Constituição pre-

vê. Não somos contrários à formação de uma comissão parla­
mentar de inquérito. O nosso interesse é no sentido de que 
os seus autores apenas especificassem o fato e dissessem quem 
eles querem investigar, qual o partido e quais as campanhas 
a serem investigadas. Nesse caso, daremos o nosso apoio. 

O que queremos é que essa justificativa seja colocada 
no requerimento, para que não se abra um precedente. Envia­
remos, então, um recurso à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania visando solicitar dos autores que especifiquem 
o caso a ser investigado. Assim, poderemos concordar, de 
outra forma, continuaremos entendendo que isso fere o dispo. 
sitivo constitucional, conforme já argumentamos aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ A Presi­
dência esclarece a V. Ex' que, quando deu a decisão, explicou 
que o requerimento foi examinado pela sua Assessoria, qlJe 
concluiu que ele estava de acordo ,com a Constituição e o 
Regimento. 

A Presidência vai fazer a leitura, mas antes, de acordo 
com o art. 132, § 1°, po Regimento Comum, atende ao recurso 
de V. Ex' 

Diz o art. 132: 
"É irrecorrível a decisão ,da 'Presidência em ques­

tão de ordem, salvo se relacionada com dispositivo 
constitucional. 

§ 1° Apresentado o recurso, que não terá efeito 
suspensivo, o Presidente, ex-omcio ou por proposta 
do recorrente, deferida pelo Plenário, remeterá a maté­
ria à Comissão de Constituição e Justiça da Casa a 
que pertencer o recorrente." 

Vai ser feita a leitura do requerimento, e o recurso de 
V. Ex' eu recebo e, de ofício, envio ao exame da Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, sendo 
de salientar, entretanto, que não há efeito suspensivo. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO - V, Ex· 
vai encaminhar à Comissão de Constituição e JustiÇIl da Câma­
ra dos Deputados ou do Senado Federal? 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Da Câmara 
dos Deputados, porque V. Ex' é Deputado, sem preJuÍzo 
do seguimento do requerimento, porque não há efeito suspen­
sivo quanto ao recurso. 

o SR. MARCELINO ROMANO MACHADO - Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I" Secretário. 

Caberá à Comissão de Constituição e Justiça dar a última 
palavra sobre o recurso de V. Ex', e o parecer posteriormente 
será submetido ao Plenáno do Congresso Nacional. É lido o :,eguinte 

R E QUE R I M E N T O N° -' , DE 199~- ~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Senador Humberto Lucena. 

Nos termos do Art. 21, do Regimento Comum, do Congre$so 
Nacional, combinado com o artigo 58, § 3° da Constituição Federal, e considerando as 
constantes declarações de personalidades do: mundo político e empresarial brasileiro, 
inclusive de ex-candidatos a cargos eletivos ou detentores de mandatos de 
representação popular, denunciando irregularidades nas formas de financiamento dos 
gastos eleitorais, REQUEREMOS a constituição de Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, composta de 11 Deputados e 11 Senadores, para, no prazo de 45 dias: 

Investigar as diversas formas de financiamento das campanhas 
eleitorais utilizadas peleis Partidos Polfticos e seus candidatos 
nas ,!/eiç6es de 1988, 1989, 1990 e 1992, mediante a captaçlo 
de recursos nlo autorizados pela legis/açlo, inclusive de 
origem internacional, afloradas no curso das investigações da 
"Comisslo Parlamentar Mista de Inquérito destinada a apurar 
fatos contidos nas denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello", da 
atual "Comisslo Parlamentar Mista de Inquério, institui da para 
apufll' irregularidades na e/aboraç'o e execuç'o do Orçamento 
Geral da Uni'o", bem como nas denúncias veiculadas pelos 
órglos da imprensa nacional evidenciando, inclusive, a 
particlpaç'o de empresas privadas e entidades de 
repl8Sentaç'o de empresários e trabalhadores e de outros 
segmentos sociais. 

Justifica-se a presente iniciativa a partir das conclusões da CPI 
mista que deu origem ao processo de impeachment do ex-Presidente da República, Sr. 
Fernando Collor de Mello. Sem dissecar, porque este não era seu objetivo, as 
irregularidades no financiamento das campanhas eleitorais, alertou aquela histórica 
comissão que -entre os vários temas candentes de que foi palco a CPI, não deve ficar 
ofuscsdo o que talvez esteja na origem dos principais problemas que nela se 
debateram: o financiamento das campanhas eleitorais". E mais, constatou que "várias 
doações ilicifas, diretamente a candidat<;Js e, inclusive, a deputados efeitos foram aqui 
comprovadas, em depósitos nominais, oriundas dos generosos fantasmas. De onde 
vieram esses recursos? Por outro fado, conforme é demonstrado neste Relatório, entre 
as notas fiscais emitidas pela IEPC que foram destacadas pela Receita Federal, como 
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suspeitas de acobertar pagamentos ilegais, temos, entre maio de 90 e novemt'ro do 
mesmo ano, f'Í1ilh6es de dólares em notas de grandes fornecedores de cimonto e 
construtoras,., • Ao final, pergunta: ·para que foram feitos esses pagamentos? É lícito 
pelo menos supor que parte desses recursos tenha ido para as campanhas eleitorais, já 
que n~o é segredo para ninguém que essas empresas est~o entre as maiores 
interessadas nos resultados eleitorais" (Relatório final da CPI-PC Farias - pág. 301 e 
310) 

Também agora, no curso dos trabalhos da "CPI do 
Orçamento" alguns depoentes, diante da dificuldade de explicar a origem de recursos 
depositados em suas contas bancárias, vêm assumindo a autoria de crimes eleitorais, 
alegando que tais recursos constituíam "sobras de campanhas", originárias de doações 
de amigos, correligionários e de empresas. 

Ao final, cremos que a presente CPI, neste ato requerida, 
significará um importante avanço para a consolidação da democracia brasileira, 

/.1 ?t.j ('1--« u ",I,.b / çç ~ 
Sala das Sessões, ,.~. 

------------------------------------------------------------'~~\ \ 
" 

-------------------------------------------------------------------------------~ 
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20 
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197 NELSON PROENÇA 

198 PAULO ROCHA 

199 JORIO DE BARROS 

200 AROLDO GOES 

201 PAULO TITAN 

202 LOURIVAL FREITAS 

203 GILVAN BORGES 

204 CARLOS KAYATH 

205 VALDENOR GUEDES 

206 JOS~ FORTUNATI 

207 EDHUNDO GALDINO 

·SENADORES 

EDUARDO SUPLICY 

JOS~ PAULO BISOL 

!1ÂRIO COVAS 

JUTAHY r1AGALHÃES 

NELSON WEDEKIN 

IRA~ SARAIVA 

LUC!DIO PORTELLA 

RUY BACELAR 

,JOÃO ROCHA 

COUTINHO JORGE 

A.1.1IR LANDO 

HENRIQUE AUiEIDA 

FRANCISCO ROLLEHBERG 

DARCY RIBEIRO 

IRAPUAN COSTA JONIOR 

CHAGAS RODRIGUES 

GERSON CAMATA 

l.iOS~ RICHA 

~1EIRA FILHO 

LOURENBERG NUNES ROCHA 

RONAN TITO 

22 ,JOÃO CALHON 

23 JOS~ FOGAÇA 

24 HAGNO BACELAR 

25 AFFONSO CAr-1ARGO 

26 DIRCEU CARNEIRO 

27 NEY ~1.ARANHÃO 

28 PEDRO TEIXEIRA 

29 CID SABOIA DE CARVALHO 

30 CARLOS PATROC!NIO 

31 LAVOISIER !-1.AIA 

32 BENI VERAS 

o Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Adylson Mot­
ta, 1n VIce-Presidente. 

O Sr. José" Fortunati - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
respondendo ao Deputado Líder do PPR, parece-me que S. 
Ex· não leu o nosso requerimento, o qual solicita investigação 
das campanhas eleitorais. Segundo ele afirma, não existe fato 
preciso. Parece que o PPR, até hoje, continua questionando 
a CPI de PC Farias. 

Esta CPI consta do nosso requerimento. Parece-me que 
o PPR - que tem vários dos seus integrantes envolvidos 
e citados na CPI do Orçamento - também não aceita a CPI 
do Orçamento. Detectamos que a CPI do Orçamento, cujo 
relatório está sendo anexado, comprovou, em vários pronun­
ciamentos, o finanCiamento irregular de campanha, inclusive 
do Líder do PPR. 

No que diz respeito ao terceiro aspecto, quando compa­
rarmos os dois requerimentos, seria importante que os vísse­
mos, pois o Deputado vem a esta tribuna achando que esque­
cemos o pedido do requerimento da CPI da CUT. Diz: 

"Nos termos do art. 21 do Regimento Comum, combi­
nado com o § 3° do art. 58 da Constituição Federal, requeremos 
a V. Ex' a instauração de Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, composta de onze Srs. Deputados e onze Srs. Sena­
dores, para apurar - veja bem, Sr. Presidente -, no prazo 
de 180 dias, no interesse da vida pública e da ordem legal, 
fatos ligados a denúncias veiculadas na imprensa, em geral, 
relacionadas com a regularidade da origem e destino dos recur­
sos financeiros internacionais e nacionais, carreados à CUT 
e entidades a ela filiadas, repassados ou tornados disponíveis 
ao PT." Ou seja, nenhum fato determinado. 

Temos duas CPIs que comprovaram fatos determinados 
que, infelizmente, o Deputado do PPR - não eu - não quer 
tomar conhecimento. Aproveitando, Sr. Presidente, quere­
mos apresentar o requerimento a esta Presidência, no sentido 
de que as duas CPIs, tanto a da CUT quanto a que acabou 
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de ser lida, dizem respeito ao fmancIamento de campanhas 
eleitorais. Entendemos que, de acordo com o Regimento In­
terno do Senado Federal, nos arts. 258 e 259, que tratam 
de proposições idênticas. essas CPls devam ser fundidas. para 
que não só a CUT seja investigada. mas também a Força 
Sindical. a CGT. a FEBRABAN, a FIESP. a UOR e outras 
entidades, Juntamente com o PT, o PPR, no caso Pau Brasil, 
e outros partidos que obViamente têm contas a prestar a este 
Congresso. 

Nesse sentido, estamos apelando para que este requeri­
mento seja aceito, de tal forma que, como as proposições 
seguem o mesmo sentido, possamos fundir as duas CPIs e 
a investigação seja a mais ampla possível. 

Para concluir, Sr. Presidente, pela importância da maté­
ria, encaminhamos um extenso arrazoado do nosso pedido 
à Mesa, a fim de que seja analisado de forma muito tranqiIila 
e a decisão efetivamente venha ao encontro do que estabe­
lecemos. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a pnmei­
ra parte da questão levantada pelo nobre Deputado, é matéria 
superada, já decidida pelo Presidente titular. 

Quanto à tramitação em conjunto, eXiste a previsão no 
art. 258 do Regimento Interno do Senado, segundo o que 
é possível que haja tramitação em conjunto de proposições. 

Art. 258: "Havendo, em curso no Senado, dois 
ou mais projetos - não se trata de requerimentos e, 
sim, de projetos - regulando a mesma matéria, é lícito 
promover a sua tramitação em conjunto, mediante deli­
beração do Plenário a requerimento de qualquer comis­
são ou Senador." 

Não é o caso de requerimento, mas de dois projetos. 
De qualquer forma, a Mesa solicitará o exame dos requeri­
mentos encaminhados por V. Ex'. 

O SR. JOSÉ FORTUNA TI - Muito obrigado, Sr. PresI­
dente. 

O Sr. Marcelino Romano Machado - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PPR-SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço 
a palavra apenas em função de o PPR, Partido a que pertenço, 
ter sido extremamente ofendido pelo Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nobre Depu­
tado, essa é matéria vencida, sobre a qual há uma deCisão 
de Plenário. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO - Sr. Pre­
sidente, desejo apenas asseverar que concordo com a decisão 
de V. Ex" de que se trata de matéria vencida. Não contestarei 
mais aquilo que já foi dito tanto por V. Ex' quanto pelo 
PT. Lamento somente que o baixo nível tenha chegado a 
este Plenário e que o nosso Partido, o PPR, tenha sido ofen­
dido com certas palavras pelo Líder do PT, que poderia, pelo 
menos, até em consideração à opinião pública - que não 
tem havido -, ter respeitado o PPR. 

Não vamos responder a isso. Queremos manter o nosso 
diálogo em alto nível. As ofensas que o Líder do PT desferiu 
aos integrantes do PPR não merecem, de forma alguma. a 
nossa resposta. 

Certamente, se a Situação assim permanecer, ficaremos 
muito preocupados, porque a radicalização será grande e não 
poderemos responder pelo que poderá acontecer no futuro. 
Os fatos a serem mvestigados são tantos que os colocaremos 
em outros requerimentos também. 

O Sr. José Fortunati - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT-RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. PreSidente, o Senador Humberto 
Lucena acatou o requerimento do Líder do PPR, no sentido 
de avaliar se o nosso pedido era consistente. Para tanto, en­
viou, sem efeito suspensivo, à Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadama a análise do nosso requerimento. Como aca­
bei de ler os doi!> requerimentos, tanto o da CPI da CUT 
quanto o da CPI sobre financiamento de campanha, tenho 
plena consciência de que o nosso é mais consistente. 

Requeiro, pois. que o pedido da CPI da CUT, sem efeito 
~u5penslvo, também seja analisado pela Comissão de Consti­
tUição, Justiça e Cidadania. 

O Sr. Marcelino Romano Machado - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra a V. Ex'. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PPR-SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, se 
o~ Srs. Deputados do PT tiverem oportunidade de ler com 
atenção o requerimento, poderão observar que há diferença, 
pois o nosso especifica a que será destinado, ou seja, à investi­
gação da CUT, enquanto o por eles apresentado não especifica 
nada. 

Vamos investigar as campanhas eleitorais de todas as 
prefeituras deste País. Essa a diferença. Eles que especifiquem 
o requerimento como desejarem e, então, daremos todo o 
apoio, ajudando, inclusive. a aprová-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A PresidênCia 
já havia dito ao nobre Deputado José Fortunati que solicitará 
o exame dos requerimentos, a fim de evitar uma decisão 
precipitada. 

Quanto à outra matéria, já superada, não concederei 
mais a palavra para tratar desse assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requenmento que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 4, DE 1994-CN 

Exm" Sr. Presidente do Congresso Nacional. 
Requeremos na forma regimental, inversão de pauta, pa­

ra que as Medidas Provi~ónas sejam apreciadas na seguinte 
ordem: 

MP 391 
MP 31}5 
MP 393 
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MP 392 
MP 390 
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 1994. - Deputado 

João Thomé. 

o SR. PRESIDENTE Adylson Motta) - Em votação 
o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a inversão solicitada. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, para um esclarecimento, 
indago de V. Ex' se a Medida Provisória n° 390, de 1993, 
da Embraer, vai entrar em pauta agora. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Pelo requeri­
mento aprovado, ela passa para o quinto lugar na ordem. 

A Presidência retira o item 2 da pauta, nos termos do 
art. 175, letra e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 391, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 391, 
de 23 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a emissão de 
documentos fiscais e o arbitramento da receita mínima para 
efeitos tributários, e dá outras providências. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da 

Resolução n° 01l89-CN. 

Prazo: 22-1-94 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se o 

prazo para a Comissão Mista apresentar o parecer sobre a 
admissibilidade da Medida Provisória n° 395, de 29 de dezem­
bro de 1993, que dispõe sobre a prorrogação do termo final 
do prazo previsto no art. 1° da Lei n° 8.669, de 30 de junho 
de 1993. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1, 
de 1989-CN, solicito ao nobre Senador Wilson Martins que 
profira o seu parecer. 

O Sr. Germano Rigotto - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, fizemos um 
acordo para votar a Medida.Provisória n° 391, uma medida 
que não tem problema, é consensual, é importante. 

A Comissão não se manifestou, Sr. Presidente, perdeu 
o prazo de manifestação. O nosso entendimento é o de que 
V. Ex' pode designar qualquer Deputado ou Senador para 
relatar, já que a Comissão não se manifestou em tempo hábil. 

Sr. Presidente, chamo a atenção de V. Ex' para o art. 

"Art. 8° Esgotado o prazo da Comissão sem a 
apresentação do parecer, tanto com referência à admis­
sibilidade da Medida, quanto à sua constitucionalidade 
e mérito, será designado, pelo Presidente do Congresso 
Nacional, relator que proferirá parecer em Plenário, 
no prazo máximo de vinte e quatro horas. " 

É o art. 8°, Sr. Presidente. V. Ex' pode designar qualquer 
Deputado ou Senador, membro do Congresso Nacional, qual­
quer Congressista, para relatar. 

Peço a compreensão da Mesa, porque essa Medida Provi­
sória é importante, existe um grande acordo para aprová-Ia, 
e estou disposto, inclusive, a relatá-la, se V. EX" o desejar, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
comunica ao nobre Deputado que o prazo dessa Medida vence 
no dia 23 e que o Relator da admissibilidade, Deputado Mussa 
Demes, veio aqui e solicitou, já que S. Ex' seria o Relator 
do mérito, que fosse retirada, porque não teria condições 
de apresentar hoje o parecer. 

Como é praxe atender-se o Relator, foi retirada. 

O Sr. Germano Rigotto - É que venceu o prazo da 
Comissão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Segundo cons­
ta, o prazo vence dia 23. 

O Sr. Mário Covas -Mas foi retirado o quê? 
O SR. GERMANO RIGOTTO - O prazo da Comissão 

venceu, Sr. Presidente. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ( dylson otta) - A Presidência 
vai consultar, então, o Rela r, peI menos por uma questão 
de lealdade. 

O Sr. Mário Covas - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
o Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB -SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex' está designando 
o Deputado para ser o Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O nobre Depu­
tado Mussa Demes foi o Relator da admissibilidade. 

O SR. MÁRIO COVAS - Onde, Sr. Presidente? A Co­
missão nunca se reuniu, não nomeou Presidente. Conseqüen­
temente, não nomeou o relator. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Foi apresen­
tado em plenário. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não se devia nem tratar da 
admissibilidade mais. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Foi relatado 
em plenário, segundo me informa aqui a Assessoria da Mesa. 

O SR. MÁRIO COVAS - Aqui? Esta Medida Provisória? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A admissi­
bilidade foi relatada em plenário. 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas quando foi relatada em 
plenário? 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Posso colher 
a informação para V. Ex'. Estou me louvando nas informações 
da Assessoria da Mesa. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, esta Medida 
Provisória tem o seu prazo se encerrando no dia 23, que 
é o próxImo domingo. Mais do que isso, ela está submetida 
ao critério da anualidade. 

Nenhuma das dez comissões ... 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Dia 11 de janei­
ro, nobre Senador, foi apresentado o relatório da admissi­
bilidade em plenário. 

O Sr. Germano Rigotto - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. MÁRIO COVAS - Dia 11 de janeiro já havia 
sido ultrapassado o prazo da Comissão, Sr. Presidente. 

A Medida Provisóna entrou aqui no dia 24 de dezembro. 
O prazo para admissibilidade terminou no dia 29 de dezembro. 
O prazo para parecer sobre o mérito, na Comissão, terminou 
no dia 8 de janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Venceu dia 
8 na Comissão, e como não houve reunião da Comissão, foi 
apresentado parecer oral, no dia 11 de janeiro. 

O SR. MÁRIO COVAS - Se foi apresentado parecer 
oral e aqui no plenário, não havia nem necessidade de parecer 
sobre a admissibilidade. A admissibilidade já estava ultrapas­
sada, já que não foi votada no prazo. Veja, V. Ex' corre 
o nsco, hoje, de pedir que se dê um parecer sobre a admissi­
bilidade, alguém apresentar um recurso por 24 horas, e não 
se votar a Medida por causa disso. É um absurdo isso. 

O Sr. Tarcísio Delgado - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra, 
pela ordem, o nobre Deputado Tarcísio Delgado. 

O SR. TARCÍSIO DELGADO (PMDB - MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria 
que V. Ex' considerasse as ponderações das Liderànças nesta 
Casa. Há um trabalho, um esforço grande para se chegar 
a um consenso para que esta Casa delibere. 

Estamos com a Medida Provisória a esgotar o seu prazo, 
que a Comissão perdeu. Há Líderes aqui dispostos a relatar. 
Não podemos ficar presos a essas circunstâncias legais, buro­
cráticas, que atrapalham o funcionamento desta Casa. As Li­
deranças estão todas aqui, querem aprovar a matéria. 

Precisamos responder à Nação, é uma Medida Provisória 
ü;uportante, faltam poucos dias para que se esgote o seu prazo. 

\ E o caso de V. Ex' designar um Relator aqui e agora, pois 
todas as Lideranças querem aprová-la, depois de tanto esfor­
ço, de tanto trabalho, de tanto entendimento para que possa­
mos avançar, para que possamos dar à Nação o que ela está 
pedindo, ou seja, que deliberemos. Não podemos nos apegar 
a circunstâncias menores, contra a unanimidade das Lide­
ranças. 

Eu gostaria que V. Ex' considerasse que, vencido o prazo 
da Comissão, perdido o prazo, a matéria tem que vir ao plená­
rio, onde se designará um relator para relatá-Ia a fim de que 
a Casa possa deliberar. 

Peço a V. Ex' que considere isso. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
o nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, lamentavelmente, as 
medidas provisórias nunca tramitam nos prazos "cronogra­
mados" pela legislação. Aqui não existem fatos que desmin­
tam esta verdade. Aqui, dificilmente, uma medida provisória 
sai no dia exato, para outro dia exato, e geralmente acontece 
o contrário. 

O fato é que, em que pese a sua importância para o 
País, sustar esta medida provisória por 24 horas não alterará 
nada, porque estaremos aqui amanhã. 

Assusto-me com a redação de alguns artigos desta medida 
provisória. Não tive tempo de avaliá-la, porque cheguei hoje 
de viagem, mas lerei alguns artigos para vermos se não dá 
para analisá-la amanhã. 

Diz o § 2° do art. 1°: 

"O Ministro da Fazenda estabelecerá, para efeito 
da legislação do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza, os documentos equivalentes a 
nota fiscal ou recibo." 

Já estabelecemos transferência de poder. 
Adiante, encontramos que o arbitramento da autoridade 

fiscal é tão amplo que podemos transformar os fiscais do Im­
posto de Renda em autores abusivos de poder. Temos de 
ter muito cuidado com isto. 

O País vive uma sobrecarga tributária terrível, que está 
aniquilando a agricultura. Mas além da grande carga tribu­
tária, existe uma outra medida que se sobrepõe a ela, que 
é a fiscalização abusiva dos fiscais sobre os empreendimentos 
e as empresas particulares. 

Li aqui um artigo sobre a riqueza e peço que seja esclare­
cido. Ele trata da ostentação da riqueza. Diz um dos dispo­
sitivos que quando um bem mostra indícios de riqueza, a 
autoridade deve verificar se não pode arbitrar maior carga 
tributária sobre o contribuinte e o que ele faz. Aquele bem 
significaria exteriorização da riqueza. 

Este é um outro fato subjetivo perigoso para aqueles 
que exercem a fiscalização, é até um estímulo à corrupção, 
porque fiscais que estiverem de caixa baixa podem se pegar 
num problema eminentemente subjetivo e buscar a propina 
por baixo do pano, e tributar. 

Compreendo muito bem as preocupações dos eminentes 
Líderes do PSDB, e vou ficar com eles. Só não vou ficar 
com eles hoje. Esta mensagem, Sr. Presidente, nós a aprova­
remos amanhã, com toda a boa vontade, em reunião do Con­
gresso. 

Pediria a V. Ex' que consolidasse o pedido do Relator. 
Faço isto em nome da Liderança do meu Partido, para que 
ele venha esclarecer esses pontos que são de interesse público 
e de interesse da sociedade. Não podemos entregar, aqui, 
normas e medidas provisórias do campo tributário para ti fisca­
lização, para a Receita Federal, a seu bel-prazer, sem um 
esclarecimento do Relator da matéria. 

Como o prazo é dia 23, e estamos no dia 18, amanhã, 
19, teremos quorum. Nós nos comprometemos a dar apoio 
à medida, mas gostaríamos, Sr. Presidente, de ser bem-escla­
recidos sobre essa mensagem. Trata-se de mensagem que esta­
belece regras sobre a renda e bens móveis, e, parece-me, 
precisa ser bem-esclarecida. Eu não estou bem-esclarecido 
sobre essa matéria. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A PresidênCia 
tentou um contato com o Deputado Mussa Demes, mas S. 
Ex' não foi localizado. E, por uma questão de lealdade, uma 
vez que S. Ex' veio até aqui fazer um pedido, e o mesmo 
foi deferido, creio que seria uma deslealdade se a Presidência 
tomasse uma providência diferente daquela adotada. 

Todavia, se houver unanimidade por parte das lideran­
ças, falarei depois com o Deputado Mussa Demes e explicarei 
o ocorrido. Agora, só voltarei atrás se houver unanimidade 
das Lideranças, quando colocarei em votação o item 2. 

Consulto o Congressista Gerson Peres se S. Ex' volta 
atrás. Esta Presidência também pode reconsiderar sua decisão. 

O Sr. Germano Rigotto - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, chamo a 
atenção da Mesa para dirimirmos algumas dúvidas sobre a 
questão regimental. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, não concordo. 
A posição do PPR é uma posição definitiva. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nobre Con­
gressista Gerson Peres, o Congressista Germano Rigotto está 
usando a tribuna. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. preSidente, há, tam­
bém, o art. 7° da Resolução n° 1, de 1989-CN, que dispõe: 

RESOLUÇÃO N° 1, DE 1989-CN 

"Art. 7° Admitida a Medida Provisória, o pare­
cer da Comissão, a ser encaminhado à Presidência do 
Congresso NaCIOnal no prazo máximo de quinze dias, 
contado de sua publicação no Diário Oficial da União, 
deverá examinar a matéria quanto aos aspectos constI­
tucional e de mérito." 

No caso desta medida provisória, Sr. PreSidente, isso 
não ocorreu. O parecer sobre o mérito não foi encaminhado. 
Uma vez que o parecer sobre o mérito não foi encammhado 
no prazo de quinze dias, a Presidência pode designar um 
Relator. Isso é matéria vencida, Sr. Presidente, porque V. 
Ex' já disse que vai aguardar o parecer do Deputado Mussa 
Demes. 

É bom que se deixe claro, Sr. Presidente: o parecer da 
Comissão não foi feito no prazo determinado. V. Ex' tem 
todas as condições de, unindo o art. 7° com o art. 8°, designar 
um Relator de Plenário. 

E chamo a atenção do Congressista Gerson Peres, agora 
com relação ao mérito. É bom que se diga que quando o 
Executivo manda para esta Casa um projeto, uma medida 
provisória que é fundamental para enfrentar a sonegação -
e esta medida provisória é para atacar a sonegação, é para 
não aumentar impostos, é para fazer com que tenhamos con­
troles que evitem a evasão fiscal absurda -, quando isso 
acontece, Sr. Presidente, há resistência em votar uma medida 
provisória como essa. 

Creio que o Congressista Gerson Peres não deve ser con­
tra nenhum desses dispositivos. Acredito que S. Ex' possa 
ter alguma dúvida, que será dinmida até amanhã. Nobre Con­
gressista Gerson Peres, essa medida provisória é uma das 
mais importantes que foi enviada ao Poder Legislativo, porque 

é fundamental para o combate à evasão fiscal, que hoje chega 
a mais de US$50 bilhões, segundo dados da Receita Federal, 
e que é o fator da carga tributária excessiva sohre determi­
nados setores que pagam muito imposto. 

Temos que atacar a evasão, temos que ampliar a base 
tributária, temos que evitar o que está acontecendo, e é com 
medidas provisórias, com dispositivos como esse, que vamo~ 
conseguir atacar esses prohlemas. 

Peço ao Congressista Gerson Peres, Já que não houve 
o entendimento de votarmos essa medida provisória, hoje, 
que, realmente, venhamos votá-la amanhã, porque entendo 
que essa medida provisória é das mais importantes que já 
chegaram ao Congresso Nacional, talvez a mais Importante. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
V. Ex" 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente, eu disse, há pouco, 
que tenho pelos representantes do PSDB o mais profundo 
respeito e a maior admuação. São figuras que, realmente, 
nos dão grande satisfação na vida pública brasileira. 

Gostaria de dizer ao eminente Líder do PMDB que não 
tenho muito entusiasmo no que diz respeito só aos trahalhos 
do Governo que aí está, com relação à fiscalização. O atual 
Governo é exercido por um homem de bem, que dirige uma 
máquina fiscal emperrada, viciada, contaminada pela corrup­
ção. 

Quando vejo este Congresso, Sr. Presidente -e eu que­
ria dizer isso com o devido respeito e pela estima que tenho 
pelo Congressista Germano Rigotto - pagando um preço 
alto, porque meia dúzia de seus membros se enveredaram 
no campo da corrupção, percebo que, se abrirmos a porta 
da corrupção do Poder Executivo, no campo fiscal, esta Nação 
cai estarrecida, porque a sonegação é fruto também do desapa" 
relhamento da Receita. Em vez de leis, em vez de normas, 
todas elas inseridas no Código Tributário, ainda bem-atua­
lizado para o País, devíamos estar nos preocupando em apare­
lhar, informatizar, dotar de pessoal bem qualificado, capaz, 
moralizado, de reputação ilibada, esse organismo, para que 
consiga maior soma de receItas. 

Concluindo, pode ficar certo o PSDB de que amanhã 
estarei aqui, devidamente esclarecido em relação a essa medi­
da, para dar o apoio ao Governo nas intenções a que ele 
se propõe em sua justificativa que é, realmente, acabar com 
a sonegação. Deus queira que ele acabe com a sonegação! 

Em vez de trazer medidas proVIsórias com tributos, como 
verificamos aqui, no caso dos dividendos das pessoas jurídicas, 
cobrando duas vezes o tributo sobre o mesmo valor do divi­
dendo de uma sociedade; em vez de trazer medidas provisórias 
que visem ampliar a carga tributária na sociedade, ele deveria, 
realmente, se preocupar em buscar receita na sonegação. Deus 
queira que esse instrumento venha contribuir para esse fim 
e, por isso mesmo, viremos aqui dar o nosso apoio! 

O Sr. Carlos Lupi - Sr. PreSidente. peço a palavra pela 
9rdem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - V. Ex' tem 
a palavra. 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, em nome da Liderança 
do PDT, quero informar que estávamos dispostos a atender 
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aos apelos do Governo e endossar a aprovação da Medida 
Provisória n° 391. 

Tendo em vista que o nobre Líder do PPR já colocou 
essa obstrução, que nos impede de votá-Ia hoje, colocamos 
obstrução às demais medidas e, de antemão, verificamos a 
falta do quorum qualificado para que a sessão continue e, 
por isso mesmo, pedimos, antecipadamente. o encerramento 
da mesma. 

o Sr. Mário Covas - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. MARIO COVAS (PSDB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. PreSidente, como no caso de todas 
as outras medidas provisórias, quando esta medida aqui che­
gou, houve a designação da Comissão, a qual não se reumu, 
não se instalou, não elegeu o seu Presidente e, conseqüen­
temente, não elegeu o seu Relator. Cumpriu-se o prazo da 
admissibilidade e, mais do que isso, cumpriu-se o prazo da 
discussão na Comissão, e a matéria ingressou na fase de Ordem 
do Dia. 

V. Ex' me esclarece que, no dia 11, o Deputado Mussa 
. Demes, indicado por V. Ex" fez úm relato, deu um parecer 
't,obre a admissibilidade da emenda. O procedimento, sem 

Iilúvida nenhuma, está correto. 
A Resolução, no seu art. 8", diz o seguinte: 

"Art. 8° Esgotado o prazo da Comissão, sem a 
apresentação do parecer" - foi exatamente o que 
aconteceu - "tanto com referência à admissibilidade 
da medida, quanto à sua constitucionalidade e mérito, 
será designado, pelo Presidente do Congresso Nacio­
nal, Relator que proferirá parecer em Plenário, no pra­
zo máximo de 24 horas. " 

De repente, passa-se a entender que o prazo de 24 horas 
serve para dar parecer apenas sobre a admissibilidade. Vamos 
admitir que o fosse; não o é, e isso fica claro quando se 
lê o art. 11, o qual diz o seguinte: 

"Art. 11. Decidida a preliminar pela constitu­
cionalidade da medida provisória ou pela aprovação 
de emenda saneadora do vício, iniciar-se-á, imediata­
mente, a apreciação da matéria quanto ao mérito." 

A rigor, V. Ex', corretamente, designou o Deputado Mus­
sa Demes, originalmente designado para a comissão. que não 
se instalou. V. Ex' o designou em plenário para quê? Para 
cumprir o que determina o art. 8°, isto é, havia-se esgotado 
o prazo para a apresentação do parecer, tanto com referência 
à admissibilidade, quanto à sua constitucionalidade e mérito. 
V. Ex' designou alguém, com o prazo de 24 horas, para fazê-lo. 
Fazer o quê? Dar o parecer quanto à admissibilidade e quanto 
ao mérito. 

Se um era dispensável nesse instante, era exatamente 
o da admissibilidade. Isso é tão válido, que a legislação nos 
fez criar a possibilidade do decurso de prazo na admissibi­
lidade: se não for votada a admissibilidade. automaticamente 
está admissível. 

Portanto, quando V. Ex' designou o Relator, V. Ex' o 
designou para fazer tudo aquilo que a Comissão não fez, 
mas para fazer em 24 horas. A rigor, ele teria de dar um 
parecer só, envolvendo a admissibilidade e o mérito. V. Ex' 

até poderia ter dividido, mas, quando fosse votada a admissi­
bilidade, imediatamente - diz o Regimento - começaria 
a discussão do mérito. 

A admissibilidade foi votada no dia 11. No meu modo 
de entender, uma coisa totalmente dispensável. Votou-se a 
admissibilidade já depois de o prazo ter-se esgotado. 

Nesta altura, o Relator votou a admissibilidade. Vinte 
e quatro horas depois deveríamos ter o relatório do mérito; 
não o temos e, a rigor, não o votamos porque o Relator 
não apresentou relatório de mérito. Isso é despropositado, 
Sr. Presidente! Isso não tem respaldo no Regimento nem 
na Resolução n° 1/89. O entendimento da Mesa de que quando 
se nomeia em plenário, depois que esgotou todo o seu prazo 
sem prestar parecer em duas etapas - admissibilidade e depois 
mérito -, está errado. Mas, ainda que se entenda assim, 
não há como ultrapassar 24 horas de prazo entre uma e outra. 
Está escrito no Regimento, com todos os esses e erres. 

Agora, suponhamos que, amanhã, o Deputado Mussa 
Demes não traga o parecer de mérito e suponhamos, ainda, 
que, depois de amanhã, ele também não o traga: o que diremos 
à Nação? Que simplesmente não examinamos uma medida 
provisória, que, diga-se de passagem, vem carregada do ônus 
da anualidade, ou seja, se ela não for aprovada até depois 
de amanhã, não vale mais para este ano; não há como reedi­
tá-Ia. Não consigo entender isso. Não há o que me garanta 
que o Deputado cumpra, amanhã, aquele compromisso que 
tinha para cumprir lá atrás. O compromisso não era só sobre 
admissibilidade. Se havia alguma coisa dispensável, era exata­
mente dar parecer sobre admissibilidade. Já naquela altura 
se opina sobre o mérito, pois se cumpriram todas as etapas, 
mas aquela etapa que, delIberadamente, é destinada apenas 
a examinar admissibilidade, não se cumpriu. E agora parali­
samos a votação da medida porque isso não aconteceu? Não, 
S. Ex' deu parecer quanto à admissibilidade. Discordo. Mas, 
ainda que discordando, se isso foi certo ... 

Diz o art. 11: 

"Decidida a preliminar pela constitucionalidade 
da medida ou pela aprovação da emenda saneadora 
do vício, iniciar-se-á, imediatamente, a apreciação da 
matéria quanto ao mérito." 

Se se disser que isso não está ligado com o que vem 
antes, todo o resto também não está. 

Sr. Presidente, evidentemente, podemos aguardar o De­
putado cumprir aquilo que V. Ex· determinou fosse feito em 
24 horas. Mas, pergunto a V. Ex": o que ocorrerá, amanhã, 
se não tivermos esse parecer? Nós nos sentiremos constran­
gidos e novamente dependeremos de que todos os Líderes 
concordem com isso? Não! Simplesmente, estamos perante 
um fato: ou vamos votar as medidas relativas ao ajuste fiscal, 
ou vamos modificá-las, ou vamos rejeitá-Ias, mas não vamos 
usar o artifício de deixar que elas decorram do prazo, simples­
mente porque seria destruir o que foi feito. Elas não poderão 
ser reeditadas. Essa, especificamente, padece do vício da anua­
lidade. Em outras palavras, se até depois de amanhã ela não 
for votada, morrerá, e só poderá ser reeditada para valer 
em 1995. Bem, parece-me razoável que, se o Deputado não 
pretendeu dar o parecer quanto ao mérito, no período de 
24h depois, possamos correr o risco de não votar a medida 
provisória, em função disso. 

Se V. Ex' entende que devemos esperar o parecer dele, 
,muito bem! Só levanto a dúvida: o que acontecerá, amanhã, 
se esse parecer não for dado? 



Janeiro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 19 523 

Vou apresentar uma modificação nessa medida. Não tem 
lógica, isso! Não há como, no fmal, quando faltam três dias 
para encerrar o prazo, começar outra vez por aquilo que a 
Çomissão não fez: pela admissibilidade da medida provisória. 
E um absurdo isso, porque é a melhor forma de não votar. 
Isto é, eu não cumpro uma etapa e uso o tempo destinado 
a outra para fazer aquilo que não fiz no período inicial. 

Nenhuma dessas Comissões se reuniu, Sr. Presidente. 
Nenhuma, repito. Houve indicação dos partidos majoritários, 
de quem deveria ser Presidente e quem deveria ser Relator 
Simplesmente isso não se viabilizou, porque nenhuma das 
Comissões se reuniu. A única em que se votou a admissi­
bilidade foi essa. Para mim, isso é uma novidade. 

Se V. Ex' vai esperar pelo parecer de amanhã, volto 
a insistir com V. Ex': o que_ ocorrerá se esse parecer não 
for dado amanhã? Até onde iremos nisso? O prazo e a conside­
ração devida ao Deputado se esgotam amanhã, na hipótese 
de S. Ex' não aparecer, adiaremos por mais 24 horas? E 
assim vamos até o dia em que vencer a medida provisória? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nobre Senador 
Mário Covas, a Presidência entende seus argumentos e não 
questionou em nenhum momento o aspecto da regimenta­
lidade e da legalidade. 

Parece-me que V. Ex' não entendeu. Quando assumi 
a Presidência, já havia sido decidido, já peguei a sessão nesse 
ponto. já tinha sido deferido ao Relator o prazo de mais 
não sei quantas horas, para que S. Ex' pudesse completar 
o seu trabalho. Já havia sido deferido. 

O SR. MÁRIO COVAS - Aqui? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Agora, aqui. 
Quando assumi a Presidência dos trabalhos, já havia sido 
dado a S. Ex' o deferimento da sua solicitação para não relatar 
hoje. Em nenhum momento questionei aspectos regimentais, 
que V. Ex' tão brilhantemente levanta, mas que não é o 
caso. No momento em que assumi a Presidência, já havia 
sido deferido ao Relator o direito de, em outra oportunidade, 
apresentar o seu relatório. 

Não são aspectos regimentais que estou debatendo, nobre 
Senador. Entendo as suas razões. 

O SR. MÁRIO COVAS - É que não tenho outra coisa 
a debater senão os aspectos regimentais, Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - V. Ex' apenas 
está rezando na paróquia errada, porque não fui eu realmente 
que tomei a decisão - já assumi com a decisão tomada -
de dar esse prazo ao Relator. Apenas, por uma questão de 
lealdade, que é uma coisa que aprendi ao longo da minha 
vida, não vou transformar uma decisão tomada e comunicada 
ao Relator, que está ausente. 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas estava ausente? S. Ex' 
estava aqui! 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Mas, quando 
o procurei, S. Ex' já estava ausente. S. Ex' veio aqui, e, 
quando lhe foi concedido esse prazo, S. Ex' ausentou-se da 
Casa, e deve estar, lá, trabalhando no parecer ou fazendo 
seus contatos. 

Portanto, em nenhum momento questionei o que V. Ex' 
está levantando, embora com alguma divergência sobre algum 
aspecto. Mas não é esse o ponto. Apenas quero que V. Ex' 
entenda que é uma questão de lealdade e uma decisão tomada, 
da qual foi dado ciência ao Relator. Realmente, a Comissão 

não se reumu e deveria se reumr. A Comissão não deu o 
parecer e deveria ter dado o parecer. Concordo com tudo 
isso. Então, foi designado um Relator de Plenário. Ele apre­
sentou relatório. Obrigatoriamente, tem que abrir o prazo 
para recurso. Foi aberto o prazo. Hoje é a primeira sessão 
que se realiza, depois da sessão do dia 11. 

O SR. MÁRIO COVAS - O prazo é de vinte e quatro 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - É a primeira 
sessão que se realiza no Congresso, depois da reunião em 
que foi aberto o prazo. 

O SR. MÁRIO COVAS - V. Ex' sabe que o prazo não 
se mede por sessão, mas por hora. O Regimento fala em 
24 horas .. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) -Mas não houve 
sessão, nobre Senador. Esta é a primeira. Nesta primeira 
sessão, o Relator solicitou que lhe concedessem mais um pra­
zo, o que foi autorizado, não por mim, mas antes da minha 
chegada. 

O SR. MÁRIO COVAS - Realmente, não tenho nem 
como contestá-lo. V. Ex" simplesmente diz que os meus argu­
mentos são bons e regimentais, mas que não valem, porque 
V. Ex' precisa manter a decisão que a Mesa, presidida por 
outro Parlamentar, tomou. Peço que me dê um conselho: 
como devo proceder amanhã, caso a situação se repita? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) -Já consta como 
Item l. 

Adiantarei a V. Ex' que, se amanhã o Relator não compa­
recer, designarei outro Relator. Assumo este compromisso 
com V. Ex': se o Relator, Deputado Mussa Demes, amanhã, 
não aparecer aqui, assumo o compromisso - se eu aqui esti­
ver, e vou pedir que quem me suceder aqui honre este compro­
misso - de que amanhã, se o relatório não for apresentado 
pelo Deputado Mussa Demes, será designado outro Relator 
de Plenário. 

Já havia anunciado, aqui, o item 2 da pauta, tendo convi­
dado o Senador Wilson Martins, e o faço novamente, para 
que profua seu Parecer sobre a Medida Provisória n° 395, 
de 1993. 

O Sr. Carlos Lupi - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente, volto a reiterar o pedido 
que fiz anteriormente à fala do Senador Mário Covas: com 
base no § 2° do art. 29 do Regimento Comum, solicito a 
V Ex', dada a evidente falta de quorum, o encerramento 
da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sendo visível 
a falta de quorum, a Presidência atende à solicitação do nobre 
Congressista. 

São os seguintes os itens adiados por falta de quorum: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 395, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993 

Discussão; em turno único, da Medida Provisória n° 395, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a prorrogação 
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do termo final do prazo previsto no art. 1° da Lei n° 8.669, 
de 30 de junho de 1993. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenáno. 
Prazo: 29-1-94 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 393, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 393, 
de 27 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a fiscalização, 
apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devi­
das ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenáno. 
Prazo: 27-1-94 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 392, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 392, 
de 23 de dezembro de 1993, que altera as Leis nO' 8.031, 
de 12 de abril de 1990, 8.177, de l° de março de 1991, e 
8.249, de 24 de outubro de 1991, e dá outras providências. 

I _ Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário 
Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da 

Resolução n° l/89-CN 
Prazo: 23-1-94 

Item 4 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 390, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 390, 
de 22 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a assunção, 
pela União de crédito do Banco do Brasil S.A. junto à EM­
BRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário 
I Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da 

Resolução n° 01l89-CN 
Prazo: 22-1-94 

Item 5 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 394, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993 

Discussão, em turno úmco, da Medida Provisória n° 394, 
de 28 de dezembro de 1993, que altera o art. 5° da Lei n° 
7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remune­
ração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 23-1-94 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
vai encerrar a presente sessão, mas, antes, convoca sessão 
conjunta do Congresso Nacional, a realizar-se amanhã, às 
lOh, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 
• 1 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 390, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 390, 
de 22 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a assunção, 

pela União de crédito do Banco do Brasil S.A. junto à EM­
BRAER - Empresa BrasIleira de Aeronáutica S.A. (Mensa­
gem n" l/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
. Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da 
Resolução n° 1/89-CN. 

Prazo: 22-1-94. 

2 

MEDIDA PROVISÓRIA Nu 391, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 391, 
de 23 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a emissão de 
documentos fiscais e o arbitramento da receita mínima para 
efeitos tributários, e dá outras proVidências. (Mensagem n° 
2/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da 

Resolução n° l/89-CN 
Prazo: 23-1-94. 

3 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 393, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 393, 
de 27 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a fiscalização, 
apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devi­
das ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
(Mensagem n" 4/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 27-1-94. 

4 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 394, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno úmco, da Medida Provisória n° 394, 
de 28 de dezembro de 1993, que altera o art. 5° da Lei n° 
7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remune­
ração das disponibilidades do Tesouro Nacional. (Mensagem 
n° 5/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 28-1-94 

5 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 395, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 395, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a prorrogação 
do termo final do prazo previsto no art. 1° da Lei n° 8.669, 
de 30 de junho de 1993. (Mensagem n° 6/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 29-1-94. 

6 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 396, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 396, 
de 29 de dezembro de 1993, que altera dispositivos da Lei 
n° 8.694, de 12 de agosto de 1993. (Mensagem n" 7/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 29-1-94. 
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7 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 399, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno úmco, da Medida Provisória n° 399, de 
29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Imposto sobre 
a Propnedade Territorial - ITR e dá outras providências. 
(Mensagem n° 1O/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 29-1-94 

8 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 400, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 400, 
de 29 de dezembro de 1993, que altera a legislação do imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza e dá outras 
providências. (Mensagem n° 11194-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 29-1-94. 

l) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 401, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 401, 
de 29 de dezembro de 1993, que determina a cobrança do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF. (Mensagem 
n° 12/94-CN) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 29-1-94. 

10 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 402, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 402, 
de 29 de dezembro de 1993, que altera a legislação do imposto 
sobre a renda proventos de qualquer natureza e dá outras 
providências. (Mensagem n° 13/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 29-1-94. 

11 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 406, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 406. 
de 30 de dezembro de 1993, que altera a Lei n° 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, e dá outras providências. (Mensagem 
n° 18/94-CN). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 30-1-94. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está encerrada 
a sessão. 

( Levanta-se a sessão às 21 hI5min.) 
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